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APRESENTAÇÃO 

Com este estudo dedicado ao Tribunal de Contas no período de 1930 a 197 4 completa-se 

uma série de três publicações sobre a história da instituição. Iniciou-se com o estudo, publicado 

em 1999, sobre a primeira fase do Tribunal de Contas de 1849 a 1911. Seguiu-se, em 2005, 

o estudo relativo aos organismos criados nos anos da República que antecederam o Estado 

Novo: o Conselho Superior da Administração Financeira do Estado (1911-1919) e Conselho 

Superior de Finanças (1919-1930). 

Esta iniciativa deveu-se ao meu antecessor Conselheiro Alfredo José de Sousa, que em 

boa hora entendeu preencher uma lacuna existente nos estudos sobre o Tribunal. 

As funções de jurisdição e de controlo financeiro, quase inalteráveis ao longo dos anos, 

consubstanciaram uma tradição de fiscalização das finanças públicas confiada a uma instituição 

superior e independente, que deve considerar-se na nossa tradição como obedecendo ao modelo 

de Tribunal de Contas, apesar de nem sempre terem tido esta designação (1911-1930). 

Em 1930, no contexto das reformas financeiras empreendidas pelo Doutor Oliveira Sala

zar, o então Conselho Superior de Finanças retomou a designação que correspondia à tradição 

napoleónica - Tribunal de Contas. 

A alteração do nome correspondia essencialmente a um reforço da missão jurisdicional 

do Tribunal, uma vez que a sua principal função era a de julgamento das contas, sendo a fun

ção de visto considerada essencialmente de verificação da conformidade com a lei. As funções 

de consulta tinham uma expressão reduzida. Retomou-se, assim, no entender do legislador a 

«antiga denominação de Tribunal de Contas, não por ser antiga mas por ser a melhor e a 

mais própria». 

No entanto, no plano das intenções, procurou reforçar-se a independência do Tribunal 

de Contas face a qualquer outra função, mantendo-se a sua posição na estrutura do Estado, 

equiparado ao Supremo Tribunal de Justiça. Por outro lado, porém, limitava-se na prática a 
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sua independência, de que é exemplo a forma de escolha dos seus membros e o facto de a 

Secretaria-Geral se manter integrada no Ministério das Finanças. 

Em suma, o Tribunal seguia a tradição oitocentista, funcionando, porém, como um ins

trumento auxiliar da chamada «ditadura financeira», reforçada pela reforma de Oliveira Salazar 

(1929-1930) e pela Constituição Política de 1933. 

Nesta linha, a composição do Tribunal de Contas apresentava diferenças significativas 

relativamente às instituições da República que o precederam. O princípio da representatividade 

das classes e dos interesses nacionais - tão vincado na composição do Conselho Superior da 

Administração Financeira do Estado e no Conselho Superior de Finanças (ainda que neste último 

já um pouco mais esbatido) deixava de fazer sentido face às novas circunstâncias políticas e 

ao perfil que se pretendia para o novo Tribunal. 

Os oito Conselheiros que, além do Presidente, compunham o então Tribunal de Contas 

deixavam de ser oriundos dos órgãos parlamentares ou de associações de interesses. Passou a 

privilegiar-se a formação em Direito (para quatro membros, além do Presidente, com pelo menos 

1 O anos de prática do foro ou de serviço da magistratura, ou 5 anos de magistério universitário). 

Além disso, previu-se a formação em Ciências Económicas e Financeiras ou de Con

tabilidade para dois membros, que deveriam ser docentes destas áreas das universidades ou 

dos institutos superiores técnicos (com pelo menos cinco anos de magistério) ou ser altos 

funcionários da Administração Pública familiarizados com as áreas de intervenção do Tribunal 

de Contas (caso dos directores-gerais, ou seus equiparados do Ministério das Finanças, e do 

secretário-geral do Tribunal). Integravam ainda o Tribunal , como membros, um representante 

do Ministério da Guerra e um representante do Ministério da Marinha. 

Uma característica importante e contrastante com a independência que, formalmente, se 

pretendia para a instituição: todos os seus membros, ainda que de nomeação vitalícia , eram 

escolhidos e nomeados pelo titular da pasta das Finanças (perante o qual prestavam compro

misso de honra e tomavam posse) afinal o órgão central da administração pública financeira, 

num sistema em que, efectivamente, o poder executivo se sobrepunha aos poderes legislativo 

e judicial. 
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Se a instituição era equiparada ao Supremo Tribunal de Justiça, o certo é que se en

contrava, quanto aos seus meios, na esfera do Ministério das Finanças. Apesar da indepen

dência dos juízes, era um instrumento prático do primado do Ministério das Finanças no seio 

da Administração Pública. Dispunha assim de uma independência limitada. 

Em 1933, a composição é reduzida para sete juízes e já não vogais, mantendo-se a 

serventia vitalícia e a nomeação pelo Ministro das Finanças. No Tribunal de Contas deixavam 

de ter assento os representantes dos Ministérios da Guerra e da Marinha. Outra alteração 

respeitava ao número de juízes com formação em Direito que passava a ser de, pelo menos, 

cinco e não quatro como no período precedente. 

A competência de consulta - a primeira a ser elencada no Decreto n.º 18 962, de 25 

de Outubro de 1930 - teve uma expressão reduzida, até pela forma como o próprio Tribunal 

considerava esta . 

Trindade Pereira, profundo conhecedor do Tribunal de Contas, onde foi juiz entre 1952 e 

1966, revela-nos que houve uma tendência por parte de vários organismos de submeterem ao 

Tribunal todas as dúvidas e questões. No entanto, as funções de consulta e julgamento eram 

incompatíveis com a natureza constitucional de órgão com independência limitada. De facto, o 

Tribunal só podia estabelecer doutrina através das suas decisões, sob pena de invadir as áreas 

de competências da Procuradoria-Geral da República, da Intendência-Geral do Orçamento, e da 

administração financeira . Era, portanto, o próprio Tribunal - certamente por força das limitações 

práticas com que se confrontaria - a querer reforçar a sua componente jurisdicional, evitando 

quaisquer tentativas de se ver invadido por poderes de órgão de administração. 

No âmbito do julgamento de contas (a mais antiga função presente desde os primórdios 

dos Contos), a jurisdição do Tribunal de Contas é exercida sobre todos os responsáveis para 

com a Fazenda Nacional, quer civis quer militares. 

O Tribunal julgava, em 1 .ª instância, as contas dos exactores da Fazenda e responsá

veis por dinheiros do Estado no continente, ilhas adjacentes e no estrangeiro, as contas das 

juntas, conselhos, comissões administrativas, as contas de outros administradores ou responsá

veis individuais ou colectivos por dinheiros do Estado ou de estabelecimentos pertencentes ao 
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Estado, ainda que com receitas próprias, as contas do Banco de Portugal, do Banco Nacional 

Ultramarino e do Banco de Angola, Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência, as contas 

dos responsáveis pelo material do Estado, as contas dos organismos de beneficência subven

cionados pelo Estado, de rendimento anual igual ou superior a 200 000$00. 

Em 2.ª instância, julgava os recursos interpostos das decisões proferidas pelas entidades 

que nas colónias julgavam as contas dos exactores da Fazenda e responsáveis por dinheiros 

do Estado. 

O julgamento em 1 .ª instância das contas viria a ser atribuído, pelo Decreto n.º 22 257, de 25 

de Fevereiro de 1933 (artigo 7.0), a uma comissão composta pelo director-geral e os dois directores 

de serviço da Secretaria do Tribunal - a Comissão Julgadora de Contas. Em 1938 (Decreto-Lei 

n.º 29 174, de 24 de Novembro) este julgamento foi restrito às contas de débito inferior a 200 000$00. 

A grande inovação, não em termos de competência no respectivo exercício, esteve no 

facto de, a partir de 1949, o Tribunal ter iniciado a emissão regular do Relatório e Declaração 

Geral sobre as Contas Gerais do Estado. Este documento dizia respeito às contas do ano 

económico de 1947, ocupando a presidência do Tribunal Artur Águeda de Oliveira . 

Punha-se, assim, termo a um hiato de 49 anos em que esta competência não foi exercida. 

A ressalva introduzida pela alteração à Constituição de 1933, introduzida pela Lei n.º 1885, de 23 

de Março de 1935 - compete à Assembleia Nacional «tomar as contas respeitantes a cada ano 

económico, as quais lhe serão apresentadas com o relatório e decisão do Tribunal de Contas, 

se este as tiver julgado» [sublinhado nosso]-, deixou de fazer sentido. Desde então passou 

a fazer-se anteceder a aprovação pelo Parlamento das Contas Gerais do Estado do Relatório 

e Declaração do Tribunal de Contas. O Tribunal podia exercer a sua função informadora do 

órgão parlamentar, emitindo um parecer jurídico que precedia o parecer político da Assembleia 

Nacional. Compreende-se esta alteração, que visava o reforço de uma componente parlamentar, 

ditada pelos ventos da história que seguiram à vitória aliada na Guerra. 

Sendo certo que o Relatório e Declaração passou a ser produzido com a regularidade 

que a lei impunha e que com a mesma regularidade a Assembleia aprovava as Contas, não é 
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menos verdade que estes importantes actos propiciaram alguns momentos de crítica, mais ou 

menos aberta, ao regime de fiscalização financeira. 

Por parte do Tribunal de Contas, chama-se a atenção logo no segundo Relatório e De

claração Geral (relativo ao ano económico de 1948), aprovado em Março de 1950, para áreas 

que escapavam à fiscalização do Tribunal, em particular os fundos autónomos. Esta questão, 

que se tornará recorrente, encontra eco na Assembleia Nacional e conforme se pode ler no ca

pítulo consagrado a esta questão, são várias as intervenções parlamentares ao longo dos anos, 

normalmente aquando dos debates relativos à aprovação das Contas Gerais do Estado. Quanto 

ao Tribunal de Contas, e depois do alerta naquele Relatório e Declaração, nos Relatórios que 

se lhe seguem a questão continuará a ser, pelo menos, referenciada de forma sistemática num 

ponto do Relatório intitulado «Diplomas que estabeleceram regimes especiais para a realização 

de despesas e prestação de contas». 

Outra importante alteração neste domínio tem a ver, a partir do ano económico de 1954, 

com o facto de o Tribunal de Contas ter passado a produzir um Relatório e Declaração Geral 

relativo às contas de execução orçamental das províncias ultramarinas. O alargamento desta 

competência surge na sequência da revisão de 1951 da Constituição que passara a determinar 

que competia à Assembleia Nacional «tomar as contas respeitantes a cada ano económico, 

tanto da metrópole como das províncias ultramarinas, as quais lhe serão apresentadas com o 

relatório e decisão do Tribunal de Contas, se este as tiver julgado, e os demais elementos que 

forem necessários para a sua apreciação». 

Esta é também uma competência exercida com regularidade. O Tribunal aprovará em 

sessões distintas mas em datas muito próximas os dois Relatórios e Declarações Gerais que 

anualmente produz e remete à Assembleia Nacional, um sobre a Conta Geral do Estado e outro 

sobre as contas das províncias ultramarinas de execução orçamental. 

E, por fim, refira-se o visto, competência com a qual o público (sobretudo quem estava 

ligado à Administração Pública), especialmente neste período, tradicionalmente mais identificava 

o Tribunal de Contas. Neste domínio são de destacar, logo na época da sua criação, três ino

vações: a primeira, consistia em determinar que todos os decretos sujeitos a visto careciam 

de intervenção do Tribunal antes de apresentados à assinatura do Presidente da República. 
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A segunda, determinava o fim do visto individual, passando o visto a ser sempre da responsa

bilidade de dois juízes, dos quais um jurisconsulto. A terceira , numa perspectiva de valorização 

da função, determinava que a uma recusa de visto só poderia sobrepor-se um decreto do 

Conselho de Ministros. 

Em 1940, pelo Decreto-Lei n.º 3095, de 31 de Dezembro (Estatuto dos Distritos Autónomos 

das Ilhas Adjacentes) foi criada uma comissão distrital de contas, em cada distrito autónomo, 

com funções de fiscalização financeira. Sendo estas comissões presididas pelo director de fi

nanças, não havia efectivamente controlo financeiro externo. As comissões distritais de contas 

dispunham de competências de exame e visto, podendo ser interposto recurso para o Tribunal 

de Contas. 

É notório que nos anos em causa no presente estudo (1930-1974) o Tribunal de Contas, 

a par da legislação financeira, conheceu uma grande estabilidade e até um certo imobilismo, 

uma vez que as principais linhas de orientação da instituição foram traçadas logo nos primeiros 

anos da sua existência. 

Com a adesão, desde a primeira hora, à INTOSAI - Organização Internacional das 

Instituições Superiores de Controlo das Finanças Públicas -, verifica-se a necessidade de 

acompanhar a tendência internacional traduzida no envio de comunicações ou na participação 

de vários elementos do Tribunal e da sua Direcção-Geral nos Congressos daquela Organização, 

onde certamente, tiveram oportunidade de conhecer outras experiências de fiscalização financeira. 

Logo no 1 .º Congresso da INTOSAI, que teve lugar em Havana em 1953, ano em que 

a Organização foi fundada, esteve presente como observador João Bartolomeu Júnior, chefe 

de repartição da Direcção-Geral do Tribunal de Contas, que voltaria na mesma qualidade ao 

2.° Congresso da INTOSAI , que decorreu em Bruxelas em 1956. 

No 3.° Congresso (Rio de Janeiro, 1959) o Tribunal de Contas far-se-ia representar ao 

mais alto nível pelo seu Presidente, Artur Águeda de Oliveira, pelo juiz conselheiro Armando 

Cândido de Medeiros e por João Bartolomeu Júnior. 
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O Presidente Águeda de Oliveira estaria ainda presente nos dois Congressos seguintes: 

no 4.0 na qualidade de Presidente (Viena, 1962) e no 5. 0 já depois de ter abandonado a pre

sidência do Tribunal de Contas. 

Em 1968, em Tóquio, no 6.° Congresso da INTOSAI , Portugal esteve representado pelo 

secretário da Embaixada Portuguesa no Japão, Rui G. de Brito e Cunha, tendo o Tribunal de 

Contas enviado duas comunicações, uma de Abílio Celso Lousada e outra de João Bartolo

meu Júnior. 

Mas não era ainda o tempo da verdadeira mudança apesar das contribuições para as 

reformas do Tribunal de Contas dadas, já nos últimos anos do regime, por quem, por dentro, 

conheceu a instituição: é o caso de Águeda de Oliveira e de Abílio Celso Lousada - ambos 

Presidentes - que, em circunstâncias diferentes, não se furtaram a chamar a atenção para a 

necessidade de reformar o Tribunal , adequando-o aos novos tempos. 

Águeda de Oliveira, no termo das suas funções como Presidente do Tribunal de Con

tas, em 1964, apresentou ao Presidente do Conselho uma proposta de novo regimento para 

a instituição. Na verdade, embora o Tribunal tivesse sido (re)criado em 1930, o regimento em 

vigor datava de 1915 - ainda no tempo do Conselho Superior da Administração Financeira do 

Estado - e fora sendo complementado com legislação avulsa e sempre parcial. 

Este esforço de sistematização e de alerta para outras questões (enquadramento de 

pessoal, ampliação de exames in loco, reverificação contabilística e prestação de contas por 

organismos subvencionados) expressos por Águeda de Oliveira em carta dirigida a Salazar não 

encontraram qualquer eco do poder político. 

No início de 1969, já no Governo de Marcelo Caetano, Celso Lousada, também em vés

peras de deixar a presidência do Tribunal, relembra desiludido que nem a proposta de Águeda 

de Oliveira tivera consequências práticas nem houvera qualquer outro esforço por parte do 

Governo para modernizar a instituição, adequando-a aos novos tempos. 
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Deixa-nos o retrato de uma Instituição desajustada e desmotivada, com falta de pessoal 

e consequentemente com dificuldade em cumprir as suas competências base, refiectindo-se no 

atraso do julgamento das contas e na aceleração forçada do serviço de visto. 

Mas, nem agora existe qualquer vontade política de reformar o Tribunal de Contas. 

A presidência do Tribunal ficará vaga até Novembro de 1973, quando, por força de uma remo

delação governamental, Marcelo Caetano finalmente nomeia um novo Presidente, escolhendo 

o ex-Ministro do Interior António Gonçalves Ferreira Rapazote. 

Nos escassos cinco meses de vida que restam ao regime, António Gonçalves Ferreira 

Rapazote privilegiará sempre a sua actividade como deputado da Assembleia Nacional, apenas 

comparecendo a uma única sessão do Tribunal de Contas já depois do 25 de Abril de 197 4. 

Abria-se, porém, um novo período que permitiria a consagração constitucional de um 

verdadeiro Tribunal, peça fundamental do Estado de direito, dotado de independência e de 

eficácia no controlo externo e no julgamento das responsabilidades financeiras. 

Devo sublinhar e enaltecer, a terminar, o profícuo trabalho da Dr.ª Judite Cavaleiro Paixão 

e das suas colaboradoras Dr.ª Cristina Cardoso e Dr.ª Maria Alexandra Lourenço, e Fernando 

Antunes que possibilitou, com brilho, a elaboração da história do Tribunal de Contas desde a 

sua fundação em 1 O de Novembro de 1849 até ao 25 de Abril de 197 4. 

Lisboa, Julho de 201 O. 

Guilherme d'Oliveira Martins 

(Presidente do Tribunal de Contas) 



Introdução 

O Tribunal de Contas foi criado, com esta designação, pelo Decreto de 1 O de Novembro de 1849. 

Em 1999, sendo eu seu Presidente, impôs-se-me realçar perante a sociedade e o Estado 

Português as comemorações do seu 150.º aniversário. 

No âmbito dessas comemorações foi editada a obra O Tribunal de Contas (1849-1911), 

elaborado sob a direcção da Dr.ª Judite Cavaleiro Paixão, directora do então Arquivo Histórico 

e Biblioteca/Centro de Documentação e Informação. 

Como assinalei na apresentação dessa publicação esta instituição «conta mais de 

600 anos de existência sempre com a mesma função de fiscalização das contas públicas ape

sar de ter conhecido diferentes designações: Casa dos Contos, nos finais do século x111 até à 

criação com esta designação do Tribunal de Contas em 1849, Erário Régio (Reforma Pombalina, 

cujo primeiro presidente foi Conde de Oeiras, depois Marquês de Pombal), Tribunal do Tesouro 

Público (1832) e Conselho Fiscal de Contas (1844)». 

A vida e prestígio das instituições na sociedade que servem não pode deixar de ser 

alimentada pela celebração das suas mais marcantes efemérides. 

A história duma instituição, sobretudo duma instituição dedicada à garantia da legalidade 

e boa aplicação dos dinheiros dos cidadãos - dos impostos -, deve ser interiorizada pelos 

respectivos servidores e valorizada pela sociedade e pelo Estado em que se insere. 

A publicação daquela obra ficou muito limitada aos objectivos conjunturais das comemo

rações dos 150 anos do Tribunal de Contas (com esta designação). Impunha-se ir mais além, 

razão porque, pelo meu despacho n.0 42/01, de 27 de Março de 2001, determinei à directora 

de serviços do Departamento de Arquivo, Documentação e Informação, Dr.ª Judite Cavaleiro 

Paixão, que reunisse uma equipa sob a sua coordenação «para efectuar os trabalhos de pes

quisa, investigação e elaboração» de obras que completassem, com o distanciamento temporal 



O ESTADO NOVO E A RESTAURAÇÃO FINANCEIRA 

A criação do Tribunal de Contas em 1930 e a sua refundação em 1933 

No decorrer da sua longa história - embora com outras designações e com competências 

e estruturas diversas - as instituições que antecederam a instituição que desde 1930 se designou 

por Tribunal de Contas foram sofrendo profundas alterações que reflectiam o momento histórico em 

que viram a luz e actuaram, ou seja, o ambiente cultural e as circunstâncias políticas e sociais do 

momento. Assim aconteceu também com o Tribunal de Contas criado em 25 de Outubro de 1930, 

pelo Decreto n.0 18 962, no consulado de António de Oliveira Salazar como Ministro das Finanças. 

Óleo de Almada Negreiros, alusivo ao Decreto n.0 18 962, de 25 de Outubro de 1930, 
que criou o Tribunal de Contas 

Encontra-se na Sala das Sessões das antigas instalações do Tribunal de Contas, 
na Praça do Comércio, em Lisboa 

Foto: Eduardo Gageiro (2002) 
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O Tribunal de Contas tomou o lugar do Conselho Superior de Finanças que, por sua 

vez, substituiu o Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, este nascido com 

o advento da República. 

Com o Tribunal de Contas muito foi inovado em relação aos seus dois antecessores, em 

parte por reflexo da nova política já em curso desde 1926 e que, poucos anos depois, seria 

confirmada no período da autodesignada Ditadura Nacional o qual daria lugar ao Estado Novo, 

nascido em 1933 com a nova Constituição. 

Da maior importância é o facto de o Tribunal de Contas ser independente do Parlamento. 

Enquanto os membros do Conselho Superior de Finanças e do Conselho Superior da Administra

ção Financeira do Estado eram por ele nomeados, o representavam e por isso dele dependiam, 

os membros do Tribunal de Contas eram nomeados pelo Governo e, o que é muito importante, 

a sua nomeação era a título vitalício com o objectivo de garantir a sua independência . 

Para evidenciar as novas funções atribuídas ao Tribunal de Contas e a sua acrescida 

dignidade, os seus membros passaram a ser designados juízes. Juízes de um Tribunal e já 

não vogais de um Conselho, como antes. 

Ourante a I Repúbl ica , tanto o Conselho Superior de Finanças como o Conselho Superior 

da Administração Financeira do Estado, em consonância com a agitação desses tempos, tiveram 

uma vida turbulenta , turbulência agravada por os Conselhos por vezes intervirem directamente 

nos organismos que investigavam e apreciavam. 

Pelo contrário e de acordo com a política do Estado Novo que privilegiava a ordem, o 

Tribunal de Contas teve uma vida e uma actuação serena e discreta. 

Para isso concorria também o facto de a consulta ao Tribunal de Contas ter sido muito 

restringida, pois passou a ser reservada apenas à Direcção-Geral da Contabilidade Pública, ao 

contrário do que acontecera com os dois Conselhos anteriores. 

Três eram as funções fundamentais do Tribunal de Contas: o ju lgamento de contas, 

o serviço de visto e, de novo, o parecer sobre a Conta Geral do Estado, agora designado 
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Relatório e Declaração Geral. Mas havia contratos e actos que não necessitavam de visto e 

instituições e fundos que não tinham de lhe prestar contas, resultando desta situação muitas 

excepções à sua função fiscalizadora. 

António de Oliveira Salazar, Ministro das Finanças desde 1928, ao elaborar o primeiro Or

çamento do seu consulado pretendeu que ele fosse um <<claro documento da vida financeira» do 

Estado Novo, mas esse objectivo não foi imediatamente alcançado, pois o Orçamento não incluía as 

receitas da Previdência, as da administração local e ainda as de vários serviços e fundos autónomos, 

sendo estimado por alguns que o montante destas receitas descontroladas chegava por vezes a 

50% do total cobrado. Assim sendo, a Conta Geral do Estado, por reflectir um orçamento deficiente, 

também ela reflectia essa mesma deficiência. Por outro lado, ao longo dos anos foram tomadas 

uma série de medidas avulsas que, também elas, contribuíram para ir deturpando o propósito inicial. 

Quando em 11 de Abril de 1933 é promulgada a nova Constituição que um mês antes 

fora plebiscitada, termina o período da Ditadura Nacional inaugurando-se um período consti

tucional a que se chamou Estado Novo. Para afeiçoar o Tribunal de Contas à nova realidade 

política era necessário reorganizá-lo, e assim foi feito. 

A partir de então apenas foram acrescentados ajustes pontuais, muitos dos quais du

rante o longo consulado de Águeda de Oliveira como Presidente do Tribunal de Contas, de 

1948 até 1964. 

Em 1949, segundo ano da presidência de Águeda de Oliveira, o Tribunal de Contas 

fez, pela primeira vez, o que nunca fizera antes, embora a tal estivesse legalmente obrigado: 

apresentar à Assembleia Nacional o Parecer e Declaração de Conformidade sobre a Conta 

Geral do Estado, neste caso do ano de 194 7. 

Mas Águeda de Oliveira deixou outras marcas da sua presidência e, entre elas, a pre

sença activa do Tribunal de Contas na INTOSAI, a Organização Internacional das Instituições 

Superiores de Controlo das Finanças Públicas, criada em 1953. 

A Águeda de Oliveira se deve ainda a transferência, iniciada em Abril de 1954, das ins

talações da Rua do Arsenal para o torreão nascente da Praça do Comércio (em cujo 1.0 andar 
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ficou instalada a Sala das Sessões) e parte da ala poente do novo edifício do Ministério das 

Finanças, na Avenida do Infante D. Henrique. As novas instalações foram inauguradas em 25 

de Outubro de 1960 1
. 

O edifício do Arsenal, no Largo do Pelourinho 

Foto: Arquivo Fotográfico da Câmara Municipal de Lisboa 

Finalmente, antes de sair, em 1964, Águeda de Oliveira concebeu, redigiu e enviou ao 

Presidente do Conselho de Ministros um projecto de Regimento do Tribunal de Contas que 

se justificava plenamente pois no momento da sua saída o Regimento que vigorava, embora 

com inúmeras alterações apensas, era ainda o Regimento de 1915. No entanto este proposto 

Regimento não chegou a vigorar. Seria necessário esperar por um novo regime, uma nova 

Constituição e, sobretudo, pelo fortalecimento da democracia parlamentar, para que o Tribunal 

de Contas fosse integrado no âmbito dos Tribunais (Constituição de 1976) e visse consagrada 

V. , em anexo, apontamento «As instalações do Tribunal de Contas». 
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a sua independência, com a publicação da Lei n.º 86/89, de 8 de Setembro - Lei de Reforma 

do Tribunal de Contas. 

Com a consolidação da democracia parlamentar, com um novo regime e com uma nova 

Constituição, a referida lei deu ao Tribunal de Contas a forma e o conteúdo que hoje, em 201 O, 

apresenta. 

Para bem compreender esta evolução há que lembrar o que era a vida política e social 

portuguesa desde a implantação de República em 1910 até ao 28 de Maio de 1926 quando, a 

título transitório, foi instaurada a Ditadura Nacional, que, como foi referido atrás, terminou em 

1933 com a aprovação da nova Constituição. 

Nesse período de 16 anos, vulgarmente conhecido como I República, o Parlamento caiu 

sete vezes, houve oito Presidentes da República e caíram 45 Governos que tiveram uma vida 

média de quatro meses. 

Esta situação era o resultado - e também contribuía para ele - do clima de insegurança 

e instabilidade política e social que se vivia, com greves e agitação constantes, violência nas 

ruas e até os assassínios de um Chefe de Estado e de um Primeiro-Ministro, o Presidente 

Sidónio Pais e o Primeiro-Ministro António Granjo. A este panorama desolador acrescia o que 

muitos consideravam uma ditadura de facto, a do partido de Afonso Costa. 

Por tudo isto e contribuindo para tudo isto, a Administração Pública estava desorganizada, 

tinha poucas receitas, pouco pessoal e, em consequência, era ineficaz. 

Em 1926 o Chefe do Governo general Mendes Cabeçadas convida um jovem professor 

da Universidade de Coimbra, António de Oliveira Salazar, para Ministro das Finanças. Este aceita 

mas dois meses depois volta para Coimbra alegando não lhe terem sido dadas condições para 

poder fazer um trabalho útil. Mas em 1928 Salazar é novamente convidado para sobraçar a 

pasta das Finanças pelo então Chefe do Governo coronel Vicente de Freitas. 

Salazar põe condições sem as quais não aceitará o convite: que cada Ministério se com

prometa a limitar e a organizar os seus serviços dentro da verba global que lhe seja atribuída 
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pelo Ministério das Finanças; que as medidas tomadas pelos vários Ministérios com repercussão 

directa nas receitas ou despesas do Estado sejam previamente discutidas e ajustadas com o Mi

nistério das Finanças; que o Ministério das Finanças possa opor o seu veto a todos os aumentos 

de despesa corrente ou ordinária e às despesas de fomento para as quais não se realizem as 

operações de crédito indispensáveis; que o Ministério das Finanças se comprometa a colaborar 

com os diferentes Ministérios nas medidas relativas a reduções de despesas ou arrecadações 

de receitas para que se possam organizar, tanto quanto possível, segundo critérios uniformes. 

As condições são aceites e agora sim, e ao contrário do ocorrido em 1926, Salazar 

entende que como Ministro das Finanças poderá trabalhar assegurando o cumprimento do que 

delineara. Aceita o cargo e começa imediatamente a introduzir reformas financeiras. 

Desde a revolução liberal do início do século x,x o desequilíbrio orçamental foi uma 

constante que inúmeras reformas não conseguiram evitar, desequilíbrio agravado com a ins

tauração da República, com a excepção de três anos em que, no Governo de Afonso Costa, 

este problema se foi atenuando: os anos de 1912-1913, 1913-1914 e 1914-1915. 

Mas esta tendência voltaria a inverter-se com a entrada de Portugal na I Grande Guerra 

de 1914 a 1919 e as enormes despesas militares que essa Guerra acarretou ao País, despesas 

que chegaram a atingir 66 % da despesa total realizada. 

No entanto em 1923-1924 e em 1925-1926 a situação orçamental voltou a melhorar com 

o aumento das receitas originado por uma reforma tributária e o fim da política de desvaloriza

ção monetária. Mas, no total de 16 anos da I República, o saldo era desastroso: 12 anos de 

desequilíbrio e apenas 4 anos de tendência - apenas tendência - para o equilíbrio. 

Sendo então o desequilíbrio orçamental um dos maiores problemas nacionais, segundo 

muitos o maior entre eles, compreende-se que saná-lo foi a primeira preocupação de Salazar 

como Ministro das Finanças e, mais tarde, já como Presidente de Conselho de Ministros, as

segurar que assim continuaria. 

O saneamento financeiro foi decisivo para o prestígio da política seguida pela Ditadura 

Nacional, granjeando-lhe largo apoio da Nação e o mesmo se poderá dizer quanto ao período 
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que se lhe seguiu, quando a mesma terminou em 1933 dando lugar ao regime constitucional 

designado Estado Novo. 

O primeiro orçamento realizado com Salazar como Ministro das Finanças é aprovado 

em 31 de Julho de 1928, refere-se ao ano 1928-1929 e com ele atinge-se, de imediato, o tão 

almejado equilíbrio orçamental. Também então se fazem reformas obedecendo a um rumo diri

gido a uma meta a atingir: que o orçamento reflicta com clareza a realidade financeira nacional. 

A esta política chamou-se a «Política de renovação financeira». 

Em 1934, o Subsecretário de Estado das Finanças, Artur Águeda de Oliveira - futuro 

Ministro das Finanças e Presidente do Tribunal de Contas - descrevia assim a gestão 

anterior à renovação financeira encetada a partir de 27 de Abril de 1928: 

«Desordem permanente na política e na administração - desordem permanente nas 

finanças! 

Que outra coisa poderia chamar-se quando se viviam anos seguidos em regime de 

duodécimos provisórios? 

Quando não se discutiam os orçamentos, chegando-se até ao empirismo de prorrogar 

a validade de orçamentos anteriores? 

Porque sem orçamento, ou com a sua sombra - o orçamento é o exame de consciên

cia da administração pública -, pode supor-se facilmente o que seria o resto: o cancro 

roedor do deficit agudo e crónico, a inflação epiléptica por todos os meios e todas as 

formas, mas sempre com repercussões desastrosas nos mercados e em prejuízo das 

economias particulares. Em seis anos as contas públicas fecham com um saldo negativo 

de 30 milhões de esterlinos, pelo câmbio médio. 

[. .. ] 
Não havia contas. Minguado controlo ou raro julgamento quando as havia. Cito a tal 

respeito um só exemplo - acerca dos bairros sociais que a Ditadura melhorou e aca

bou, não existem livros, nem facturas, nem documentos, nem um ligeiro apontamento 

de despesa. Digam-me, se sabem, como é possível assim sindicar e castigar os seus 

responsáveis!)) 
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É assim que nos três primeiros anos do consulado de Salazar como Ministro das Finanças, 

1928, 1929 e 1930, se sucedem as reformas das finanças públicas, se opera a reforma fiscal, 

é criada a Inspecção-Geral das Finanças, é reformada a contabilidade pública, é reorganizada 

a Direcção-Geral das Contribuições e Impostos e é criado o Tribunal de Contas. 

Em resumo, o Tribunal de Contas é criado em 1930 pelo Decreto n.º 18 962, de 25 de 

Outubro, sendo Presidente da República Óscar Fragoso Carmona, Presidente do Conselho de 

Ministros Domingos de Oliveira e Ministro das Finanças António de Oliveira Salazar. 

O Presidente do Ministério, Domingos de Oliveira, e o Ministro das Finanças, Oliveira Salazar, 
passando revista às tropas, no Governo Militar de Lisboa. 1928 

Foto: Arquivo Fotográfico da Cámara Municipal de Lisboa. 
(Colecção Ferreira da Cunha. Doação de SOJORNAL, Sociedade Jornalística e Editorial, S. A.) 

Toda esta actividade e os seus êxitos evidentes decorrem do Ministério das Finanças, ou 

seja, decorrem do ministério a que preside Salazar. Saneadas as finanças e obtido o equilíbrio 

orçamental o prestígio de Salazar aumenta, consolida-se, e a sua preponderância no Governo 
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aumenta também. O corolário lógico foi o convite, que aceitou, para presidir ao Conselho de 

Ministros: em Julho de 1932 Salazar é o seu novo Presidente. 

A designação Tribunal de Contas não era nova pois no século xIx, ainda em regime 

monárquico, a instituição que tinha então como função julgar as contas tinha esta designação. 

No preâmbulo do decreto criador lê-se que retomou aquele nome «não por ser antigo 

mas por ser o mais próprio». As inovações que o Tribunal de Contas trouxe foram profundas, 

começando pela sua composição e nomeação dos seus membros. Nos dois Conselhos que 

antecederam o Tribunal de Contas havia vogais eleitos pelo Parlamento que representavam e 

ainda outros eram representantes das chamadas forças vivas - a agricultura, o comércio, a 

indústria e a propriedade urbana. Estes eram nomeados pelo Governo de listas de 1 O nomes 

apresentados pelas associações de classe. Uns e outros serviam temporariamente. 

Escrevia o legislador que «novos princípios, novas circunstâncias, tanto da administração 

pública como dos sistemas e necessidades de fiscalização, alteraram profundamente esta visão dos 

problemas [..]» , o que levou a que, em relação à instituição que o precedeu, o Tribunal de Contas 

fosse mais do que essa instituição remodelada e antes fosse um tribunal criado quase ex-novo. 

É certo que a função essencial do Tribunal de Contas continuava a ser a de todas as 

instituições que o antecederam por mais de seis séculos, ou seja, o julgamento de contas, a 

que acresceu o serviço de visto, ou seja, a verificação de conformidade com a lei. 

Mas tudo teve de ser considerado a uma nova luz, tendo em conta uma nova realidade 

social e política e daí, para além da nova-velha designação, a alteração da sua composição, o 

alargamento da sua jurisdição a todo o território nacional e a profunda remodelação do serviço 

de visto. 

As funções de consulta , que já eram reduzidas nos dois anteriores Conselhos, mais 

reduzidas se tornaram devido à criação, em 1929, da Intendência-Geral do Orçamento. 

O Tribunal de Contas tinha oito vogais e um presidente. O presidente e quatro vogais 

tinham de ser licenciados em Direito, bacharéis ou doutores, ter mais de 1 O anos de prática 
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de foro ou magistratura ou 5 anos de magistério universitário. Tinham de ser de idade igual 

ou superior a 35 anos. 

Dois vogais seriam escolhidos de entre professores de Ciências Económicas e Finan

ceiras ou de Contabilidade das universidades ou dos institutos superiores técnicos, com pelo 

menos cinco anos de magistério, e de entre altos funcionários a quem os assuntos sujeitos à 

apreciação do Tribunal fossem familiares, como directores-gerais ou equiparados do Ministério 

das Finanças e ainda o secretário-geral do Tribunal de Contas. 

Um dos vogais era nomeado pelo Governo para o cargo de Vice-Presidente, por um 

período de três anos renovável, dois vogais representavam o Ministério da Guerra e da Marinha 

e eram escolhidos a partir da indicação dada pelos respectivos Ministros, por um período de 

cinco anos, podiam ser reconduzidos e acumulavam estas funções com as que exerciam nos 

seus Ministérios. 

Como o Tribunal de Contas passou a ter jurisdição sobre todo o território nacional, além 

dos serviços portugueses no estrangeiro, ficou a ter a competência que antes tinha o Conselho 

Superior das Colónias, deixando assim de haver um regime dual, um para a metrópole e outro 

para as colónias. Além de que, para correctamente liquidar e julgar a Conta Geral do Estado 

formulando o parecer sobre a execução da lei da receita e da despesa e leis especiais sobre 

matérias financeiras , não podiam escapar ao seu julgamento quaisquer contas. 

Mas, porque tudo não se podia fazer de uma só vez, o diploma salvaguardava a neces

sidade de reorganização dos serviços da nova instituição pelo que, enquanto por novo diploma 

não fosse estabelecida a passagem para o novo Tribunal do julgamento de processos e recur

sos de contas que até então pertencera ao Conselho Superior das Colónias, era neste último 

organismo que, provisoriamente, se mantinham as competências sobre esta matéria. 

De destacar ainda a remodelação do serviço de visto: os decretos a ele sujeitos eram 

referendados pelo ministro ou ministros competentes antes de chegarem ao Tribunal de Contas 

e só depois apresentados à assinatura do Presidente da República. O visto deixava igualmente 

de ser individual passando a ser sempre feito por dois vogais, um dos quais teria de ser ju-
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risconsulto . A uma decisão de recusa de visto só se podia sobrepor o Conselho de Ministros 

em decreto fundamentado. 

Panorâmica da Praça do Comércio, em Lisboa (1940-1949) 
Em 1954, o Tribunal de Contas iniciou a transferência das suas instalações da Rua do Arsenal (onde 
estiveram sediadas todas as instituições que o antecederam, desde 1759) para o torreão do lado oriental 
da Praça do Comércio, devidamente adaptado e transformado, na mesma ala do Ministério das Finanças, 

espaço inaugurado oficialmente a 25 de Outubro de 1960 

Foto: Arquivo Fotográfico da Câmara Municipal de Lisboa. 

Embora o Tribunal de Contas fosse criado em 1930, só três anos mais tarc!e, em 

25 de Fevereiro de 1933, com o Decreto n. 0 22 257, foi promulgada e reorganizada a sua orgâ

nica que apontava dois objectivos essenciais: reforçar a sua independência e reformar a sua 

qualidade jurisdicional. 

A primeira grande alteração a registar diz respeito à composição do Tribunal : além do 

presidente passaram a ter assento no Tribunal não oito, como em 1930, mas sete juízes Uuízes 

e não vogais, designação de 1930 que já vinha dos Conselhos), extinguindo-se as representa

ções dos Ministérios da Guerra e da Marinha. 

O presidente e pelo menos cinco juízes, teriam de ser doutores, bacharéis ou licenciados 

em Direito, de idade não inferior a 30 anos à data da nomeação e com, pelo menos, cinco anos 

de prática de foro ou de serviço na magistratura ou no magistério universitário. Reforçava-se 

assim a componente dos juízes com formação em Direito ao mesmo tempo que se diminuía 

de 35 para 30 anos a idade mínima obrigatória para o exercício do cargo. 
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Dois juízes poderiam 2 ser escolhidos entre os indivíduos, com mais de 35 anos, ha

bilitados com o curso completo da Faculdade de Ciências Económicas e Financeiras ou do 

Instituto Superior do Comércio do Porto, e de entre os directores-gerais ou seus equiparados 

do Ministério das Finanças com pelo menos cinco anos de exercício das suas funções. 

O Tribunal de Contas continuava 3 equiparado ao Supremo Tribunal de Justiça e era 

considerado independente de qualquer outra função de administração pública. Os seus acórdãos 

e decisões tinham o carácter e efeito dos julgamentos e sentenças dos Tribunais de Justiça. 

Em contraponto a este reforço da independência da instituição mantinha-se a nomeação do 

presidente e dos juízes pelo Ministro das Finanças, embora vitaliciamente. 

Reza o Decreto n.º 22 257 no seu artigo 1.0 , § 1.0 : «Dois juízes poderão ser escolhidos entre os indivíduos de 
mais de trinta e cinco anos [. . .]. » Não sendo de presumir que o tempo de verbo usado seja inocente, parece de 
concluir que o legislador quis insinuar que, se possível , devem os escolhidos ter as qualificações indicadas, não 
excluindo a hipótese de assim não ser possível. 
Desde o Decreto de 20 de Setembro de 1844 que as instituições que com funções idênticas às do Tribunal de Contas 
o antecederam tinham a mesma dignidade do Supremo. 



A ACÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, nas instalações da Praça do Comércio 
Foto: Eduardo Gageiro (2002) 

Consulta: uma função progressivamente reduzida 

A primeira competência a ser referida no diploma que em 1930 criou o Tribunal de Con

tas, é a competência de consulta. No entanto esta competência nunca foi considerada como 

a mais importante pois claramente se entendia que a mais importante continuava a ser a de 

julgar contas. Aliás, nas instituições que antecederam o Tribunal de Contas a competência da 

consulta ia, de reforma em reforma, perdendo importância. E ainda acontecia que, por vezes, 
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A dispensa de prestação de contas ao Tribunal de Contas foi considerada como ad

missível apenas em situações pontuais que foram contempladas em inúmeros diplomas. 

Foram por esta via dispensadas de prestar contas ao Tribunal de Contas, entre outras, 

as seguintes contas: 

Contas das despesas derivadas de litígios internacionais que, uma vez conferidas pela 

Direcção-Geral de Contabilidade Pública , apenas careciam da aprovação do 

Ministro dos Negócios Estrangeiros e do visto do Ministro das Finanças; contas 

relativas a encargos derivados de prejuízos causados por catástrofes naturais, 

como foi o caso do abalo sísmico e da invernia tempestuosa de 1969; contas 

relativas a actividades de comissões e grupos de carácter transitório, como 

foi o caso da Comissão Administrativa e de Assistência aos Deslocados, que 

eram apreciadas pelo Ministro do Ultramar; contas respeitantes à constituição 

de certas intra-estruturas, como, por exemplo, aeroportos; contas respeitantes 

a inúmeros eventos, como comemorações, congressos e deslocações do Chefe 

de Estado; contas respeitantes a certas entidades, como as do Teatro Nacional 

de São Carlos, as da Direcção-Geral da Aeronáutica Civil, que eram prestadas 

ao ministro da tutela, as do Cofre Geral dos Tribunais, que eram prestadas ao 

Ministro da Justiça, e as resultantes da actividade do Estado Nacional, que 

eram prestadas ao Ministro da Finanças e da Educação Nacional, e ainda cer

tos fundos autónomos que, assim se achava, deveriam ter esta independência 

para com maior agilidade melhor poderem alcançar os fins almejados. Como 

é fácil de compreender, estas situações originaram grandes controvérsias. 

A título de exemplo citam-se alguns desses muitos fundos autónomos que estão exaustiva

mente referidos na Declaração Geral sobre a Conta Geral do Estado do ano económico de 1951: 

Fundação da Casa de Bragança; Fundo de Assistência; Fundo de Auxíl io a Organismos 

Desportivos; Fundo de Beneficência Pública a Alienados; Fundo de Bolsas Esco

lares e Prémios Nacionais; Fundo de Cadastro; Fundo de Cauções de Exactores; 

Fundo do Cinema Nacional; Fundo Especial das Comissões Venatórias; Fundo de 
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Fomento de Exportação; Fundo de Fomento Industrial; Fundo João Chagas; Fundo 

para Obras e Melhoramentos Rurais; Fundo do Palácio da Independência; Fundo do 

1 .º Estabelecimento da Escola-Quinta da Lajeosa; Fundo de Renovação da Marinha 

Mercante; Fundo de Repatriação; Fundo dos Serviços de Turismo; Fundo de Socorro 

a Náufragos; Fundo de Teatro; Fundo Nacional para a Alegria no Trabalho; Fundo 

Comum das Casas dos Pescadores; Fundo Comum das Casas do Povo; Fundo Na

cional do Abono de Família; Fundo de Defesa Militar do Ultramar; Fundo de Fomento 

da Província de Angola; Fundo de Fomento da Província de Moçambique; Fundo de 

Fomento Orizícola de Moçambique; Fundo de Fomento do Tabaco de Moçambique; 

Fundo de Liquidações -Agência Militar; Fundo do Livro Único do Ensino Liceal; 

Fundo de Substâncias Explosivas; Fundo de Compensação Criado Junto da Comissão 

Reguladora do Comércio de Metais; Fundo Destinado à Construção do Edifício do 

Instituto da Medicina Tropical; Fundo de Desenvolvimento da Mão-de-Obra. 

Mas para além de casos pontuais como os referidos e dos fundos autónomos, outras 

contas foram subtraídas do julgamento do Tribunal de Contas, como as contas das Juntas de 

Freguesia de Lisboa e do Porto, que, quando inferiores a 250 contos, eram apreciadas pelos 

respectivos governadores civis, sendo as dos restantes concelhos apreciadas pelos respectivos 

presidentes de câmara; as contas dos pagadores de obras públicas, que eram apreciadas pelo 

director-geral da Contabilidade Pública; as contas das pessoas colectivas de utilidade pública 

administrativa (com excepção das que prosseguiam fins de assistência), que eram apreciadas 

pelas juntas distritais; as contas das comissões regionais de assistência e de certas associações 

religiosas e de pessoas colectivas de utilidade pública administrativa com fins de assistência 

para contas que não excedessem os 500 contos. 

Dois casos apresentam características singulares: as contas do Conselho de Administração 

do Ministério do Exército que só eram apreciadas pelo Tribunal de Contas depois de a este serem 

remetidas pela sua Comissão de Contas e Apuramento de Responsabilidades, que, previamente, 

as teriam de ter aprovado, e ainda uma situação semelhante em relação às contas do Ministério 

da Marinha, que eram previamente apreciadas por uma comissão liquidatária da responsabilidade 

do Ministro da Marinha e só depois de aprovadas por ele eram enviadas ao Tribunal de Contas. 
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A forma como deviam ser prestadas as contas constava de instruções publicadas no 

Diário do Governo. 

As contas davam entrada pela 1.ª Secção da 1.ª Repartição onde eram registadas. Eram 

depois encaminhadas para a 2_a Repartição, cujo chefe destacava um funcionário de cada uma 

das quatro secções que preparavam os processos de contas a fim de receberem as da sua 

secção, tendo previamente verificado se as contas condiziam com os respectivos registos. Com 

o registo da entrada da conta tinha início o processo de contas. Estes processos eram regulados 

pelo Regimento de 1915 e por decretos posteriores, nomeadamente os Decretos n.º5 22 257, 

26 341, 28 066, 29 17 4 e 30 294, e, ainda que subsidiariamente, pelo Código do Processo Civil. 

Assim sendo, verificava-se alguma dispersão legislativa. 

As características do processo de contas ordinário eram, genericamente, idênticas às 

características do processo de contas praticado nas instituições que antecederam o Tribunal de 

Contas. Das não muitas diferenças, as mais notórias ocorriam na instrução complementar e no 

regime de acórdão, que se processavam como segue: 

A organização do processo era feita pelo contador que, depois de examinar e estudar 

os documentos, liquidava a conta e elaborava um relatório escrito da verificação 

e crítica da legalidade e da exactidão contabilística da execução orçamental, 

subindo então o processo a julgamento precedido de distribuição em sessão. 

O apenso com a documentação justificativa da conta, por ser muito volumoso, 

ficava à disposição dos juízes na secção. 

A instrução complementar do processo era da iniciativa e responsabilidade do juiz relator 

seguindo-se a decisão final, sob a forma de acórdão, a qual tinha o carácter e o 

efeito de sentença dum Tribunal de Justiça. Seguia-se a sua notificação. 

O responsável ou os responsáveis podiam ser considerados credores, devedores ou 

quites, havendo garantia de recurso por parte dos responsáveis da entidade que prestava a 

conta e, ainda, do Ministério Público. Não havendo recurso o processo transitava em julgado e 

entrava em fase de execução a qual, havendo condenação, competia ao Tribunal de Execuções 

Fiscais de Lisboa, também competente para a cobrança coerciva dos emolumentos, se fosse o 

caso de ser necessária. A execução era passível de embargos, a serem julgados pelo Tribunal. 
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O trabalho do contador, essencial para o desenvolvimento do processo, culminava com um 

relatório conclusivo, ou seja, que não podia deixar de apresentar uma conclusão clara. Para garantir a 

coerência dos procedimentos, o chefe da 2.ª Repartição devia reverificar anualmente um certo número 

de processos já prontos para julgamento, processos em número suficiente para se poder formular 

um juízo sobre a forma como em geral eram preparados os processos. Deveria ainda elaborar um 

relatório com conclusões sobre a matéria em apreço e, caso fosse pertinente, propor soluções para 

melhorar o serviço, subindo o todo à Direcção-Geral. Esta, depois de estudar o relatório, formulava um 

parecer ou informação para ser presente à presidência. No entanto este procedimento de reverificação 

foi, pouco a pouco, caindo em desuso, pese embora alguns esforços para que tal não acontecesse 

como foi a sugestão da criação de um corpo permanente de reverificadores. Águeda de Oliveira, na 

sua proposta de Regimento feita a Salazar, também se refere a este ponto. 

As contas onde se notassem alcances ou se formulassem críticas e reparos que os 

pudessem indiciar tinham preferência sobre quaisquer outras na distribuição, liquidação, anda

mento e subida a julgamento. 

O processo era julgado em sessão de julgamento com decisão tomada por três votos ou 

em sessão plenária nos casos de consulta, recurso, efectivação de responsabilidades e aplicação 

de multas, tendo o presidente voto de qualidade, a exercer em caso de empate. Os vencidos 

podiam fazer declaração, fundamentada ou não. Findo o caso, era o processo remetido para o 

arquivo com os respectivos apensos. Quando houvesse acórdãos contraditórios o Tribunal era 

competente para fixar jurisprudência sobre a matéria. Os recursos e reclamações 4 eram raros. 

Se apenas pelos livros de actas e com base numa amostragem por décadas se nota 

uma quase coincidência entre o número de processos distribuídos e os relatados, na realidade 

existiam processos por julgar que pouco a pouco foram criando uma grande acumulação de 

serviço. Para avaliar a situação, ao assumir a presidência do Tribunal de Contas em 1965, 

Abílio Celso Lousada solicitou a cada repartição uma informação sobre o número de contas 

que então se mantinham por julgar. O resultado foi constatar que eram 2046. 

Recursos interpostos das decisões proferidas pelas entidades que nas colónias julgaram as contas dos exactores 
da Fazenda e responsáveis por dinheiros do Estado. 
Reclamações e recursos interpostos dos julgamentos proferidos pelo extinto Conselho Superior de Finanças. 
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O novo presidente - sem a preocupação de definir responsabilidades ou sequer estudar 

erros pretéritos, como refere a Ordem de Serviço, n.º 4, de 20 de Junho de 1966, mas tendo 

apenas em vista superar a crise de produtividade sem prejudicar a eficiência técnica - apela 

aos chefes das secções de liquidação para elaborarem, com inteira independência de opinião, 

relatórios sobre os problemas existentes, justificando os atrasos verificados, propondo soluções 

viáveis e sugerindo providências que pudessem abreviar a apresentação a julgamento . 

De modo inédito determinava que a Direcção-Geral deveria providenciar para que a 

presidência do Tribunal fosse informada, mensalmente, dos processos afectos aos juízes con

selheiros que se encontrassem sem movimento há mais de dois meses. Para acelerar esta 

tramitação determinava ainda que os processos em poder das repartições por virtude de qual

quer despacho ou deliberação, deviam ser informados e conclusos aos respectivos relatores 

se, findo o prazo de 90 dias, não tivesse sido possível dar-lhes cumprimento. Apesar das boas 

intenções e sequente esforço a meta não foi alcançada, pois nos anos seguintes a divergência 

entre contas julgadas e por julgar não só não diminuiu como aumentou. 

A reforma de 1933 instituiu uma nova figura dentro do Tribunal de Contas, a da Comis

são Julgadora de 1 .ª Instância. Esta comissão era constituída pelo Director-geral e pelos dois 

directores de serviço da Secretaria do Tribunal de Contas. Ao novo órgão, que quando criado 

tinha 1300 contas para apreciar, competia: 

Assumir o julgamento em 1 .ª instância das contas e, ainda, abonar na conta dos responsá

veis pela gerência de dinheiros públicos diferenças não superiores a 200$00, quando 

proviessem de erro involuntário; relevar a responsabilidade em que os membros dos 

corpos e corporações administrativas, comissões de iniciativa e turismo e instituições 

análogas sujeitas à jurisdição do Tribunal tivessem incorrido por terem efectuado 

despesas excedendo as dotações a elas destinadas em orçamento aprovado ou 

por terem pago despesas por verbas que devessem ter outra aplicação; 

Aplicar e julgar a prescrição nos termos da lei e dos regulamentos; 

Declarar extintas as cauções prestadas pelos responsáveis que tivessem terminado a 

sua gerência e pela qual tivessem sido julgados quites ou credores. 
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O surpreendente é que esta comissão, que exercia funções idênticas ao Tribunal de 

Contas em 1 .ª instância, podia apreciar e julgar sem o parecer do Ministério Público. 

Mais tarde, sem esclarecer porquê, o Decreto n.0 29 174, de 24 de Novembro de 1938, 

reduziu a sua competência, fixando o montante para julgamento pela Comissão em 200 000$00, ca

recendo todas as suas decisões de revisão pelo Tribunal e devendo, quando se verificassem alguma 

das hipóteses previstas nos n.º5 1 a 4 do Decreto n.º 22 257, determinar nos respectivos acórdãos 

que os autos subissem ao Tribunal. Ficavam, igualmente, de fora algumas espécies de processos. 

O diploma que criou esta Comissão, que se manteve em funcionamento até à reestruturação 

da Direcção-Geral do Tribunal de Contas em 1980, não é precedido de qualquer relatório justificativo 

ou explicativo e nada consta nos livros de Actas das Sessões do Tribunal de Contas. Por isso as 

razões para a sua constituição parecem não ser conhecidas. Findou, igualmente, sem explicações. 

O processo de multa viria a ser regulado pelo Decreto n.0 26 341, de 7 de Fevereiro 

de 1936, e posteriormente pelo Decreto-Lei n.º 29 174, de 28 de Junho de 1939. Este processo 

podia recair sobre as autoridades, funcionários e empregados de qualquer categoria por culpa de 

quem as contas abrangidas na jurisdição do Tribunal de Contas não fossem prestadas no prazo 

legal, ou fossem prestadas com deficiências ou irregularidades graves que embaraçassem ou 

impedissem a organização do processo ou o seu julgamento. Eram passíveis de punição com 

multa não superior a 5000$00 ou a metade dos seus vencimentos anuais, quando se tratasse 

de funcionários do Estado ou dos corpos administrativos. 

Tinham por base a informação do Director-geral, que devia indicar a falta cometida, o 

nome dos presumidos responsáveis e a importância dos seus vencimentos. No decurso da ins

tauração do processo, o Presidente mandava citar os arguidos a fim de produzirem a sua defesa. 

O processo era distribuído com vista ao Ministério Público, a fim de promover o que julgasse 

de justiça. Quando a defesa do arguido mostrasse que a transgressão podia ser imputada a 

outras pessoas o relator, antes de ordenar a vista ao Ministério Público, mandava citar estas 

para o mesmo fim. Nos acórdãos, tanto condenatórios como abonatórios, o Tribunal fixava prazos 

razoáveis para ser suprida a falta. Os transgressores que não dessem cumprimento ao acórdão 

incorriam na pena de desobediência prevista no artigo 188.0 do Código Penal. O processo de 

multa era dispensado no caso de a infracção ser conhecida através do processo de contas, 

pois nessa hipótese seria aí apreciada. 
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No período em análise foram julgados cerca de 400 processos de multa. Maioritaria

mente foram instaurados às câmaras municipais (28%), seguindo-se as misericórd ias (11 %) e 

os consulados ( 1 O%). 

Visto: uma função reforçada 

A função do visto foi instituída em 1881 mas com um âmbito diferente do que veio a ter 

a partir da legislação de 1930. Se o julgamento de contas continuava a ser a função principal 

do Tribunal de Contas, a nova orientação que Salazar imprimiu às finanças exigia, contudo e 

cada vez mais, um exercício rigoroso da função do visto, ou seja, uma função de julgamento 

em conformidade com a lei. 
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Visto e contas, dois dos estatutos fundamentais 
que marcaram historicamente a actividade do 
Tribunal de Contas e das instituições que o 
precederam, emergem com algum destaque no 
diploma de 25 de Outubro de 1930 
A reorganização decretada envolveu o conjunto 
das competências do Tribunal 
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Poderá dizer-se que o visto, pela profunda reestruturação a que foi submetido, passou a 

ser um importante contributo para a reorganização financeira iniciada com a Ditadura Nacional 

e continuada com o Estado Novo, almejando alcançar as seguintes finalidades: a regularidade 

da tomada de encargos em nome do Estado; a segurança e defesa das suas entradas, meios 

e garantias necessárias; a conformidade dos compromissos e gastos com as leis gerais, as 

leis financeiras e orçamentos; a economia nos encargos tomados e nos gastos públicos; as 

providências cautelares no sentido de evitar ou tornar difíceis os desvios e faltas, bem como a 

sujeição do acto administrativo a demasiados ou escusadas preocupações. 

Conforme escreveu Marcelo Caetano «o visto do Tribunal de Contas, quando exigido 

por lei, é uma condição de eficácia do acto administrativo; a sua recusa faz portanto com que 

o projecto do acto fique sem efeito, salvo se este for mantido por decreto do Conselho de 

Ministros». 

, 
O visto pronunciava-se sobre a legalidade geral do acto bem como, especificamente, 

sobre a sua legalidade financeira, verificando se a despesa obedecia a três requisitos: lei an

terior que o permitisse, descrição orçamental e cabimento de verba . Deveria ainda o Tribunal 

examinar se as condições clausuladas eram as mais vantajosas para o Estado, tal como já fora 

determinado anteriormente pelo Decreto de 11 de Abril de 1911. No entanto a latitude destes 

poderes nunca foi precisada. 

A decisão do Tribunal de Contas poderia revestir a forma de visto, devolução, anota

ção e recusa. 

Um acto ou contrato que implicasse despesa pública merecia ser visado desde que 

estivesse em conformidade com a lei e ainda que o encargo resultante tivesse cabimento em 

verba orçamental aplicável. 

A devolução decorria de várias circunstâncias possíveis, como não estar o diploma 

sujeito a visto ou anotação ou ainda por necessidade de esclarecimentos, de informação 

sobre o seu cabimento , de haver que suprir alguma deficiência ou de juntar ou corrigir 

documentos. 
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A anotação era da competência da Direcção-Geral do Tribunal de Contas, tendo 

o Tribunal apenas de resolver alguma dúvida que porventura surgisse, incluindo a dúvida 

sobre a necessidade do diploma ser ou não anotado. A anotação deveria recair sobre os 

diplomas de demissão, exoneração, passagem à situação de licença ilimitada, actividade 

fora do quadro , despacho de rescisão de contrato ou de assalariamento e todos os que 

modificassem a situação dos funcionários sem aumento de vencimento nem mudança da 

verba por onde se efectuasse o seu pagamento para efeitos de registo de cadastro geral 

dos funcionários 5 . 

A recusa de visto tinha de revestir a forma de acórdão fundamentado e só podia ser 

revogada por decreto do Conselho de Ministros, ao contrário do que acontecia na I República 

em que qualquer ministro por simples despacho podia manter a validade do acto desde que a 

manutenção fosse publicada no Diário do Governo. Na prática poucas vezes o Governo utilizou 

este recurso: quatro vezes em 1934-1935 para um universo de 159 recusas, uma vez em 1940 

para um universo de 28 recusas, duas vezes em 1934 para um universo de 18 recusas. E a 

partir de 194 7 deixou de utilizá-lo. 

Trabalhando esta matéria com o Dr. Alberto Xavier, um seu directo colaborador, Sala

zar terá dito: «A inovação a que me referi tem por fim retirar essa faculdade (a manutenção 

do acto por simples despacho ministerial). De futuro qualquer ministro deverá submeter a 

Conselho de Ministros tais decisões quando esteja em desacordo com elas, a fim de serem 

devidamente apreciadas. Só o Conselho de Ministros deliberará sobre se há motivo para 

divergir. A resolução governamental será convertida em decreto, assinado por todos os mi

nistros, e publicado no Diário de Governo, simultaneamente com o acórdão do Tribunal, a 

fim de que a opinião pública fique habilitada a ajuizar das recíprocas razões. Desta sorte, o 

Governo, colectivamente considerado, procederá, em cada caso, com ponderação, e o Tri

bunal, por seu turno, no interesse do seu prestígio, deverá empenhar-se em tomar decisões 

que se imponham pelo acerto.» 

O cadastro era uma aspiração, nunca concretizada e que remontava à I República. No Tribunal de Contas 
traduzia-se num índice geral em verbetes, nos quais se mencionava os nomes e as categorias dos funcionários 
e folhas dos livros respectivos. V., em anexo, apontamento «Cadastro custava 1000 contos ... » 
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Rua dos Açores, em Lisboa 

Foto: Arquivo Fotográfico da Câmara Municipal de Lisboa. 

No começo da década de 30, Salazar residia na Rua dos Açores em Lisboa, na fregue

sia de São Jorge de Arroios. Foi ali que, num dos primeiros dias de Fevereiro de 1933, 

acumulando as funções de Chefe do Governo e as de Ministro das Finanças, se reuniu 

a seu pedido com Alberto Xavier, um dos seus mais directos colaboradores. 

O tema ultrapassava a dimensão de simples despacho ou rotineira reunião de trabalho. 

A expectativa era justificada pela natureza muito especial de uma audiência particular, 

convocada para o seu domicílio. Salazar chamava-o para lhe dar uma notícia: «Alberto 

Xavier, tenho na gaveta o projecto do novo Tribunal de Contas!» 

43 
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Conta Alberto Xavier, em Memórias da Vida Pública, 6 que Salazar, abrindo a gaveta 

da sua mesa de trabalho, retirou de lá um conjunto de provas do Diário do Governo. 

E logo o pôs ao corrente de uma novidade - ali estava um diploma, com força 

de lei, destinado a oportuna publicação. Que diploma era esse? Tratava-se de um 

projecto que dava corpo à refundação do Tribunal de Contas, cujo perfil passava por 

uma alteração radical de filosofia e conceitos, tudo à luz do espírito das primeiras 

reformas financeiras do regime salazarista, Alberto Xavier descreve o que se passou 

a seguir na casa da Rua dos Açores: 

«Salazar explicou-me o seu pensamento: queria robustecer a autoridade do tribunal, 

acabar com o sistema de os seus membros serem nomeados por um período curto, 

embora renovável, suprimir a representação do Comércio e da Indústria, que, em seu 

entender, não se justificava. 'Os membros do tribunal - explicou - vão ter o título de 

juízes, passarão a ser inamovíveis, vitalícios, para mais eficaz desenvolvimento do espírito 

profissional; a sua categoria e todas as suas prerrogativas, inteiramente equiparadas às 

dos juízes Conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça, serão mantidas.'» 

O encontro com Alberto Xavier resumia algumas das intenções da reforma, posterior

mente vertidas no diploma. Quando se entrou na análise do visto, o então Chefe do 

Governo, segundo o autor, num «tom mais acentuado de voz e numa atitude reveladora 

de firmeza de espírito», acrescentou: 

«Desejo que todos, Ministros e dirigentes dos serviços públicos, se habituem a respeitar, 

em regra, as deliberações do Tribunal de Contas em matéria de visto, a fim de que os 

seus fatos poderes de fiscalização, que reputo indispensáveis na vida administrativa do 

Estado, sejam exercidos com inteira liberdade, autoridade e eficácia. Só em casos espe

ciais, e com fundadas razões, o Governo saberá fazer uso do seu direito de discordar.» 

Alberto Xavier - Memórias da vida pública, Lisboa, Tip . Liv. Ferin, 1950. 
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Movimento dos processos de visto 

Anos Processos Visados Devolvidos Anotados Recusados 

1940 .... .. .. . . . . . . . .... . .. . .. . 24 160 17 525 3 509 2 705 28 
1950 .. . .... . .. .. .. . .. ... .... . . 27 277 20 793 2 615 3 847 21 
1960 . .. . . . . . .. . .. . ..... . . ..... 41 747 32 545 2 614 6 463 25 

Era aceite que a função de visto era uma função jurisdicional embora na doutrina se 

tenha debatido a questão de se saber se estamos perante o exercício de função jurisdicional 

ou de uma função administrativa. 

O diploma de 1930 enunciou, especificamente, quais os actos e contratos sujeitos a 

visto. Eram eles: 

- As minutas dos créditos especiais mandados abrir pelo Governo. Os créditos eram 

registados pela Direcção-Geral da Contabilidade Pública depois de autorização es

crita do Ministro das Finanças, tendo o Tribunal de Contas de examinar a minuta do 

decreto para verificar se esta respeitava ou não o condicional ismo legal estabelecido; 

- As minutas dos contratos de valor igual ou superior a 200 contos (valor posteriormente 

actualizado) e ainda as dos contratos de importância inferior quando sendo mais de 

um dentro de um prazo até três meses se destinassem ao mesmo fim e atingissem 

aquela ou importância superior. O visto da minuta era considerado uma garantia para 

a administração bem como para os outros contraentes, pois assim se apercebiam 

da legalidade e da viabilidade do contrato antes de este ser celebrado, o que podia 

evitar diligências e até pagamento de selos; 

- As ordens relativas a operações de tesouraria. O Tribunal tinha de fiscalizar se as 

despesas próprias dos ministérios ou das colónias não eram efectuadas por opera

ções de tesouraria (transferência de fundos de uns para outros cofres, movimento 

das contas e respectivos saldos); 

- Os títulos de renda vitalícia, diplomas passados pelo Ministério das Finanças das 

pensões do Montepio e de outras pensões concedidas em remunerações de serviços 

feitos ao Estado ou obtidas em virtude de contratos onerosos; 
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- As obrigações gerais da dívida pública. Para a emissão de um empréstimo era precisa 

lei que o autorizasse e da qual devia constar: a espécie da dívida e o seu moníante, o 

valor nominal da cada obrigação, a taxa de juro, o encargo máximo trazido ao Tesouro, as 

garantias e pagamento dos encargos respectivos e quaisquer outras especialmente atri

buídas à amortização, conversão ou remissão das obrigações do empréstimo e o modo 

de realização deste. A obrigação geral do novo empréstimo era criada pela Direcção

-Geral da Fazenda Pública, assinada pelo Ministro das Finanças, remetida à Junta para 

receber voto de conformidade e, posteriormente, remetida a visto do Tribunal de Contas. 

Com o evoluir dos instrumentos de gestão financeira nacional alteraram-se as formas 

que revestia a dívida pública mas, prevalecendo o imobilismo, as disposições legais 

sobre o visto da dívida não se alteraram e, por isso, a emissão de empréstimos passou 

a subtrair-se legalmente à fiscalização do Tribunal de Contas a partir do Decreto-Lei 

n. 0 37 340, de 6 de Junho de 1940, que deixou de fora os certificados de dívida pública; 

- Os contratos de qualquer natureza ou valor, fosse qual fosse a estação que os 

celebrasse, contemplando quer os contratos-despesa, quer os contratos-receita; 

- Todos os diplomas e despachos que envolvessem abonos de qualquer espécie. 

Esta alínea do decreto-lei suscitaria numerosas consultas e acerto de entendimento 

por parte do Tribunal, a par de algumas precisões legislativas. Foi entendimento do 

Tribunal que se tratava de títulos ou formas de provimento em lugares públicos; 

- Os despachos do Ministro das Finanças que autorizassem a satisfação dos encargos 

contraídos por entidades competentes com infracção das disposições dos artigos 13. º 

do Decreto n.0 16 670, de 27 de Março de 1929, e 37.0 do Decreto n.º 22 257, de 25 

de Fevereiro de 1933; 

- Os termos de transição dos tesoureiros da Fazenda Pública para os seus propos

tos nas circunstâncias previstas no Decreto-Lei n.0 26 537, de 22 de Abril de 1936; 

- As minutas de contratos de qualquer valor que viessem a celebrar-se por escritura 

pública e cujos encargos tivessem de ser satisfeitos no acto da sua celebração, bem 

como os títulos definitivos desses contratos (artigos 9. 0 e 10.0 do Decreto n.0 26 341, 

de 7 de Fevereiro de 1936); 

- Os diplomas lavrados na metrópole a pedido dos governadores das províncias ultra

marinas (Decreto-Lei n.0 34 484, de 5 de Abril de 1945); 

- As minutas dos contratos de concessão de obras públicas ou serviços públicos (ar

tigos 16.0 e 18.0 do Decreto-Lei n.0 41 375, de 19 de Novembro de 1957); 
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- As minutas de contratos sujeitos à aprovação do Conselho de Ministros, isto é, con

tratos que envolvessem despesas de valor superior a 2000 contos (artigo 18.º do 

Decreto-Lei n. 0 41 375, de 19 de Novembro de 1957); 

- As alterações orçamentais anotadas pelo Tribunal de Contas e pela Direcção-Geral 

da Contabilidade Pública, depois de publicadas no Diário do Governo, conforme o 

artigo 9. 0 do Decreto-Lei n.º 54/72, de 15 de Fevereiro. 

No entanto e apesar das tentativas de enquadrar formal e especificamente os casos de 

obrigatoriedade do visto, sucediam-se as dúvidas e as correspondentes consultas. Em 1931, ou 

seja, apenas um ano depois e em face de muitas solicitações neste sentido, decidiu o Tribunal 

de Contas esclarecer em Plenário aspectos da jurisprudência fixada em matéria de visto. Mas 

em breve e em muitos casos voltariam as dúvidas sobre a sua obrigatoriedade. 

O Tribunal, em sessão de 8 de Dezembro de 1942, viria a decidir que estavam isentos 

de visto os contratos de adesão, desde que não contivessem qualquer cláusula expressamente 

contratada entre os interessados. O Decreto-Lei n.0 41 375 isentou também de visto os despa

chos de dispensa de concurso e de contrato escrito. 

Encontravam-se isentos de visto do Tribunal de Contas as nomeações de ministros, 

secretários e subsecretários de estado e do respectivo pessoal de gabinete; as colocações e 

transferências militares quanto ao serviço privativo das armas; os abonos inerentes ao exercício 

legal de cargos; as gratificações permanentes cujo limite não esteja fixado em lei e os abonos 

de prés, soldadas, férias e salários, pagos por verbas globais. 

A estas isenções juntar-se-iam não poucas concedidas caso a caso, conforme era en

tendido politicamente oportuno, sendo de assinalar de entre elas: 

- Portugal não se envolvendo directamente na Guerra Civil Espanhola, entre 1936 e 

1939, no entanto apoiou discretamente o regime nacionalista encabeçado pelo general 

Franco, aliás de acordo com a sua política, já que considerava dramático se na tão 

vizinha Espanha se instalasse um regime comunista. Esta circunstância reflectiu-se 

em algumas decisões em matéria de visto, libertando dessa formalidade algumas 

despesas relacionadas com esse apoio. 
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de crédito, às relações internacionais e à Defesa. «A Bem da Nação» (expressão usada em 

documentos oficiais) muito passou à margem do Tribunal de Contas com a justificação da ur

gência e do desembaraço. Mas assim sendo, o Tribunal de Contas acabava por visar apenas o 

rotineiro, sendo o visto muitas vezes afastado pelo desejo de fazer, de fazer bem e depressa, 

pois era considerado por alguns como um entrave à boa marcha da «coisa política». 

Águeda de Oliveira, na sua proposta de novo Regimento apresentada a Salazar em 1964, 

viria a propor uma situação intermédia, o «visto com reserva», a aplicar em casos de grande 

relevância ou de emergência nacional em que o Tribunal substituiria a recusa de visto por um 

registo com reserva do acto, diploma ou contrato, ficando o Presidente obrigado a comunicá-lo 

ao Governo para os fins de confirmação, no prazo de 1 O dias. 

O serviço de visto de actos ministeriais referente às colónias, embora previsto pelo 

Decreto n. 0 16 108, de 5 de Novembro de 1928, por não ter sido então regulamentado, só a 1 de 

Janeiro de 1931 foi transferido do Conselho Superior das Colónias para o Tribunal de Contas, 

pois o Decreto n.0 16 164, de 19 de Novembro de 1929, veio determinar que, transitoriamente, 

continuasse a ser assegurado pelo Conselho Superior das Colónias. 

A Lei Orgânica do Ultramar Português (Lei n.0 2066, de 27 de Junho de 1933), na sua 

base LxvII, confirmou esta competência, estabelecendo que o Tribunal de Contas tinha jurisdição 

no ultramar como tribunal administrativo, competindo-lhe «decidir, em recurso, as divergências 

entre os tribunais administrativos e os governadores das províncias ultramarinas, em matéria 

de exame ou visto da competência daqueles tribunais». 

Ainda em 1930 foram publicados dois avisos que, pela sua natureza, reflectiam o cuidado 

posto no funcionamento do serviço de visto: em Novembro desse ano determinava-se que 

todos os serviços seriam obrigados a remeter ao Tribunal de Contas diplomas de que resultassem 

aumentos de vencimentos e, ainda no mesmo mês, pedia-se a todas as entidades e reparti

ções públicas o máximo cuidado na ressalva de emendas, entrelinhas e rasuras em diplomas 

e contratos enviados a visto, sendo o problema considerado bastante sério, como se deduz da 

proposta do vogal Afonso Lucas apresentada na sessão ordinária de 29 de Novembro de 1930: 

«[. . .] Considerando que qualquer documento, em tais condições, não pode merecer fé, e, como 

tal, não pode ser visado; considerando que as constantes devoluções, por tal motivo, causam gra-
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ves perturbações nos serviços e grande atraso no expediente de todos os negócios públicos, alguns 

de extrema urgência - o tribunal resolveu fazer publicar no Diário do Governo um aviso a todas as 

entidades e repartições públicas, recomendando o máximo cuidado na ressalva de todas as emen

das, entrelinhas e rasuras de diplomas e contratos enviados a visto, sob pena de devolução [. .. ]» 

Deliberou-se ainda que «quaisquer emendas, rasuras ou entrelinhas, não conveniente

mente ressalvados, encontradas em documentos visados, devem entender-se feitas posterior

mente ao visto». 

O Tribunal também definiu a orientação mais adequada nos casos de anulação do visto. 

Entendeu-se que esse acto era da competência dos vogais Uuízes a partir de 1930) de serviço 

em cada semana, aos quais pertencia anular as assinaturas anteriormente lavradas apondo-lhes a 

nota de «sem efeito», rubricando-as e autenticando-as com o selo branco do Tribunal de Contas. 

Em 1936 o Decreto n. 0 26 431, de 7 de Fevereiro, estabeleceu normas sobre a instrução 

dos processos para a obtenção do visto. 

Ainda nesse ano, seriam regulados pelo Decreto n.0 26 862, de 25 de Julho, os diplomas 

remetidos ao Tribunal para o provimento de cargos ou lugares 

Em Março de 1946 é publicado um decreto-lei que interessava a todos os serviços 

públicos, determinando que a jurisprudência do Tribunal de Contas sobre matéria contida em 

diplomas cujo conhecimento interessasse a esses serviços deveria ser publicada no Diário do 

Governo decorridos 30 dias sobre a data da sua fixação. 

Tendo em vista um melhor e mais célere funcionamento dos serviços é emitida em 1960 

uma ordem de serviço determinando que nos processos sujeitos a visto e que fossem suscep

tíveis de levantar dúvidas ou problemas a serem solucionados por uma resolução dos juízes 

de visto ou do próprio Tribunal e interessando a todo um grupo de processos o exame deveria 

recair especialmente sobre o processo in icial desse grupo de processos e ainda sobre algum 

outro de maior relevo administrativo ou financeiro , para que o seu alcance ficasse perfeitamente 

estabelecido, sendo depois aplicado a todos o definido para estes. 
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Ano após ano aumentava o número de processos que em 1962 foi de 42 593. A situação 

ainda era difícil por ser indispensável o seu estudo para a compreensão e esclarecimento dos 

numerosos e complexos regimes jurídicos que iam surgindo. Num esforço de evitar atrasos, os 

serviços de visto encontraram formas expeditas e simplificadoras de trabalhar, sendo exemplo 

destes procedimentos diligentes o sistema de reunir e apontar as dúvidas e aspectos fundamen

tais de legalidade e viabilidade em fichas resumidas e em folhas coleccionadas adequadamente, 

estabelecendo nelas o essencial como ponto de partida para as discussões e debates. 

Em 1959, no 3.° Congresso da INTOSAI , no Rio de Janeiro, Águeda de Oliveira apre

sentava alguns dados estatísticos relativos ao prazo em que o serviço de visto era efectuado: 

Prazo 1950 1957 

No mesmo dia ... . .... . . . . . .. . . .. . . ... . ... ... ... . ... . .. . ... . . . . . ... .. . 4 273 9989 
Um dia .. . ... ....... . .. . .. . . .. . .. . ...... . .. . . . ... . ...... . . . ...... ..... . 2441 4609 
Dois dias ...... . . .. . . .... . ... . . ... . . . . .. ......... . .... . . . ... . .. . .... . . . 20 145 36004 
Três dias . ........... . . ... ..... . . . ...... .. . .... ........ . . ... . ......... . 362 1175 
Quatro dias . ....... . .. . . .. ... . .. . .. .. .. . ........ . . . . .... . ... . .. . ...... . 52 32 
Mais de quatro dias .. . .... .. . . .. . ... . ... .. .... . ....... . . . . ... .. . . . . .. .. . 4 8 

Considerando que em 1950 foram visados 20 793 processos , devolvidos 2615, recusa

dos 21 , e anotados 4519; que no ano de 1957 foram visados 43 558 processos, devolvidos 

2265, recusados 9 e anotados 5605; considerando que o serviço de visto era desempenhado por 

dois juízes e que o quadro de pessoal da Secção de Visto contemplava um primeiro-contador, 

um segundo e um terceiro, e além do quadro um chefe de secção, um segundo-contador, dois 

terceiros-contadores e dois aspirantes, e considerando ainda a complexidade de muitos dos 

casos a visar, certamente a análise não podia ser muito profunda nem muito minuciosa. 

A maior parte dos processos, cerca de 70 %, continuaram a ser visados em despacho 

pelos juízes. Cerca de 20 % eram anotados em secção e cerca de 1 O% eram devolvidos, a maio

ria destes por despacho. Apenas uma ínfima percentagem era visada ou recusada em sessão. 

A partir de 1947 o Conselho de Ministros não usou mais a faculdade de manter o acto 

ou contrato após recusa. 
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Uma alteração importante ao serviço de visto foi introduzida sob a presidência de Abílio 

Celso Lousada com a sua primeira ordem de serviço e dizia respeito à apreciação dos pro

cessos em sessão diária de visto, que passaria a começar pelos que «vinham informados em 

termos» ou «sem dúvidas» e que, por virem assim, ficavam em condições de merecer visto. 

Era o início do caminho para a grande alteração em termos de procedimento do visto, a De

claração de Conformidade. 

Nesta ordem de serviço regulou-se também a entrada de diplomas, a organização dos 

processos, o seu exame, a análise de dúvidas em reunião diária presidida pelo director-geral, a 

apresentação diária dos processos a despacho dos juízes que estivessem de escala, eventuais 

diligências ou devolução e o despacho de processos para a sessão. 

Mas não seria ainda esta uma solução que a longo prazo assegurasse o bom andamento 

do serviço pelo que face ao aumento de diplomas remetidos a visto em 1971, foi autorizada 

pelo Secretário de Estado do Tesouro o desdobramento da 3.ª Secção da 1 .ª Repartição em 

duas, passando a 3.ª Secção a estar encarregada do serviço de exame dos processos vindos 

da Presidência do Conselho e seus departamentos e dos Ministérios das Finanças, Interior, 

Justiça, Exército, Marinha, Negócios Estrangeiros e Educação Nacional, cabendo à 4.ª Secção os 

processos dos restantes Ministérios. O serviço de entrada e saída dos processos e expediente 

das duas secções passou a efectuar-se por intermédio da 1 .ª Secção da 1 .ª Repartição. 

A função de fiscalização das contas públicas, função que desde sempre tiveram as insti

tuições que antecederam o Tribunal de Contas, funda as suas raízes próximas no regime liberal 

e na Constituição de 1822, que, nos seus artigos 223.0 e 227.0
, determinava que as Contas 

seriam apresentadas às Cortes em simultâneo com a proposta de orçamento e que, depois de 

aprovadas, seriam publicadas pela imprensa, procurando assim pôr em prática os princípios da 

publicidade das contas públicas. 

Não será por isso despiciendo traçar um bosquejo do evoluir da prática dessa função 

até ao ano de 1974. 

A Carta Constitucional de 1826 determinava que o Ministro de Estado da Fazenda 

apresentaria anualmente à Câmara de Deputados, logo que as Cortes estivessem reunidas, um 
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balanço geral da receita e despesa do Tesouro Público do ano antecedente e o orçamento do 

ano futuro, deixando, portanto, de estar prevista a aprovação pelo órgão parlamentar. A receita 

e despesa da Fazenda Pública ficariam a cargo de um tribunal denominado Tesouro Público, 

onde se regulava a sua administração, arrecadação e contabilidade. 

No mesmo sentido a Constituição de 1838 determinava que o Ministro e o Secretário de 

Estado da Fazenda apresentariam à Câmara dos Deputados, nos primeiros 15 dias de cada sessão 

anual, a conta geral da receita e despesa do ano económico findo e o orçamento da receita e des

pesa do ano seguinte. A novidade deste texto radica no artigo 138.0
, que determinava a existência 

de um Tribunal de Contas cujos membros seriam eleitos pela Câmara dos Deputados e ao qual 

competia verificar e liquidar a conta da receita e despesa do Estado e as de todos os responsáveis 

para com o Tesouro Público. O mesmo artigo estabelecia que uma lei especial regularia a organiza

ção e atribuições desse Tribunal de Contas, o qual só viria a ser criado anos mais tarde, em 1849. 

De reg istar ainda que o imediato antecessor do Tribunal de Contas oitocentista, o Con

selho Fiscal de Contas criado em 1844, tinha a função de apresentar ao Ministro e Secretário 

da Fazenda, para ser presente às Cortes no princípio da cada sessão legislativa, um relatório 

do exame da Conta Geral da Receita e Despesa do Estado do ano económico anterior, acom

panhado do seu parecer. No entanto, nos escassos cinco anos da sua existência, nunca o 

Conselho deu cumprimento àquela disposição. 

O motivo residia, certamente, a montante da própria instituição pois naquele período 

somente a Conta Geral da Receita e Despesa de 1844-1845 foi publicada, em 1846. A partir 

dessa data e até 1853, ano em que foi publicada a Conta de 1850-1851, as Contas deixaram 

de ser publicadas, devido à agitação política da época. 

Entrando o País num período de maior estabilidade política, também a elaboração das 

contas públicas se foi tornando mais regular ao mesmo tempo que se registava uma forte 

actividade legislativa, com especial incidência nas finanças públicas. Quanto à fiscalização e 

aprovação quer pelo Tribunal de Contas, quer pelo Parlamento, os reflexos não foram imediatos. 
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Em 1849, com a criação do Tribunal de Contas, «a função deste [Tribunal de Contas] 

em relação à Conta Geral do Estado foi elevada a uma função de julgamento, representada 

pela declaração geral de conformidade» 7. 

Trata-se de uma referência à Declaração Geral de Conformidade proferida anualmente 

pelo Tribunal de Contas sobre as contas de cada Ministério relativas ao ano antecedente, e 

que concluía o Relatório desse exame. 

Esta competência foi sucessivamente confirmada em disposições legais subsequentes, 

quer nos Regimentos do Tribunal de Contas e nos Regulamentos da Contabilidade Pública 

como também nos decretos de criação do Conselho Superior da Administração Financeira do 

Estado e do Conselho Superior de Finanças. Mas nem todo este enquadramento legislativo foi 

suficiente para garantir boas condições para a apreciação e julgamento das contas por parte 

do Tribunal de Contas oitocentista e dos dois Conselhos que se lhe seguiram. 

Dificuldades idênticas na apreciação e aprovação das contas públicas conheceram os 

órgãos parlamentares, quer do regime monárquico quer do regime republicano. Na verdade, só 

em 1865 e pela primeira vez o Tribunal de Contas aprovou o Relatório e a Declaração Geral 

sobre as contas gerais do Tesouro Público, de despesa dos diversos ministérios e da Junta de 

Crédito Público referentes ao exercício de 1859-1860. 

A primeira Declaração de Conformidade data de 24 de Agosto de 1880 e respeitava à 

situação definitiva do exercício de 1875-1876 e foi publicada com o Relatório do Tribunal de 

Contas sobre as contas do Tesouro, dos Ministérios e Junta do Crédito Público relativas às 

gerências de 1875-1876 e 1876-1877. E, no entanto, as contas deste período deram entrada 

no Tribunal não tendo então sido proferida qualquer declaração de conformidade. 

Mas muitos anos mais tarde o Decreto n.º 27 223, de 21 de Novembro de 1936, que 

reformou a Conta Geral do Estado, quando no seu preâmbulo traça o quadro da história da 

sua publicação, fiscalização e aprovação desde a publicação da 1. ª Conta de 1832-1833 até 

Ernesto da Trindade Pereira, «A Conta Geral do Estado» , in Ensaios, Lisboa, Tribunal de Contas, 1956. 
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então, esclarece qual o motivo: «deficiência de elementos de escrita e, por consequência, de 

informações desejadas ou pedidas pelo Tribunal». 

Quanto aos anos seguintes o mesmo preâmbulo traça-nos o seguinte quadro: 

«Na sequência da aplicação do Regulamento da Contabilidade Pública de 1881, o 

Tribunal de Contas pronunciou-se acerca das contas da gerência de 1878-1879 a 1881-1882 

(e exercícios de 1877-1878 e 1880-1881), sem que entretanto o fizesse de forma definitiva, e 

só, regularmente, em 1885 formulou a sua decisão sobre as contas relativas aos exercícios de 

1877-1878 a 1882, permitindo ao Poder Legislativo votar o diploma que as aprovou em última 

instância. 

Publicaram-se então as contas gerais dos exercícios que se seguiram, pronunciando-se 

definitivamente o Tribunal sobre as de 1883-1884 a 1890-1891, mas o Parlamento só apreciou 

e deu a sua aprovação à do exercício de 1883-1884. Nos exercícios imediatos, o Tribunal de 

Contas deixou de examinar as contas e de fazer o correspondente relatório. 

Por sua vez a Contabilidade não pôde publicar as contas das gerências de 1897-1898 

a 1906-1907 (e as dos exercícios de 1895-1896 a 1904-1905) , vindo a fazer-se mais tarde a 

conta de 1907-1908 (e as dos exercícios de 1905-1906 a 1906-1907) em consequência e de 

harmonia com os preceitos da reforma de 1907. 

Desde essa data, publicaram-se algumas contas a que se deu destino legal; outras 

publicaram-se e não seguiram o mesmo caminho; outras mesmo não se publicaram ou não 

foram organizadas. As que se mandaram imprimir foram-no sempre depois dos prazos; as 

últimas do antigo sistema, a brochar agora na Imprensa Nacional, respeitam à gerência de 

1919-1920. Nós estamos em 1936.» 

Em síntese: durante a monarquia constitucional as Contas não eram apreciadas pela 

Câmara dos Deputados pois quando a Conta da Receita e Despesa do Tesouro Público (mais 

tarde a Conta Geral da Administração Financeira do Estado) chegava à Câmara não se fazia 

a sua apreciação e votação sendo apenas enviada para a Secretaria para consulta dos depu

tados. Durante a I República a situação manteve-se, sendo as Contas consideradas aprovadas 

implicitamente. 
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Relatório e Declaração sobre a Conta Geral do Estado: 
uma função dificilmente exercida 
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O decreto que em 1930 criou o Tribunal de Contas determinava que este, num prazo de 

dois anos contados a partir do fim de cada gerência 8, devia formular um parecer fundamentado 

sobre a execução da lei de receita e despesa e sobre leis especiais promulgadas declarando se 

foram cumpridas e, no caso de incumprimento, identificar as infracções e os seus responsáveis. 

A Constituição de 1933 determinou quais as competências da Assembleia Nacional, 

entre as quais a de apreciar as Contas, conforme estipula o n.º 3 do seu artigo 91.º: <<Com

pete à Assembleia Nacional: [. .. ] Tomar as contas respeitantes a cada ano económico, as quais 

lhe serão apresentadas com o relatório e decisão do Tribunal de Contas e demais elementos 

que forem necessários para a sua apreciação.» É de realçar que ao invés do parecer que o 

Decreto n.º 18 962 exigia, passou a haver uma decisão. 

O Marechal Carmona e Oliveira Salazar na abertura solene da Assembleia Nacional. 1935 
Foto: Arquivo Fotográfico da Câmara Municipal de Lisboa. 

A partir de 1936 as gerências passaram a coincidir com o ano civil quando até então se iniciavam a 1 de Julho 
terminando a 30 de Junho do ano seguinte. 
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Quanto ao Orçamento a situação era bem diversa já que a Assembleia Nacional não o 

apreciava e por isso não o votava, limitando-se a fazê-lo em relação à lei de autorização de 

receitas e despesas competindo depois ao Governo elaborar e aprovar o Orçamento, situação 

que se manteve até 197 4. 

Mas como a elaboração do Relatório e sequente decisão do Tribunal de Contas estava 

condicionada pela publicação das Contas e estas, cronicamente, sofriam grandes atrasos, o 

Tribunal não podia atempadamente executar o que lhe competia, como aconteceu com as 

Contas de 1930-1931 e de 1931-1932 que só foram publicadas em 1936. 

Anos mais tarde o deputado Diniz da Fonseca recordaria na Assembleia Nacional esses 

tempos e dificuldades dizendo: «Os dois volumes em que a nossa sábia legislação manda 

compendiar a Conta Geral do Estado referente a cada gerência de um ano custam um conto, 

pesam 8 kg, têm 2000 páginas e ninguém as lê. As Contas, ou não chegam a ser organizadas 

ou, se o são, não se publicam; mas se se publicam, não chegam a ser remetidas ao Tribunal 

de Contas; e se são enviadas não obtêm deste um voto de conformidade e, ou não são pre

sentes às câmaras ou estas as não apreciam nem julgam.» 

Almejando regularizar esta deplorável situação foi em 21 de Novembro de 1936 publicado 

o Decreto-Lei n.0 27 223, que poria fim a uma situação com tantas dificuldades burocráticas que, 

refere o legislador, «pareciam fazer soçobrar as vontades mais firmes e desanimar os ânimos 

mais fortes». Com a nova lei , e no dizer de Águeda de Oliveira, «a Conta passou a ser des

pida de excrescências, extirpada de tumores, produzida na devida altura e impressa a tempo». 

A partir de 1936 a publicação e aprovação das Contas Gerais do Estado pelo Par

lamento passaram a ser feitas nos prazos legais e assim as Contas de 1936 e as de 1937 

foram publicadas em 1938, sendo ambas aprovadas pela Assembleia Nacional em 2 de Março 

de 1939 onde o processo se iniciava com a nomeação, pelo Presidente, de uma comissão que 

procedia ao exame das contas dando sobre elas o seu parecer, sendo com base neste que 

era feito o debate e, finalmente, se procedia à votação. 

É de salientar que o debate e a posterior votação que levou à aprovação não foram 

precedidos de uma análise e parecer do Tribunal de Contas, prática que veio a ser a regra de 

facto, a partir de então. E isto por uma questão de tempo e de cronologia, situação que pode 
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ser resumida nos comentários feitos por Águeda de Oliveira quando referia que «mantendo-se 

a prática de a Assembleia julgar as contas logo após a sua impressão, não é material nem 

legalmente possível que o Tribunal dê o seu parecer». 

Segundo o n.º 3 do artigo 91.º da Constituição esta apreciação era essencial mas como 

na prática se revelou impossível o seu cumprimento, houve que alterar o texto constitucional, 

o qual passou a admitir a apreciação e votação das Contas pela Assembleia Nacional inde

pendentemente do relatório e parecer do Tribunal de Contas. 

A partir de 1949 o Tribunal de Contas passou a elaborar o Relatório e Declaração 

de Conformidade sobre as Contas Gerais do Estado que, depois de publicado no Diário do 

Governo, era presente à Assembleia Nacional 9. 

Mas com o passar do tempo o Relatório e a Declaração acabaram por deixar de ter 

utilidade relevante pois, como escreveu Águeda de Oliveira citando Francesco Nitti 10, «a fis

calização parlamentar é ineficaz no aspecto de não revestir forma preventiva, nem carácter 

repressivo .. . » e, assim sendo, limitava-se enquanto instrumento técnico, embora incompleto e 

meramente formal, a fornecer dados que provocavam discussão no Parlamento. Era alguma 

coisa, é certo, mas era pouco. 

Também a fiscalização dos fundos autónomos e dos organismos de coordenação 

económica seria assunto permanentemente debatido na segunda metade do período do Estado 

Novo, num diálogo constante entre Tribunal de Contas, Assembleia Nacional e Governo. 

Logo no alvor das reformas financeiras de Salazar o Decreto n. 0 15 465, de 14 de Maio 

de 1928, estabelecia no artigo 13.º que «todas as receitas e despesas dos serviços públicos, 

estejam ou não sujeitos a administrações autónomas e haja ou não fundos especiais que lhes 

sejam destinados, serão incluídas no Orçamento, exceptuando-se apenas as de estabelecimentos 

financeiros do Estado» e no artigo 20.º que «sem prévio acordo do Ministro das Finanças não 

V. em anexo o texto da intervenção de Águedo de Oliveira na sessão de 30 de Abril de 1949 na qual foi apro
vada a Conta Geral do Estado de 1947. 

1° Francesco Nitti , Princípi di scíenza dei/e finanzie, 1903. 
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poderão no futuro ser criados quaisquer fundos especiais nem administrações autónomas de 

serviços públicos com receitas e despesas independentes». 

Razões de ordem política ou social viriam a justificar a constituição de fundos especiais 

«constituindo mesmo alguns uma medida de emergência, resultante de malefícios nascidos com 

a guerra e supervenientes, como seja o Fundo de Abastecimentos. Foram criados pela dura 

lei da necessidade, sendo alguns o único instrumento de luta em situações que se afiguravam 

inelutáveis», conforme se escreveu no Relatório e Declaração de Conformidade respeitante ao 

ano económico de 1948. 

Estes fundos tinham naturezas distintas, podendo distinguir-se os fundos que constituíam 

serviços com autonomia, cujo desenvolvimento de receitas e despesas constava do Orçamento 

Geral do Estado; os fundos administrados por serviços do Estado, constando as respectivas 

receitas e despesas do seu orçamento; os fundos administrados por serviços autónomos e in

tegrados nas suas contas; os fundos com administração autónoma cujas receitas e despesas 

estavam fora do Orçamento Geral do Estado, e ainda os fundos que não prestavam contas, 

embora fossem administrativamente fiscalizados. 

Num regime centralizador, uno, com uma eficaz gestão financeira e correspondente fis

calização, o Tribunal de Contas não deixava de chamar a atenção para áreas que escapavam 

à sua alçada, como era o caso dos fundos autónomos, fundos que escapavam à sua alçada 

e comprometiam uma gestão financeira eficaz e a correspondente fiscalização. 

É assim que no Relatório e Declaração de Conformidade respeitante ao ano económico 

de 1948, o segundo a ser elaborado pelo Tribunal de Contas, são listados e comentados os 

fundos que se encontravam nestas circunstâncias, qual a origem das suas receitas e qual a 

forma como deveriam ser aplicados e por quem, bem como a forma como se processava a 

sua fiscalização. Entre esses fundos listados avultam os seguintes: 

- O Fundo de Abastecimento, criado pelo Decreto-Lei n.0 36 501, de 9 de Setembro 

de 194 7, realçando o Tribunal que não lhe fora possível averiguar o montante das 

verbas que constituem esse Fundo e que o relatório e contas de gerência, a or

ganizar anualmente pela comissão administrativa para submeter à aprovação do 

Ministro da Economia, não parecia ser suficiente para dar quitação aos responsáveis; 



O Tribunal de Contas entre 1930 e 1974 61 

- O Fundo Comum das Casas dos Pescadores, criado pela base vII da Lei n.º 1953, 

de 11 de Março de 1937, destacando o Tribunal que também não lhe fora possível 

averiguar o saldo desse fundo e que no texto da lei não se encontrava referência à 

prestação de contas; 

- O Fundo Comum das Casas do Povo, criado pelo artigo 5.0 do Decreto n.º 28 859, 

de 18 de Julho de 1938, também sem qualquer disposição referente a prestação de 

contas; 

- O Fundo de Fomento Industrial, criado pelo Decreto n.º 36 501, de 9 de Setembro de 

1947, o qual não mencionava a obrigatoriedade de prestação das respectivas contas 

nem o apuramento de responsabilidades ; 

- O Fundo Nacional de Abono de Família, criado pelo artigo 24.0 do Decreto-Lei n.º 32 192, 

de 13 de Agosto de 1942, cuja conta de gerência era apenas submetida ao visto do 

Subsecretário de Estado das Corporações e Previdência Social; 

- O Fundo do Socorro Social , criado pelo Decreto-Lei n.º 35 427, de 31 de Dezembro 

de 1945, não constando ao Tribunal que no fim da cada gerência fosse organizada 

uma conta anual para submeter a julgamento; 

- O Fundo de Socorros a Náufragos, criado por Carta de Lei de 21 de Abril de 1892, 

alterado pelo Decreto n. 0 14 870, de 4 de Janeiro de 1928, em que o inspector que 

administrava o Fundo não elaborava orçamento em forma legal para submeter à 

aprovação da entidade competente, nem organizava contas para julgamento. 

O Tribunal de Contas não afirmava no Relatório que a existência destes fundos era 

inconstitucional ou que fosse contra algum princípio aceite «por eles não serem excluídos pelo 

art. 63. 0 da Constituição em vigor, porquanto ele se limita a determinar que o Orçamento Geral 

do Estado para o continente e ilhas adjacentes é unitário, que o mesmo é dizer que é um 

só, e por as despesas realizadas pela maior parte deles não constituírem despesas públicas, 

embora de interesse público» , mas não deixava de chamar a atenção para o facto e sugerir 

que não devia ser assim. 

O assunto transbordou para a Assembleia Nacional e jornais. Era necessário intervir e o 

Governo, consciente deste problema, contemplou na proposta de lei de autorização de receitas 

e despesas para o ano de 1951 apresentada à Assembleia Nacional disposições no domínio 

da disciplina dos fundos autónomos. 
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Na sessão de 7 de Dezembro de 1950 o deputado Ricardo Durão, retomando o Relatório 

e Declaração Geral de Conformidade que acompanhava entre outros elementos justificativos a 

proposta do Governo em causa, conclui que da leitura desse documento se pode inferir «que a 

administração da maior parte dos fundos autónomos e semiautónomos, é um verdadeiro caos. 

Registam-se nesse relatório afirmações dolorosas que já passaram ao domínio público muito 

antes do momento em que falo. Não perco tempo a transcrevê-las porque O Século as publicou 

em artigo de fundo e, antes disso, já por toda a parte se murmurava». 

Na sequência do alarme geral a Assembleia Nacional tomou posição: 

«A Assembleia Nacional dá o seu incondicional apoio às medidas enunciadas no ar

tigo 18. 0 da lei de Meios em discussão e formula o voto de que, em ampliação dessas medidas, 

o Governo adaptará as necessárias para assegurar a revisão prévia do Ministro das Finanças 

aos orçamentos dos organismos autónomos ou dotado de simples autonomia administrativa e 

aos fundos de administração autónoma, por forma a integrar os respectivos orçamentos nas 

mesmas regras que presidem à elaboração do Orçamento Geral do Estado e a harmonizar as 

respectivas previsões com as possibilidades económicas do exercício a que se refiram.» 

O projecto de artigo viria a ser publicado no decreto orçamental sob o n.º 19.º, com a 

seguinte redacção: «O Governo fará durante o ano de 1951 o estudo do regime legal e situa

ção financeira dos fundos especiais existentes, ainda que não inscritos no Orçamento Geral do 

Estado, com fim de promover a sua extinção, fusão com outros ou reorganização e possível 

redução dos respectívos encargos.» 

O Tribunal de Contas alertou, a Assembleia Nacional apoiou e legislou a Lei de Meios para 

o ano de 1951 mas na prática tudo continuou na mesma. A gestão de fundos autónomos conti

nuava a provocar acesa discussão, é certo, mas eles continuavam como antes: sem fiscal ização. 

O Tribunal de Contas, no Relatório e Declaração de Conformidade do ano económico 

de 1951, sem abordar a justificação da sua existência sobre o que não se pronuncia - nem 

tinha de o fazer - refere que há três tipos de fundos especiais: os fundos que prestam contas 

ao Tribunal de Contas, os fundos integrados em contas sujeitas ao julgamento do Tribunal de 

Contas e os fundos que não prestam contas ao Tribunal de Contas nem estão integrados em 

contas sujeitas ao seu julgamento. 
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A chamada de atenção do Tribunal de Contas encontra, de novo, eco na Assembleia 

Nacional quando o deputado Joaquim Mendes do Amaral, na sessão de 23 de Março de 1953 

para apreciação da Conta Geral do Estado do ano económico de 1951, aproveita para refe

renciar as várias ocasiões e documentos em que o assunto foi abordado e parafraseia quase 

integralmente _o Relatório do Tribunal. Termina realçando a necessidade de regressar «pruden

temente à. pureza das grandes regras de administração financeira proclamadas por Salazar, 

designadamente ao respeito pelos princípios da unidade e universalidade do Orçamento Geral 

do Estado, ao rigor e à clareza das contas públicas». 

A situação arrasta-se e também a preocupação com ela. Veja-se a preocupação do 

deputado Martins da Cruz na sessão de 25 de Março de 1965 sobre a apreciação das Contas 

Gerais do Estado de 1963: «No meu julgamento entram agora apenas elementos de natureza 

política. [. .. ] Será por isso, talvez, que, neste caso, se eleva a milhões de contos os dinheiros 

arrecadados e que não vêm às Contas Gerais do Estado? E não vêm porquê? 

Eu entendo - e comigo creio que todas as pessoas de boa fé e recta intenção hão-de 

também entender - que esses organismos, fundos e serviços possam necessitar de regras de 

contabilidade e normas de administração menos formalistas e menos rígidas que aquelas por 

que tem de operar a contabilidade pública. 

O seu funcionamento, o exercício das suas especiais atribuições, não se compadece, 

pode acontecer, com as demoras e a burocracia inerentes à administração e manuseamento 

dos dinheiros do Estado. 

Eu entendo que assim possa ou tenha de ser e se torne, por isso, necessário um regime 

de administração próprio, incompatível com o estabelecido para o Estado. 

Mas também entendo que tal regime, próprio e adequado no seu funcionamento mais 

livre, nada tem, nem pode ter, que exija das suas contas a dispensa da sua publicidade e do 

seu julgamento pela Nação. 

Pois se o Estado que é, na Nação, a mais idónea entidade, se sente na obrigação de 

lhe prestar contas dos dinheiros que dela recebeu, que razões podem invocar-se para dispensar 

deste primeiro dever os organismos de coordenação económica, os muitos e variados fundos, 

os organismos corporativos e mesmo serviços públicos? 

Pelo que disse, penso que não podem invocar-se razões de carácter administrativo ou 

de eficiência de funções. 



64 O Tribunal de Contas entre 1930 e 1974 

Pois muito menos podem aduzir-se razões políticas - porque estas, a meu ver, é que de 

modo algum se compadecem com regimes de administração de dinheiros recebidos da Nação 

e sem o controle ou a fiscalização desta. [. .. ] 

A mim parece-me que haveria aqui maioria de razão para a devida prestação de contas. 

E é que se esta se desse, ficaria a conhecer-se a exacta dimensão dos créditos nacionais, 

de cobrança decretada e imposta pelo Estado, dimensão que de outro modo eu sou tentado 

a admitir que muito poucos conheçam, se é mesmo que alguém a conhece exactamente.» 

Com Marcelo Caetano como Primeiro-Ministro o problema subsiste, continuando a haver 

necessidade de proceder a reformas, disso nos dando conta Costa André, Secretário de Estado 

do Tesouro, no discurso de posse de Mário Leal como Vice-Presidente do Tribunal de Contas, 

em finais de 1970. No seu entender a acção de fiscalização do Tribunal de Contas deveria 

estender-se a todas as entidades que geriam um património público ou movimentavam meios 

financeiros que tinham origem no Tesouro. 

Até 1951 a fiscalização financeira das províncias ultramarinas não era feita pelo 

Tribunal de Contas. Em 1930, o Decreto n.0 17 881, de 11 de Janeiro, estabeleceu que as 

contas do Ultramar uma vez conferidas eram arquivadas no Ministério do Ultramar. O Decreto 

n.0 18 570, de 8 de Julho, do mesmo ano, nada refere sobre o assunto. A Carta Orgânica do 

Império Colonial Português de 15 de Novembro de 1933 mantém a apreciação das contas no 

âmbito do Ministério das Colónias mas remete para o Conselho Superior das Colónias o recurso 

das decisões dos tribunais administrativos e por isso o julgamento das contas dos corpos e 

corporações administrativas. 

As contas das províncias ultramarinas escapavam, portanto, à fiscalização parlamentar 

e do próprio Tribunal de Contas, tendo a questão sido várias vezes abordada no Parlamento. 

Uma das mais esclarecedoras intervenções sobre o tema é a do deputado Henrique Galvão no 

debate sobre as Contas Gerais do Estado de 194 7. Defensor da descentralização administrativa 

das colónias, defendia também uma melhor fiscalização. Para isso, era indispensável que, na 

senda do parecer da Comissão de Contas Públicas da Assembleia Nacional, as contas das 

diversas províncias ultramarinas também se incluíssem na Conta Geral do Estado, a apresentar 

anualmente à Assembleia Nacional para a sua apreciação, com «a vantagem de familiarizar a 

opinião pública da metrópole com a vida financeira e económica do ultramar» . 



O Tríbunal de Contas entre 1930 e 1974 65 

Em 1951, com as alterações introduzidas à Constituição pela Lei n.0 2048, de 11 de Junho, 

o artigo 91 .0 , n.0 3, passou a ter a seguinte redacção, no que referia às competências da Assembleia 

Nacional: «tomar as contas respeítantes a cada ano económíco, tanto da metrópole como das provín

cías ultramarínas, as quaís lhe serão apresentadas com o relatório e decisão do Tribunal de Contas, 

se este as tiver julgado, e os demais elementos que forem necessários para a sua apreciação». 

Por sua vez no artigo 171. 0 definia-se que «as contas anuais das províncias ultramarinas 

serão enviadas ao mínistro do Ultramar, para, depois de verificadas e relatadas, serem subme

tidas a julgamento do Tribunal de Contas, nos termos e prazos fixados na lei, e tomadas pela 

Assembleia Nacional, nos termos do n.º 3 do artigo 91 .º» . 

As primeiras contas de execução orçamental das províncias ultramarinas a serem alvo de 

Relatório e Declaração Geral do Tribunal de Contas, com data de 7 de Março de 1956, dizem 

respeito ao ano de 1954. A sessão da sua aprovação foi presidida pelo seu presidente, Águeda 

de Oliveira, e nela participaram os juízes Marques Mano (relator), Abranches Martins, Trindade 

Pereira, Lemos Moller, Nunes Pereira e Abílio Celso Lousada. O Relatório e Declaração Geral sobre 

a Conta Geral do Estado do mesmo ano fora aprovado na sessão de 24 de Fevereiro de 1956. 

TRIBUNAL DB CONTAS 

Relatwio e Declaração Geral 

Conta Geral do Eatado 

Relatório e Declaração Geral ---·--ANO IICIONÓMICO K ,.,, Relatório e Declaração Geral sobre a Conta Geral do Estado e sobre 
as contas das províncias ultramarinas de execução orçamental, 
relativas ao ano económico de 1954 





ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

A estrutura e composição do Tribunal de Contas e dos serviços de apoio, em 1930, era 

a seguinte: 

1 Presidente, 8 vogais, 1 secretário-geral (que a partir de 1933 passou a dominar-se director

-geral), 2 chefes de repartição directores de serviço, 6 chefes de secção, 20 contadores, 

32 ajudantes de contador, 1 chefe de pessoal menor, 10 contínuos e 1 guarda-portão. 

Para o Tribunal de Contas transitou todo o pessoal ao serviço da Secretaria do extinto 

Conselho Superior de Finanças, excepto os funcionários que, encontrando-se a prestar serviço 

em comissão na Inspecção do Comércio Bancário, não regressassem ao Tribunal de Contas 

no prazo de 30 dias. 

Os lugares superiores à categoria de ajudante de contador eram vitalícios, os restantes, 

contratados. Manteve-se a situação de serventia vitalícia para os funcionários que transitavam 

do Conselho Superior de Finanças, bem como para os funcionários de serventia vitalícia que 

viessem a ingressar nos quadros da Secretaria-geral. 

Os funcionários da Secretaria do Tribunal de Contas não podiam servir em comissão 

em qualquer outro serviço, exceptuando-se os funcionários nomeados chefes de gabinete ou 

secretários de ministros. 

A cargo da 1.ª Repartição ficavam o exame e registo das minutas, ordens, títulos, 

contratos, decretos e diplomas 11 , os serviços do cadastro geral dos funcionários do Estado, o 

registo dos créditos extraordinários submetidos à apreciação do Tribunal e os diplomas que daí 

derivassem, o assentamento geral dos responsáveis e dos vogais do Tribunal e empregados 

da Secretaria, as certidões de corrente, a organização das folhas de vencimentos dos vogais 

e empregados e das diversas despesas do Tribunal, a escrituração da cobrança dos emolu

mentos liquidados, os serviços da biblioteca e arquivo, o registo e movimento dos processos 

11 Diplomas a que se referem as alíneas a) a f) do n.º 2 do artigo 16.0 do Decreto n.0 18962 relativas às compe
tências de exame e visto do Tribunal de Contas. 
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submetidos ao julgamento do Tribunal, o registo e expedição das consultas e das ordens da 

presidência, a distribuição dos artigos de expediente, o expediente do conselho administrativo 

e todos os demais assuntos de expediente geral. 

A cargo da 2.ª Repartição ficavam a preparação dos processos de contas julgadas em 

1 .ª instância, os recursos e reclamações julgados em 2.ª instância, os registos das autorizações 

de pagamento, a verificação dos documentos de despesa, os trabalhos preparatórios para o 

parecer sobre a lei da receita e despesa e leis especiais sobre a matéria financeira e expe

diente próprio da Repartição. 

Com a Lei Orgânica aprovada pelo Decreto n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, 

o número de vogais diminuiu para sete, passando a denominarem-se juízes, designação que 

revela a verdadeira natureza e objectivo desta instituição: um Tribunal. 

O número de funcionários da Secretaria-Geral do Tribunal permaneceu igual. Alterou-se 

a estrutura da carreira de contador, desaparecendo a categoria de ajudante de contador e 

individualizando-se a de conservador-arquivista. 

Com a reorganização do quadro de pessoal da Direcção-Geral pelo Decreto n.0 29 175, 

de 24 de Novembro de 1938, foram reestruturadas as carreiras estabelecidas pelo Decreto-Lei 

n.º 23 454, de 12 de Janeiro de 1934, e o número de funcionários do quadro da carreira de 

contador, 57, passou a corresponder ao número real de funcionários existentes. O quadro incluía 

ainda, pela primeira vez, três dactilógrafos. 

Em 1948 a distribuição dos serviços da Direcção-Geral passou a efectuar-se por três 

repartições , tendo a terceira a designação de 2. ª Repartição-B. O Decreto-Lei n. 0 37 185, de 

24 de Novembro de 1948, viria a permitir a contratação de um chefe de repartição além do 

quadro, e consequentemente à divisão da 2.ª Repartição em duas com o chefe de repartição 

do quadro a ficar responsável pelas 1 .ª Secção, 2.ª Secção e 3.ª Secção. Em 1971 e face ao 

aumento de diplomas remetido a visto é autorizado pelo Secretário de Estado do Tesouro o 

desdobramento da 3.ª Secção da 1 .ª Repartição em duas secções. Em 1972 a 2.ª Repartição-B 

passou a denominar-se 3.ª Repartição. 

A completa correspondência entre as carreiras e respectivas categorias no quadro legal 

de pessoal é alcançada em 1942 mantendo-se esse equilíbrio até 197 4, apesar do desajuste 
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entre o volume crescente de trabalho e o imobilismo numérico, embora a instituição fosse aler

tando o Governo para os problemas decorrentes da ausência de reforço do quadro de pessoal. 

Em ofício, de 1 de Julho de 1948, dirigido ao Presidente do Conselho, Oliveira Salazar, sobre 

os critérios orientadores e trabalhos desenvolvidos no âmbito do parecer da Conta Geral do 

Estado, o Presidente do Tribunal de Contas, Águeda de Oliveira, chama a atenção para esta 

situação: o número de operações financeiras sobe todos os anos por forma desconcertante mas 

o quadro funcional encarregado da sua fiscalização cristaliza rigidamente em número. 

O Relatório e Declaração Geral sobre a Conta Geral do Estado do ano económico de 

1947, aprovado em sessão de 19 de Janeiro de 1949, faria eco destas preocupações, referindo 

que o pessoal do Tribunal de Contas «desde há um século se confinou imobilizado quase no 

mesmo quadro». 

Presidentes do Tribunal de Contas entre 1930 e 1974 12 

António José Claro .. . .. ..... ....... . .. ... . .... . 
António Joaquim Ferreira da Fonseca . ... . . . . ..... . 
Domingos Luiselo Alves Moreira ..... ... . . . . .... . . 
Artur Águeda de Oliveira . . .. .. . ... .. . .. . . . ..... . 
Abílio Celso Lousada .. . . . ....... . . ......... ... . 
António Manuel Gonçalves Ferreira Rapazote . . .. . . . 

(n) Data de nomeação. 
(p) Data da posse. 
(f) Data de falecimento. 

Inicio da presidência 

(n) 1930-10-25 
(n) 1932-1-15 

(n) 1937-7-26 (p) 1937-7-31 
(n) 1948-11-18 (p) 1948-11-20 
(n) 1965-10-21 (p) 1965-10-24 
(n) 1973-11-9 (p) 1973-11-14 

Termo da presidência 

(f) 1931-9-11 
(f) 1937-6-22 
(f) 1947-6-6 
1964-4-30 
1969-1-31 
1975-6-11 

Entre o termo da presidência de Abílio Celso Lousada e a posse de António Manuel 

Gonçalves Ferreira Rapazote não houve Presidente nomeado, tendo na qualidade de Vice

-Presidente presidido Manuel Abranches Martins até 29 de Outubro de 1970, seguindo-se tam

bém e na mesma qualidade de Vice-Presidente Mário Valente Leal até 18 de Abril de 197 4, 

uma vez que António Manuel Gonçalves Ferreira Rapazote se encontrava impedido de ocupar 

o lugar por ter sido nomeado ministro. 

12 V. anexo sobre os Presidentes e juízes do Tribunal de Contas. 
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Quando criado em 1930 o Tribunal de Contas era constituído por oito vogais, além do 

Presidente, desempenhando um dos vogais o cargo de Vice-Presidente. 

O Presidente era escolhido pelo Ministro das Finanças e devia ser escolhido de entre 

doutores, bacharéis ou licenciados em Direito, de idade não inferior a 35 anos à data da nome

ação e com, pelo menos, 10 anos de prática do foro ou de serviço de magistratura, ou 5 anos 

de magistério universitário. A sua nomeação era vitalícia, pretendendo-se com isso reforçar a 

sua independência. 

O Vice-Presidente era escolhido pelo Governo de entre os vogais do Tribunal de Contas, 

sendo a posse conferida pelo Ministro das Finanças para um mandato de três anos, podendo 

ser reconduzido. A partir de 1933 a escolha passou a ser apenas do Ministro das Finanças. 

Os vogais eram escolhidos de entre doutores, bacharéis ou licenciados em Direito, de 

idade não inferior a 35 anos à data da nomeação e com, pelo menos, 1 O anos de prática do 

foro ou de serviço de magistratura, ou 5 anos de magistério universitário. Dois deles eram es

colhidos de entre professores de Ciências Económicas ou de Contabilidade das universidades 

ou dos institutos superiores técnicos e de comércio, com pelo menos 5 anos de magistério, ou 

directores-gerais ou seus equiparados do Ministério das Finanças e secretário-geral do Tribunal. 

Estes vogais eram de serventia vitalícia. 

Um vogal era escolhido de entre os oficiais generais do Exército e outro de entre os 

generais da Armada . Estes serviam pelo período de cinco anos podendo ser reconduzidos e 

exerciam as funções cumulativamente com as que exercessem nos respectivos Ministérios da 

Guerra e da Marinha. A nomeação dos vogais era da responsabilidade do Ministro das Finanças, 

sendo porém os representantes dos ministérios nomeados mediante indicação, respectivamente, 

dos Ministros da Guerra e da Marinha. 

Com a Lei Orgânica de 1933, os vogais passam a ser designados juízes, o seu número 

é reduzido para sete e desaparece a representação dos oficiais generais do Exército e da Ar

mada, acentuando-se o distanciamento do golpe militar de 1928. 

As condições de recrutamento sofrem algumas alterações: o número de juízes seleccionados 

de entre os doutores, bacharéis ou licenciados em Direito, de idade não inferior a 30 anos à data da 
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nomeação e com, pelo menos, cinco anos de prática de foro ou de serviço na magistratura ou de 

magistério universitário, passa dos anteriores quatro, num total de oito, para cinco, num total de sete. 

Os restantes dois juízes poderiam ser escolhidos de entre os indivíduos de mais de 

35 anos, habilitados com o curso completo da Faculdade de Ciências Económicas e Financeiras 

ou do Instituto Superior do Comércio, do Porto, e os directores-gerais ou seus equiparados do 

Ministério das Finanças, com, pelo menos, cinco anos de exercício das suas funções. 

Os cargos de secretário-geral (depois director-geral), dos directores de serviço e dos che

fes de secção eram vitalícios. O secretário-geral (depois director-geral) era de livre escolha do 

Ministro das Finanças, sendo os directores de serviço escolhidos de entre os chefes de secção. 

As vagas de chefes de secção eram providas em concurso, por provas públicas, entre 

os contadores e os oficiais com oito anos de serviço nas Direcções-Gerais de Contabilidade, 

da Fazenda Pública e das Contribuições e Impostos. 

Com a Lei Orgânica de 1933 pela primeira vez é contemplado no quadro de pessoal 

um conservador-arquivista. Anteriormente a função era desempenhada por um contador, com 

uma gratificação por este desempenho. Em 1936 passa a denominar-se primeiro-arquivista e 

em 1970, primeiro-bibliotecário-arquivista. 

Aquando da criação do Tribunal de Contas, a carreira de contador retrai-se, diminuindo 

as categorias. Os primeiros e segundos-contadores ficam constituindo uma só categoria com 

a denominação de «contadores». Os terceiros-contadores passam a denominar-se «ajudantes 

de contador». Esta unificação da carreira acentua-se em 1933 quando desaparece a categoria 

de «ajudante de contador». 

A estruturação da carreira de contador e a sua evolução numérica denota um extraordi

nário imobilismo. Passados os anos iniciais de algum ajuste entre as categorias até se alcançar 

o estabelecido quadro legal, não existe qualquer alteração no número de funcionários. 

A entrada na carreira de contador efectuava-se por meio de concurso. As vagas de aju

dantes de contador deveriam ser providas em concurso, por provas públicas, entre os aspirantes 

de finanças da Direcção-Geral das Contribuições e Impostos com dois anos de bom e efectivo 

serviço, e os indivíduos com mais de 21 e menos de 30 anos de idade, habilitados com um 

curso médio comercial dos institutos oficiais de Lisboa e Porto. 



A ABERTURA AO EXTERIOR: A ADESÃO À INTOSAI 

A Organização Internacional das Instituições Superiores de Controlo das Finanças 

Públicas (INTOSAI) foi fundada em 1953 como organização autónoma e independente com o 

objectivo de promover a partilha de ideias e experiências entre os seus membros - as insti

tuições superiores de controlo financeiro de vários países-, objectivo expresso na sua divisa: 

Experencia mutua omnibus prodest, a experiência mútua a todos beneficia. 

No mesmo ano reuniu pela primeira vez o seu Congresso em Havana, de 2 a 9 de No

vembro, com a participação de 34 países. O Secretariado-Geral da Organização ficou sediado 

no Tribunal de Contas de Cuba até 1960. 

A participação de Portugal nas actividades e congressos da INTOSAI teve como impul

sionador Águeda de Oliveira, que promoveu a presença portuguesa nos conclaves internacionais 

daquela Organização. 

Portugal esteve presente no 1 .º Congresso com o estatuto de observador, assegurado 

com a presença de João Bartolomeu Júnior, chefe de repartição da Direcção-Geral do Tribunal 

de Contas. 

Caricatura de João Bartolomeu Júnior, reproduzida da Memória do 
I Congresso da /NTOSAI 
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Nesta primeira iniciativa participaram delegados da Alemanha, Argentina, Bélgica, Bolívia, 

Brasil, Canadá , Colômbia, Costa Rica, Cuba, Repúbl ica Dominicana, Equador, São Salvador, 

Espanha, Estados Unidos da América do Norte, França, Reino Unido, Guatemala, Haiti, Holanda, 

Itália, Líbia, Nicarágua, Noruega, Panamá, Paraguai, Porto Rico, Suécia, Suíça e Venezuela. 

Como observadores, além de Portugal, o Chile, o México, a Santa Sé e as Nações Unidas. 

Foram 16 os temas submetidos a este primeiro encontro com particular relevo para 

«O sistema de contabilidade do Estado» , «O fundamento da intervenção e fiscalização dos Tribunais 

de Contas» , «O alcance da fiscalização preventiva na execução dos orçamentos do Estado, dos 

bens do Estado e dos demais organismos públicos e os problemas postos pela sua fiscalização». 

Os congressos da INTOSAI realizaram-se cada três anos. O 2.0 realizou-se em Bruxelas 

em 1956, tendo Portugal, mais uma vez, tido apenas estatuto de observador e sido represen

tado, como no primeiro, por João Bartolomeu Júnior, que apresentou quatro relatórios sobre os 

seguintes temas: Os meios institucionais próprios para assegurar a independência dos organismos 

encarregados da fiscalização superior das finanças públicas; Os meios próprios para assegurar 

a fiscalização das instituições nacionais ou supranacionais; Os meios próprios para assegurar a 

fiscalização financeira das indústrias nacionalizadas e dos organismos que beneficiam de uma 

participação financeira do estado; A institucionalização de uma fiscalização financeira preventiva 

sobre despesas públicas: seus fins e modalidades. 

No relatório da sua participação, João Bartolomeu Júnior transmite a estranheza mani

festada por muitos delegados por Portugal, que possuía uma das mais antigas e prestigiadas 

instituições de fiscalização das finanças públicas, ter participado apenas como observador nos 

dois Congressos. Talvez por isso, ou pelo menos também por isso, em 1959 Portugal enviaria 

uma delegação ao 3.° Congresso que decorreu no Rio de Janeiro, já não delegação de um país 

observador mas de um país membro e participante. Compunham-na o Presidente do Tribunal 

de Contas, Artur Águeda de Oliveira, o juiz Armando Cândido de Medeiros e, mais uma vez, 

João Bartolomeu Júnior. 

A criação de um conselho internacional das instituições de controlo das finanças públi

cas constituiu um dos temas tratados neste encontro, no qual o Tribunal de Contas português 

apresentou os seguintes trabalhos: A Fiscalização Financeira Preventiva no Direito Português, 



O Tribunal de Contas entre 1930 e 1974 75 

da autoria do Presidente Águeda de Oliveira; Responsabilidades Financeiras (Subsídios de Es

tudo), da autoria do juiz Abílio Celso Lousada; A Fiscalização Jurídico-Financeira Superior na 

Execução dos Planos de Desenvolvimento Económico e Social, da autoria do juiz Armando Cân

dido de Medeiros; Em Portugal houve sempre fiscalização de contas, da autoria do juiz Manuel 

Abranches Martins; A Evolução Recente da Conta Geral do Estado, da autoria do juiz Ernesto 

da Trindade Pereira; Atribuições do Organismo Superior de Fiscalização no Que Se Refere a 

Receitas, da autoria do chefe de repartição João Bartolomeu Júnior; Fiscalização Financeira das 

Despesas Militares em Tempo de Paz, da autoria de Severo Paixão, representante do Tribunal 

de Contas junto da Comissão de Contas e Apuramento de Responsabilidades do Ministério do 

Exército; Despesas de Anos Económicos Findos, da autoria do director-geral Joaquim Delgado; 

Aceleração e Simplificação das Contas de Responsabilidade, sem Prejuízo da Sua Eficiência, 

da autoria do chefe de repartição José Garcia Rego. 

Outros temas abordados neste Congresso foram «O controlo das instituições internacionais 

e supranacionais»; «As atribuições das entidades superiores de controlo relativas às contribuições 

directas e indirectas»; «Os métodos de apresentação das contas e orçamentos que permitem 

fixar o custo e rendimento dos serviços públicos»; e «A fiscalização jurídico-financeira superior 

na execução dos planos de desenvolvimento económico e social». 

Em 1962 Portugal fez-se representar no 4.° Congresso, realizado em Viena de Áustria, 

por uma delegação constituída por Águeda de Oliveira e João Bartolomeu Júnior. 

Tomaram parte neste Congresso 66 países, aproximadamente o dobro dos que compare

ceram em Havana e no Rio de Janeiro, dos quais 27 pertenciam à Europa, 14 à América, 12 à 

Ásia e 13 à África. Cuba não esteve presente, tendo o convite sido devolvido com a indicação 

de que o Tribunal de Contas cubano havia sido extinto. 

Foram discutidos os seguintes temas: «Fiscalização das administrações nacionais e de 

outras instituições no estrangeiro»; «Instituições no estrangeiro»; «Fiscalização de instituições 

subsidiadas pelo Estado»; «Fiscalização de empresas económicas de direito privado nas quais 

o Estado tem participação financeira»; e ainda «Medidas destinadas a realizar de forma eficaz 

as sugestões das instituições». 
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O conclave austríaco adaptou a seguinte definição para o termo «subvenção»: «Auxílio 

financeiro concedido por um organismo de direito público a pessoa jurídica ou física com vista 

a um objectivo de interesse público para o qual concorre este organismo e sem que seja obri

gado a contrapartida equivalente.» 

Já depois de ter deixado a presidência do Tribunal de Contas, Águeda de Oliveira, ainda 

esteve presente no 5.° Congresso, que teve lugar em Jerusalém em 1965. A delegação portuguesa 

integrava, como todas as anteriores, João Bartolomeu Júnior. Apesar da ausência dos Estados 

Árabes, o número de participantes excedeu o dos Congressos anteriores: 134 delegados de 64 paí

ses de todos os continentes. Quatro foram os temas debatidos sendo apresentados 113 relatórios, 

4 dos quais, um por cada tema, foram da autoria do Tribunal de Contas de Portugal. 

Os temas debatidos foram: «A fiscalização superior e o Orçamento do Estado», tendo 

o relatório português sobre este tema sido elaborado pelo juiz Ernesto da Trindade Pereira; 

«O contributo das instituições superiores de fiscalização para a manutenção de um nível elevado 

no funcionamento da Administração Pública», tendo o relatório português sido elaborado pelo 

presidente Abílio Celso Lousada; «Experiência adquirida pelas instituições superiores de fiscali

zação na elaboração dos processos administrativos e financeiros dos países antigos e jovens», 

tendo o relatório português sobre este tema sido elaborado pelo chefe de secção Humberto 

Santos; «Problemas internos administrativos e orçamentos das instituições superiores de fisca

lização», tendo o relatório português sobre este tema sido elaborado pelo chefe de repartição 

João Bartolomeu Júnior. 

No 6.° Congresso da INTOSAI, que teve lugar em Tóquio entre 22 e 30 de Maio de 1968, 

Portugal fez-se representar por Rui Gonçalo Chaves de Brito e Cunha, secretário da Embaixada 

Portuguesa no Japão, que apresentou dois relatórios: Les méthodes et procédures du contrôle 

supérieure, da autoria de Abílio Celso Lousada, e La méthode du rapport dans les institutions 

supérieures de contrôle de finances publique, da autoria de João Bartolomeu Júnior. 



OS ANOS FINAIS DO ESTADO NOVO 

Em 1968 um acidente incapacitou o Presidente do Conselho de Ministros, António de 

Oliveira Salazar, sucedendo-lhe no cargo Marcelo Alves Caetano. 

Foi neste contexto muito particular que, nos últimos anos da década de 60 e nos pri

meiros de 1970, já com Marcelo Caetano ao leme do Governo, a economia nacional sofreu 

um extraordinário impulso, mostrando um dinamismo notável. Este florescimento económico foi 

particularmente sentido na metrópole, em Angola e em Moçambique. 

Durante o Governo de Marcelo Caetano o Tribunal de Contas não sofreu qualquer re

forma legislativa, tendo conhecidos dois presidentes: Abílio Celso Lousada e António Gonçalves 

Ferreira Rapazote. 

Para além do projecto concebido e proposto por Águedo de Oliveira, projecto que não 

teve concretização, a intenção de actualizar o Tribunal de Contas afeiçoando-o às novas cir

cunstâncias e por isso aos novos desafios foi manifestada mas sem grande expressão, embora 

no final da década de 60 e início da de 70 se erguessem algumas vozes autorizadas que cha

mavam a atenção para a necessidade de reformas de uma instituição que, esforçadamente, ia 

tentando cumprir a sua missão mas a que faltavam não só mais poderes e autonomia como 

ainda havia, clamavam, a necessidade de renovar métodos de trabalho, necessidade que se 

agudizava cada dia com o continuado aumento de volume de processos a julgar. 

Nesse sentido Águedo de Oliveira, como já se referiu, foi o primeiro a fazer ouvir a sua 

autorizada voz através do projecto, acompanhado de uma carta , que enviou a Salazar poucos 

dias antes de deixar a presidência do Tribunal de Contas, por aposentação. 
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Senhor Presidente do Conselho 

Excelência 
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Tenho a honra de fazer subir até Vossa Excelência, o que, da minha parte, considero 

projecto definitivo dum novo Regimento do Tribunal de Contas, em moldes perfeitamente 

actualizados. 

Cumpro assim a promessa feita de, com distintas colaborações, dotar a instituição 

dum novo estatuto de disciplina jurídica, dentro das exigências da fiscalização superior 

financeira e no patente intuito de promover o funcionamento regular e progressivo do 

Tribunal. 

Não foi sem grande esforço que se passou do velho Regimento de 1915 ao articulado 

e sistematização de princípios e técnicas em projecto. Repartiram-se assuntos com a 

lógica exigível, acreditaram-se tendências da legislação e da jurisprudência, ínovou-se 

o possível, pretendendo-se com o projecto um novo modo de vida institucional: isto é, 

organizar com rigor e desempoeiradamente, depois de meio século. 

Anos de estudo, encanecida experiência, dedicação ao serviço estiveram postos à 

prova. 

Foram múltiplos os elementos colhidos, plurais as correcções e revisões, frequentes as 

voltas e contravoltas. 

Muitos trabalharam para que o poder funcional fosse aproveitado com minúcia e valesse 

como projecto de normas de razão jurídica - entre essa excelente colaboração devo 

apenas destacar a do Dr. Lousada sobre matéria processual e a do Dr. Abranches 

Martins sobre funcionamento deste colégio judiciário. 

Entendeu-se que não deveria o Regimento englobar a mecânica das Repartições - a 

qual prossegue o seu natural desenvolvimento - e os problemas de quadro. 

Faltava-nos que o Governo definisse a sua posição em capítulos novos da vida institu

cional, tais como: 

a) Enquadramento de pessoal; 

b) Ampliação de exames in loco; 

c) Reverificação contabilista; 

d) Prestação de contas por organismos subvencionados. 
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Tais medidas afiguram-se-nos justas - e também necessárias - mas só o Governo pode 

dizer uma palavra sobre a sua conveniência e oportunidade. 

Não escondemos que, em nossa consciência, consideramos satisfatório este trabalho e 

digno da muito elevada consideração de Vossa Excelência para receber a devida sanção 

jurídico-política. 

Se não houver inconveniente e dada a larga repercussão da fiscalização financeira, ou

samos pedir que ele seja traduzido em francês e distribuído pelos organismos similares. 

Em suma, empenhamo-nos - como final dos nossos esforços em prol desta instituição, 

à qual dedicámos uma vida inteira - por chegar a fórmulas estáveis, justas e, simulta

neamente, de elevação. 

Grande parte delas estiveram acauteladamente à experiência e podemos garantir que 

foram raros e exíguos os reparos e as observações recebidos. 

Para findar - pedimos e rogamos o apoio decidido de Vossa Excelência, no sentido 

de merecer o acolhimento desejável tão patente intuito de melhoria e bem servir, uma 

instituição de direito público que tem por si, os séculos de vida e a indispensabilídade 

dos tempos. 

Sou de Vossa Excelência com a mais distinta consideração atento e grato. 

A bem da Nação. 

Artur Aguedo de Oliveira 

Lisboa, 15 de Abril de 1964. 

Transcrição da carta de Águedo de Oliveira a Oliveira Salazar que acompanhava 
o projecto de novo Regimento para o Tribunal de Contas, de 15 de Abril de 1964, 

em papel timbrado do Tribunal de Contas 
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Também Abílio Celso de Lousada, já com Marcelo Caetano como Primeiro-Ministro, se

guiria igual caminho, apontando, ao aposentar-se, aspectos que entendia ser urgente corrigir. 

Um ano depois Costa André, Secretário de Estado do Tesouro, apontou igualmente a 

necessidade de reformar o Tribunal de Contas, tema que o deputado Miguel Bastos levou à 

Assembleia Nacional. Costa André evidenciava três pontos: 

O primeiro era o velho e nunca resolvido problema do Tribunal de Contas continuar a não 

ter jurisdição sobre importantíssimas parcelas do património público geridas por 

entidades que movimentavam meios financeiros originados no Tesouro, havendo 

pois que alargar o âmbito do seu campo de actuação para as cobrir; 
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O segundo ponto era a vantagem de se proceder ao reagrupamento de funções de 

fiscalização de tipo semelhante, que na altura estavam dispersas por distintos 

órgãos de administração e até distintos ministérios; 

O terceiro ponto contemplava métodos de actuação, nomeadamente ser importante 

ponderar o volume e o custo dos meios afectos às várias formas e modalidades 

de fiscalização em função da dimensão absoluta e relativa das diversas com

ponentes da actividade a fiscalizar e, ainda, a necessidade de garantir que não 

se estavam controlando, rigorosa e prioritariamente, sectores pouco significativos 

da acção administrativa do Estado ao mesmo tempo que outros, de importância 

fundamental, careciam de fiscalização adequada. 

Salientava, por fim, a necessidade de se adaptarem à Administração Pública métodos 

de fiscalização largamente difundidos e provados nas administrações privadas mais evoluídas. 

Salientava que os sistemas de auditoria tinham conhecido notável progresso nas décadas 

anteriores e o aumento incessante das organizações em que eram aplicadas, por vezes de di

mensão mundial, tornava-os cada vez mais aptos a uma extensão à organização administrativa 

dos Estados, ponderados os objectivos específicos. 

Costa André reservaria para o fim um voto: que importava reter a ideia fundamental 

de que o Tribunal de Contas tinha novo e amplo papel a desempenhar na Administração 

Pública Portuguesa do futuro e que, uma vez concluídos os estudos a realizar, seria possível 

ao Governo publicar as normas legislativas em que a renovação do Tribunal deveria assentar. 

Para além das referidas, outras contribuições para uma reflexão sobre o futuro da insti

tuição foram dadas, algumas em artigos de opinião. Resumindo, em 1964 Águeda de Oliveira 

deixara um projecto de regimento que não teve seguimento. No mesmo momento da sua vida, 

Abílio Celso Lousada fez uma intervenção crítica sobre o futuro do Tribunal. Mais tarde, excep

tuando a intervenção de Miguel Bastos, mais ninguém fez repercutir em São Bento os votos e 

a mensagem de Costa André e o sentido inovador das suas propostas. 

Pode resumir-se a situação afirmando que embora houvesse quem agitasse a bandeira 

da renovação do Tribunal de Contas, só mais tarde, depois de Abril de 197 4, essa renovação 

se viria a instalar e a consolidar. 
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Não estando previsto que se realizasse reunião do Tribunal de Contas no dia 25 de Abril 

de 1974, a última reunião que se realizou antes desse dia ocorreu no dia 23. A reunião seguinte 

ocorreu a 30 do mesmo mês e decorreu com normalidade, sem qualquer incidente, e à qual nem 

faltou a rotineira distribuição de processos por sorteio, ao todo 35. 

«25 de Abril de 1974: A poesia está na rua» 
Vieira da Silva. 1974 

Associação 25 de Abril 

Antes de iniciados os trabalhos, por ser a primeira sessão (e única) a que presidiria, 

dissolvida a Assembleia Nacional do regime deposto, Gonçalves Rapazote depois de apresentar 

cumprimentos aos membros do Tribunal fez votos de colaboração profícua e eficiente a bem 

do prestígio da instituição. 

Embora continuasse como conselheiro Presidente das sequentes sessões plenárias e 

de julgamento do Tribunal de Contas, Gonçalves Rapazote não mais compareceu. As actas 

silenciaram os motivos mas estes decorriam, certamente, da situação confusa e muito agitada 
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que se vivia . A 7 de Maio os trabalhos foram presididos por Lemos Moller, mantendo-se a 

composição do Tribunal com um lugar vago. Embora mantendo a qualidade de Conselheiro 

Presidente, Gonçalves Rapazote esteve ausente nas sessões de 7, 14, 21 e 28 de Maio e 4, 

11, 18, 25 e 27 de Junho. 

Nesta sessão, a última, o Tribunal devolveu os processos que autorizavam o abono de 

despesas de representação e de vencimentos a pessoal dos gabinetes civil e militar da Presi

dência da República invocando apenas uma razão: por não haver lugar a visto. Um conselheiro, 

Miguel Bastos, declarou-se vencido em parte, ao votar somente a isenção do visto em relação 

às nomeações. 

Sempre sem Gonçalves Rapazote, que viria a ser demitido por Acórdão do Supremo 

Tribunal de Justiça de 11 de Junho de 1975, o Tribunal de Contas continuou a reunir em ses

sões de julgamento até ao final do ano, tendo então sido dirigidas aos juízes e funcionários 

as habituais saudações da quadra festiva, assim acontecendo, designadamente, nas sessões 

extraordinárias de 19 e 21 de Dezembro, ambas com uma agenda muito formal. 
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ANEXOS 





As instalações do Tribunal de Contas 

Numa história longa de mais de seis séculos, o Tribunal de Contas e os organismos 

que o antecederam na fiscalização das contas públicas ocuparam vários espaços na cidade 

de Lisboa, sempre próximos dos centros do poder político, revelando assim a importância da 

instituição - ou da função, se recuarmos ao período anterior à monarquia parlamentar - na 

estrutura do Estado Português. 

O edifício do Arsenal da Marinha, à Praça do Pelourinho, albergou, por um período de 

quase 200 anos, todas as instituições superiores de controlo financeiro, desde os derradeiros 

anos dos Contos até 1954, já com a designação de Tribunal de Contas, entretanto (re )criado 

no Estado Novo. 

O edifício do Arsenal foi projectado por Eugénio dos Santos no âmbito 
da reconstrução de Lisboa, após o terramoto de 1755 

Foto: João Silveira Ramos (2007) 
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Foi já durante a vigência do Tribunal de Contas, ao tempo em que era presidente da 

instituição Artur Águeda de Oliveira, que se tratou da transferência do Tribunal de Contas para 

novas instalações. 

O local escolhido foi a zona da Praça do Comércio/Avenida do Infante D. Henrique, onde 

o novo edifício do Ministério das Finanças (como muitos outros da zona onde se encontravam 

instalados serviços públicos) era objecto de importantes remodelações, orientadas por um dos 

arquitectos das mais emblemáticas obras públicas do Estado Novo - Pardal Monteiro. 

No entanto, as escolhas iniciais dos espaços a ocupar pelo Tribunal de Contas tiveram 

de ser revistas uma vez que não correspondiam quer às necessidades dos serviços, quer à 

dignidade da instituição: surge então a hipótese - que viria a ser adaptada - de o Tribunal 

ocupar o torreão nascente da Praça do Comércio. 

O torreão oriental da Praça do Comércio, em 
Lisboa, núcleo das instalações do Tribunal de 
Contas entre 1954 e 1989 
Foto: João Silveira Ramos (2007) 
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O estudo sobre as necessidades de espaços elaborado pelo Tribunal de Contas, em 

Setembro de 1950, é revelador da forma como à época se organizavam os espaços de trabalho 

da instituição: 

• O Tribunal, propriamente dito, utilizava uma sala de sessões a que estavam anexas 

uma antecâmara, uma sala para biblioteca e gabinete de estudo e ainda os gabinetes 

do Presidente e dos sete juízes e representante do Ministério Público. Recomendava

-se que estes últimos gabinetes formassem um conjunto; 

• A Direcção-Geral compunha-se de três repartições, que incluíam três secções (a 1 .ª) 

e duas secções (as 2.ª e 3.ª). Além das salas de trabalho e de apoio (instalações 

sanitárias, refeitórios, vestiários) indicava-se que seriam também necessários, entre 

outros, espaços para arquivo de cada secção. Por último, deveria ser providenciada 

a habitação para o porteiro e respectiva família. 

A transferência do Tribunal teve início em 1954 mas só estaria definitivamente concluída 

em 1960, quando foi inaugurada a Sala das Sessões e Biblioteca no 1 .º piso do torreão, que 

assim ficou a constituir o núcleo das instalações. 

No dia 30 de Março de 1954, o Tribunal reuniu-se pela última vez no Arsenal, numa 

sessão ordinária e numa sessão plenária. No dia 2 de Abril , teve lugar a primeira sessão ple

nária no novo edifício, ainda não na Sala das Sessões que, como vimos, não se encontrava 

pronta, mas no Gabinete do Vice-Presidente. 

O Tribunal de Contas em sessão plenária na 
Sala das Sessões nas novas instalações da 
Praça do Comércio 
Da esquerda para a direita: conselheiro Nunes 
Pereira, conselheiro Abranches Martins, conse
lheiro Garcia da Fonseca, Dr. Alçada Guimarães 
(representante do Ministério Público) , conse
lheiro Presidente Marques Mano, director-geral 
Joaquim José Delgado, conselheiro Braga da 
Cruz, conselheiro Lemos Mo/ler e conselheiro 
Trindade Pereira. De pé: o chefe de repartição 
Garcia Rego. 
Foto publicada no Boletim da Direcção-Geral do Tribunal 

de Contas, ano 2, n. 0 1 (1955) 
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Instalados no Arsenal continuaram os serviços da Biblioteca e Arquivo Geral , a 1 .ª Secção 

da 1.ª Repartição e a 4.ª Secção da 2.ª Repartição-A. 

Ainda em Março de 1954 foi lançado o concurso público para arrematação da emprei

tada do arranjo do salão da Biblioteca, no 1 .º andar do torreão, projectado por Pardal Monteiro. 

Entretanto, o arquitecto Joaquim Santiago Areal e Silva é solicitado pelo Tribunal a 

apresentar um projecto para melhoramento dos corredores. Também para a decoração da Sala 

das Sessões foram chamados artistas plásticos autores de outras obras em edifícios públicos. 

Estas intervenções implicavam, claramente, uma alteração aos projectos iniciais de Pardal 

Monteiro, que, aliás, não deixou de lamentar que as novas intervenções denunciassem a inexis

tência de um plano de conjunto que, segundo ele, melhor se adequaria à categoria da instituição. 

Para a decoração da Sala das Sessões , alusiva à história da instituição, viriam a ser 

contratados os serviços de Jaime Martins Barata, Joaquim Rebocho, Almada Negreiros, Gui

lherme Camarinha, Carlos Calvet e Jorge Barradas. 

Jaime Martins Barata foi o autor de três painéis a óleo, retratando, respectivamente, 

«D. João I dá quitação, por perdão verbal, a um responsável, que jura com a mão sobre os Santos 

Evangelhos»; «Acto de liquidação de contas na Casa dos Contos, no tempo de D. Afonso V»; 

«Funcionário da Casa dos Contos, durante a peste que assolou Lisboa no reinado de D. Sebastião». 

«D. João I dá quitação, por perdão verbal, a um responsável, 
que jura com a mão sobre os Santos Evangelhos» 
Óleo sobre tela de Jaime Martins Barata 
Foto: Eduardo Gageiro (2002) 
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«Acto de liquidação de contas na Casa dos Contos, no 
tempo de D. Afonso V» 
Óleo sobre tela de Jaime Martins Barata 

Foto: Eduardo Gageiro (2002) 

«Funcionário na Casa dos Contos, durante a peste que 
assolou Lisboa no reinado de D. Sebastião» 
Óleo sobre tela de Jaime Martins Barata 

Foto: Eduardo Gageiro (2002) 
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Joaquim Rebocho retratou, num painel em óleo sobre tela, uma cena do reinado de D. Jo

sé - «O sequestro de bens da condessa de Atouguia, entregando o último bem que possuía». 

«Sequestro dos bens da condessa de Atouguia» 
Óleo sobre tela de Joaquim Rebocho 
Foto: Eduardo Gageiro (2002) 

Almada Negreiros, além de dois painéis a óleo representando a rainha D. Maria li a receber, 

das mãos do duque de Ávila, o Decreto da criação do Tribunal de Contas em 1849 e o Decreto 

da criação do Tribunal de Contas em 25 de Outubro de 1930, foi também o autor dos desenhos 

de duas tapeçarias que viriam a ser executadas pela Manufactura de Tapeçarias de Portalegre. 

«A rainha D. Maria li recebe das mãos do duque de Ávila 
o Decreto da criação do Tribunal de Contas em 1849» 
Óleo sobre tela de Almada Negreiros 

Foto: Eduardo Gageiro (2002) 
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«Decreto n.0 18 962, de 25 de Outubro de 1930, que criou o Tribunal de Contas» 
Óleo sobre tela de Almada Negreiros 

Foto: Eduardo Gageiro (2002) 

Uma das tapeçarias representa O Número , medindo 2600 mm x 8000 mm. 

O Número 
Tapeçaria em lã 

Desenho de Almada Negreiros 
Execução de Manufactura de Tapeçarias de Portalegre 

Foto: Eduardo Gageiro (2002) 

97 
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A outra, com as dimensões de 3700 mm x 3300 mm, representa O Contador, a mais antiga 

categoria profissional do Tribunal de Contas, presente desde o seu remoto antecessor - a Casa 

dos Contos, cujo embrião data de finais do século xI11 - até 1999, elemento que viria também 

a ser utilizado por Almada para a composição do ex-líbris do Tribunal de Contas. 

O Contador 
Tapeçaria em lã 

Desenho de Almada Negreiros 
Execução de Manufactura de Tapeçarias de Portalegre 

Foto: Eduardo Gageiro (2002) 

Guilherme Camarinha foi também autor do desenho de uma tapeçaria (igualmente exe

cutada pela Manufactura de Tapeçarias de Portalegre) e dos vitrais policromos nas janelas de 

um corredor. 
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Tapeçaria em lã 
Desenho de Guilherme Camarinha 

Execução de Manufactura de Tapeçarias de Portalegre 

Carlos Calvet desenhou os vitrais policromos do tecto da Sala das Sessões e da esca

daria de acesso ao átrio da Sala das Sessões e foi igualmente o autor dos baixos-relevos em 

bronze das sobreportas daquela Sala. 

Vitrais policromos 
Carlos Calve! 
Tecto da Sala das Sessões 

Foto: Eduardo Gageiro (2002) 
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Vitrais policromos 
Carlos Calvet 
Escadaria de acesso ao átrio da Sala das Sessões 

Foto: Eduardo Gageiro (2002) 

De Guilherme Camarinha são também os vitrais policromos dos corredores. 

Vitral policromo 
Guilherme Camarinha 
Com a legenda, extraída do Código de Justiniano: 
Quique suum tribuere (Dar a cada um o que lhe pertence) 
Foto: Eduardo Gageiro (2002) 
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Jorge Barradas foi o autor dos quatro painéis de cerâmica policromos também colocados 

em sobreportas mas nos corredores. 

Painel de cerâmica policromo 
Jorge Barradas 

Foto: Eduardo Gageiro (2002) 

Painel de cerâmica policromo 
Jorge Barradas 

Foto: Eduardo Gageiro (2002) 
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Painel de cerâmica policromo 
Jorge Barradas 

Foto: Eduardo Gageiro (2002) 

Painel de cerâmica policromo 
Jorge Barradas 

Foto: Eduardo Gageiro (2002) 
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Aspecto final da Sala das Sessões nas instalações da Praça do Comércio 
Nas paredes, são visíveis os três painéis a óleo de Jaime Martins Barata (à esquerda), os dois 
painéis de Almada Negreiros (ao centro) e o painel de Joaquim Rebocho (à esquerda). Visíveis 
ainda os baixos-relevos em bronze nas sobreportas, da autoria de Carlos Calvet, também autor dos 

vitrais policromos do teclo 
No centro da Sala, a mesa e os cadeirões do século xv111, destacando-se especialmente, na presi
dência da mesa, o cadeirão que, segundo a tradição, terá sido utilizado pelo marquês de Pombal 

(primeiro inspector-geral do Erário Régio) 
Foto: Eduardo Gageiro (2002) 
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Concluídos todos os arranjos relativos à decoração da Sala das Sessões e alguns es

paços a ela anexos, foram, finalmente , inauguradas as instalações do Tribunal de Contas. 

Como naquele ano - 1960 - se comemoravam os 30 anos da criação do Tribunal de 

Contas, a cerimónia de inauguração revestiu-se de grande solenidade. 

No dia 25 de Outubro, volvidos exactamente três décadas sobre a publicação do Decreto 

n.º 18962, que criou o Tribunal de Contas, as novas instalações do Tribunal de Contas foram 

solenemente inauguradas em cerimónia presidida pelo Presidente da República, almirante Amé

rico Tomás e na qual estiveram presentes os Presidentes da Assembleia Nacional, do Supremo 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Administrativo, o Procurador-Geral da República, 



104 O Tribunal de Contas entre 1930 e 197 4 

diversos membros do Governo, os Conselheiros do Tribunal de Contas, todo o pessoal da 

instituição e muitas outras individualidades. 

A anteceder a cerimónia teve lugar uma exposição de documentos do Arquivo Histórico 

ilustrativos das funções que a instituição desempenhara ao longo dos séculos, organizada pelo 

contador Manuel Maria Ferreira que era o responsável pelo Arquivo Geral e Biblioteca. 

A cerimónia foi aberta pelo Presidente do Tribunal de Contas, Águedo de Oliveira, cujo 

discurso transcrevemos, apenas no que diz respeito às novas instalações: 

((Pela liberalidade e rasgados critérios dos Ministérios das Finanças e Obras Públicas, 

inaugura-se hoje este conjunto de novas instalações onde o clássico persiste mas o moderno 

avança; onde as estruturas pombalinas cedem na sua larga majestade às complexas exigên

cias funcionais; onde certos problemas de gosto e de arranjo encontrariam solução talvez 

proporcionada mas atestando, em todo o caso, as imposições da estética contemporânea e 

onde os profissionais da arte deliberam e executam sem apelação nem agravo. Em primeiro 

lugar estiveram presentes os interesses do público e do serviço - quer dizer, da Nação e do 

Estado - e depois encontraram-se soluções adequadas para os problemas internos da hierar

quia, da carreira e do trabalho, como são normas desta Casa.» 

Nos jornais da época encontramos notícia desta cerimónia, quase sempre em pri

meira página. 

Dela transcrevemos: 

((A/ta instância fiscalizadora das finanças públicas, que completa agora o seu 30. º ani

versário, bem merecia o Tribunal de Contas as amplas e majestosas instalações que lhe foram 

destinadas no torreão oriental do Terreiro do Paço e que o Chefe de Estado ontem visitou em 

cerimónia inaugural. Em harmoniosa junção de estilo pombalino do edifício ao moderno das 

decorações, que são todas do arquitecto Joaquim Areal, tudo ali se conjuga para criar ambiente 

adequado ao exercício da magistratura: as tapeçarias de preço, os painéis de pintura mural, o 

mobiliário, tudo concorre para que tão alta instituição possa exercer, em enquadramento con

digno, as relevantes funções específicas que lhe estão confiadas.» 
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O Tribunal de Contas manteve-se na Praça do Comércio até 1989, ano de profundas 

reformas em que a crescente independência do Tribunal teve também a sua tradução na trans

ferência para instalações próprias na Avenida da República. 

Cadastro custava 1000 contos ... 

A ideia da criação do cadastro do funcionalismo do Estado atravessa transversalmente 

quase todas as fases na vida da instituição a seguir à proclamação da República 13
. 

A primeira referência ao tema na vigência do Tribunal de Contas surge em 1931 quando 

o então Vice-Presidente Garcia da Fonseca em exposição dirigida ao Ministro das Finanças, 

analisando a forma como decorriam os serviços do novo Tribunal, que sucedia ao extinto Con

selho Superior de Finanças, apontava também a falta de cadastro dos funcionários do Estado 

sem o qual as funções do visto não poderiam exercer-se com «ciência e consciência». 14 

Deve esclarecer-se que o visto também incidia então sobre todos os actos relativos à 

vida dos funcionários públicos. 

Havia que avançar e fixou-se mesmo que a sua organização poderia exigir a realização 

de horas extraordinárias. O período previsto (ano económico de 1931-1932) era manifestamente 

insuficiente. 

E, mais uma vez, apesar da boa vontade de todos, como se lê em documentos da 

época, o Tribunal de Contas continuou sem dispor desse instrumento de trabalho. 

Em 1936, o Decreto n.º 26 341, remodelou o serviço de visto com a finalidade de tornar 

mais eficiente a fiscalização a priori. Os processos passaram a ser remetidos ao Tribunal de 

13 V. para o período anterior a 1930 a publicação editada pelo Tribunal de Contas O Tribunal de Contas: 1911-1930: 
do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado (1911-1919) ao Conselho Superior de Finanças 
(1919-1930). 

14 Joaquim Delgado, «O Cadastro dos Funcionários do Estado», in Boletim da Direcção-Geral do Tribunal de Contas, 
ano 2, n.0 1 (Jan. 1955). 
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Contas, acompanhados da documentação respeitante ao artigo 4. 0 do mesmo diploma, designa

damente declaração dos interessados de que não exerciam qualquer outro cargo ou função nos 

serviços do Estado, certidão de registo de nascimento ou bilhete de identidade e declaração de 

que o provido reunia todas as condições legais para o provimento do lugar. Desses documentos 

se deveriam extrair os elementos necessários à organização do cadastro. 

Estabeleceu-se pela primeira vez a obrigação da remessa ao Tribunal de Contas dos 

diplomas de demissão e exoneração para efeitos da sua anotação em cadastro dos funcionários . 

Tudo se encaminhava no sentido de dotar os serviços do Tribunal de Contas com tão 

importante e indispensável serviço, sublinha Joaquim Delgado, ao tempo chefe da 1.ª Repartição. 

E até houve um conselheiro, Reinaldo de Oliveira, a quem foi confiada a responsabilidade de 

elaborar um estudo adequado. 

Completou-se o estudo e, quando tudo fazia crer estarem finalmente reunidas as condições 

para a sua criação, surge uma contrariedade que não foi possível vencer: o obstáculo financeiro . 

Segundo os cálculos feitos , os encargos com a instalação andavam à volta de 1000 contos. 

«Achou-se a verba demasiada» - conta Joaquim Delgado, que foi chefe da 1 .ª Repartição e 

director-geral - , e os serviços do Tribunal continuaram a trabalhar privados desse instrumento 

com algumas consequências negativas. 

Joaquim Delgado enunciava-as assim: 

«1) - Diz o Estatuto dos Funcionários Civis do Estado que a pena de demissão de um 

cargo público determina a impossibilidade, para o castigado, de ser nomeado funcionário pú

blico ou administrativo. Como verificar tal impedimento? Evidentemente só através do cadastro. 

2) - Uma das condições legais para um funcionário ser promovido é ter o exercício 

efectivo durante três anos do cargo em que estiver provido (artigo 22. 0 do Decreto-Lei n. 0 26 115). 

Pelo parágrafo primeiro do artigo 4. 0
, do decreto n. 0 26 341 , os diplomas enviados ao TC são 

unicamente acompanhados da declaração a que se refere a alínea c) do mesmo diploma. 

O processo assim organizado não fornece elementos atinentes à verificação da condição exigida 

no decreto n. º 26 115. Daí a possibilidade de ser visada uma portaria sem que o funcionário 

reúna as condições legais para a promoção.» 
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Mas, para além desta anomalia, Joaquim Delgado denunciava outras consequências de 

ordem moral, como o Tribunal conceder visto a um diploma de certa natureza, e negá-lo a outro, 

que os serviços enviassem nas mesmas condições. Para que isso se verifique, continuava, bastaria 

que, em relação ao último processo, existissem circunstâncias especiais a esclarecê-lo, como seja 

informações extra-oficiais, sob a forma de petição, pois as reclamações admitidas pelo Decreto 

n.º 18 962, de 25 de Outubro de 1930, foram eliminadas com a publicação do Decreto n.0 22 257. 

Quanto à concessão de diuturnidades, também a falta de cadastro se fazia sentir pelas 

suas consequências negativas. E Joaquim Delgado explicava: «O decreto n.º 26 341 nem sequer 

considerou este género de processos, e, assim, os serviços enviam ao Tribunal de Contas somente 

a portaria e o respectivo duplicado onde o visto é dado apenas na base da boa fé pois não 

há forma de verificar a contagem de tempo exigida na lei para que tal concessão se efective.» 

À 1 .ª Repartição, dirigida por Joaquim Delgado, chegavam protestos e reclamações de 

interessados que viam os seus processos tratados de forma desigual e, aparentemente, discri

minatória, quanto à alegada mudança de critérios ou falta de equidade. 

Esta situação, injusta, levou-o a propor uma solução alternativa: envio de uma circular 

às direcções-gerais e serviços equiparados, determinando que os processos fossem instruídos 

com uma nota contendo os elementos necessários da vida do funcionário através da qual se 

pudesse comprovar se os interessados reuniam ou não as condições exigidas por lei para a 

prática do acto. 

A circular, aprovada, foi remetida nos primeiros dias de 1949 e com sucesso. Concluía 

Joaquim Delgado em 1955: «Os serviços do visto têm hoje, mercê da mesma circular, os elemen

tos necessários para o estudo dos processos da natureza dos que nos serviram de exemplo.» 

«Mas a necessidade do cadastro continuava a ser evidente», segundo o director-geral. 

«A sua organização deve ser cometida ao Tribunal. É aqui o seu lugar próprio. Só aqui ele 

deve funcionar. Os serviços de visto e de contas têm precisão dele.» 

Era um derradeiro apelo de Joaquim Delgado à urgência de se dar corpo a um instru

mento útil, no seu lugar próprio, no Tribunal de Contas, como sempre defendeu (em 1956, data 
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da inauguração das novas instalações, a prudência mandava que se reservasse espaço para 

o receber), mas que continuava sem existência prática. 

Intervenção de Águedo de Oliveira na Assembleia Nacional 

(na sessão de apresentação do primeiro Relatório e Declaração do Tribunal de Contas 

sobre a Conta Geral do Estado de 1947) 

Nesta intervenção na sessão de 30 de Abril de 1949, Águedo de Oliveira - que, não 

esqueçamos, integrava o corpo de magistrados do Tribunal de Contas desde a sua criação e 

era , desde 20 de Novembro de 1948, seu Presidente - enquadra e traça a evolução da questão 

da fiscalização das contas públicas pelo Tribunal e pela Assembleia Nacional. 

Pelo seu significado no tempo e no modo, apresentamos alguns excertos dessa extensa 

intervenção: 

«Em discurso aqui proferido na sessão de 19 de Março de 1948, depois de expor alguns 

aspectos da problemática do apuramento parlamentar das contas públicas, concluí que ia 'ser 

feito um esforço nos meses mais próximos, mas não podia garantir os resultados'. 

Esse esforço desenvolveu-se, larga e intensamente, durante o resto do ano e os seus 

resultados foram entregues à competência dos Srs. Deputados no relatório-declaração do Tri

bunal de Contas. 

[. .. ] 

Se o velho Tribunal de Contas, o Conselho Superior da Administração Financeira do 

Estado, o Conselho Superior de Finanças, e mesmo o actual não puderam cumprir e desonerar

-se a tempo, resultou isso do ritmo retardado ou abandonado imprimido às instituições, das 

dificuldades enormes encontradas para o desempenho da sua missão, da inflação monstruosa 

das contas, até à reforma felicíssima do Decreto-Lei n. º 27 233, e da pálida curiosidade política, 

suscitada pelo documento n. 0 2 da vida da Nação - que não reclamava. 

Também não exaltaremos com demasia os homens das gerações de Ávila, Serpa 

Pimentel, Fontes, Lopo Vaz, etc. Magníficos homens públicos, eminentes construtores, sem 

dúvida nenhuma! Magníficos homens públicos que escrupulosamente pretenderam realizar o 
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sistema representativo e pôr ordem na desordem e severidade nas finanças! Do exercício de 

1859-1860 ao de 1891-1892, da gerência de 1875-1876 à de 1892-1893, os relatórios e de

clarações gerais sucedem-se, é certo, mas com atrasos de três, quatro, cinco, até oito anos, 

sobre uns e outras. 

A aparição ao fim de dois anos depois de expirado o exercício torna-se rara. 

Ora bem. O interesse da revisão parlamentar perde na medida em que for demorado 

ou adiado o debate sobre o fecho da conta da gerência. 

Daí o abandono apagado com que nas antigas câmaras e nos parlamentos continentais 

das nações estrangeiras se verificam as contas públicas tarde e a desoras, com alguns Depu

tados apenas, em sessões apressadas - quando isso se fazia raramente. Por isso a prática 

repetida de a Assembleia Nacional julgar as contas na primeira sessão depois do encerramento 

delas merece todos os louvores e não poderá ser atenuada ou postergada. 

Vozes: - Muito bem! 

O Orador: - Quando os factos da gerência estão próximos, e quase à nossa vista, 

podem discutir-se, encarar-se em vários aspectos, criticar-se; afastados de nós, perdem-se os 

seus contornos, misturam-se nas suas razões, simplificam-se no seu significado e diluem assaz 

as responsabilidades. Por isso a chamada fiscalização política a posteriori, se demasiadamente 

afastada do seu objecto, limitar-se-á a generalidades frias e vagas, pois que os factos e con

sequências, obliterados fora da memória, já esquecidos de todo, não permitirão outra tarefa 

analítica senão a de memorialistas apontadores do passado e nunca a de políticos que de 

algum modo pretendem corrigir ou melhorar a marcha dos negócios públicos. 

Vozes: - Muito bem! 

O Orador: - Este era, pois, o trabalho de Hércules, posto como desafio ao nosso jeito 

construtivo. 

Havíamos de enquadrar-nos dentro da prática repetida e louvável desta Câmara, julgar 

as contas da Nação na sessão seguinte, o nosso esclarecimento técnico e financeiro teria de 

produzir-se até onde materialmente fosse possível, sem deixar de ser escrupulosamente legal, 

mas remando contra o preconceito de 'nada fazer, por não poder fazer tudo'. Tinha, com os meus 

companheiros de trabalho, na mão alguns trunfos. Desde o Decreto n. 0 18 962, que é um marco 

dourado posto na fiscalização financeira pelo Ministro das Finanças em 25 de Outubro de 1930, 
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melhoraram as técnicas, aperfeiçoaram-se os métodos, afinaram-se as revisões contabilistas, 

julgou-se mais, decidiu-se com maior soma de razões, fez-se escola de austeridade - como 

se diz agora - , reviu-se, confrontou-se, reverificou-se, fiscalizou-se a valer. Contava com a 

benevolência e interesse de colegas especializados nas questões jurídico-financeiras; dispunha 

às minhas ordens de um quadro excelente de técnicos, dos quais uma dúzia, pelo menos, não 

sei que administrativamente poderá haver melhor; acrescia ainda o incitamento salazarista de 

fazer coisas novas em Portugal. 

Vozes: - Muito bem! 

O Orador: - Entre homens públicos de clássica prudência e refinamento intelectual com 

que nos foi dado encarar os aspectos da tarefa posta no horizonte recolhemos três sentidos 

de opinião representando vias diversas de pensamento e acção. Primeiramente alguns vultos 

de responsabilidade expressaram-se assim, pouco mais ou menos: se o parecer jazia morto e 

enterrado há mais de meio século, devíamos deixar em paz, como se recomendava nos ver

sos tristes de Gonçalves Crespo, os ossos que repousavam no seu cemitério! Conheço o que 

vale a respeitabilidade da inércia e como o alheamento de todo o esforço novo e vitalizante 

costuma louvar-se. 

Pode ser cómodo evitar complicações, mas o País requer de nós atitudes contrárias 

e sobre a Revolução Nacional e os seus homens impenderá sempre a obrigação de fazer 

qualquer coisa de novo, de ampliar ou de alargar o plano em que se desenvolve a vida da 

comunidade. 

Vozes: - Muito bem! 

O Orador: - Um segundo sentido me surpreendeu - e não sei ainda se ele pôde gerar

-se no receio de uma missão fracassada, se na antevisão de algumas implicâncias políticas 

tormentosas. 

Não se podia duvidar no silêncio, renunciar numa tarefa construtiva, abandonar ainda 

aos acasos o que considerávamos exigência representativa, embora olhando para o vácuo. Uma 

terceira corrente nos estimulou, acalorou e incitou galhardamente a que não desistíssemos e 

fôssemos avante no nosso intento. 

Havia uma pequena brenha no casco do navio representativo que era necessário cala

fetar sem demora; havia uma clareira na vida institucional onde teria de plantar-se árvore que 

deitasse raízes e esplendesse em ramagem. 
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Tinha de melhorar-se ainda a prática saudável desta Assembleia Nacional, que é já um 

brasão de glória - debater e julgar as contas públicas na sessão seguinte à sua produção 

pelo Governo. 

A todos que nos incitaram - e alguns são dos melhores desta casa - agradeço o am-

paro espiritual e a sua cordial benevolência. 

Havia, pois, de se culminar num relatório-declaração geral. 

Vozes: - Muito bem! 

O Orador: - Sr. Presidente: desde a Revolução Francesa, como essência, do sistema 

representativo, que os Srs. Deputados da Nação apuram as contas públicas. Fiscaliza assim a 

Câmara as operações financeiras e examina como foi utilizado o seu mandato financeiro, conferido 

nas leis de meios, critica, discute e formula um juízo político geral sobre a Administração Pública. 

Assegura-se a publicidade desejável, no direito moderno, aos actos de gestão dos di

nheiros públicos. 

Obedece-se à regra diária e à regra contabilista de que toda a conta deve ser verificada 

e revista. 

Esta Conta Geral do Estado que faz objecto de debate, como tudo em que tocou com 

magia revivificante o dedo do Presidente do Conselho, tornou-se rigorosa escrituração e razão 

do Estado, síntese perfeita e lógica de uma vida administrativa - actualizada, célere, rigorosa, 

tão límpida como a água pura que emanou do rochedo das Escrituras. 

Para a estudar e rever dispunha esta Câmara de um órgão auxiliar e informador, que, 

tendo por missão a fiscalização da vida financeira, estava naturalmente habilitado a esclarecê

-la e informá-la. 

Isso pôde ser feito. 

Vozes: - Muito bem! 

O Orador: - Embora hoje a Conta Geral do Estado agrupe, englobe e some as contas par

ciais dos Ministérios, não se alterou, entendo eu, o princípio tradicional do sistema representativo de 

que quem presta contas à Assembleia política são os Ministros pela sua administração financeira. 

Ao Tribunal de Contas, às outras autoridades, prestam contas os gerentes, administra

dores, exactores e responsáveis por dinheiro, valores e materiais do Estado. Só os antigos 

ordenadores, isto é, os Ministros, as não prestam, porque sobre estes recai a competência e 

autoridade bastante das câmaras representativas. 
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Esta competência e autoridade são de tal ordem que não poderiam admitir-se dois julga

mentos em concorrência, e daí o Tribunal de Contas produzir apenas uma genérica declaração 

de conformidade legal e informar sobre os factos ou reparos encontrados. 

Por isso os Regulamentos da Contabilidade de 1843, 1859, 1863 e 1870 e a Lei de 

25 de Junho de 1881 referiam a organização de contas gerais, a de contas de serviços e 

encargos dos diferentes Ministérios, as contas gerais de gerência, e de exercícios dos respec

tivos Ministérios como contas singulares meramente agrupadas, para que se vissem bem 

destacadas as operações financeiras realizadas e as responsabilidades a extrair das mesmas. 

Sistematizando os elementos de escrita e organizando-os em Conta Geral do Estado, o 

Decreto n. 0 5519 não aflorou sequer esta matéria e deixou de pé o princípio anterior. 

Portanto, mantém-se o princípio tradicional do direito representativo de que os Ministros 

prestam contas no Parlamento. 

E que ordem de responsabilidade é essa? 

Que fiscalização exercem as câmaras sobre a actividade ministerial expressa nas contas 

públicas? 

Não é a responsabilidade civil e criminal, a que se referem os artigos 35. º e 36. º do 

Decreto n. 0 22 257, porque esta é comunicada aos agentes do Ministério Público para as com

petentes acções nos tribunais comuns. 

Não é a responsabilidade, tecnicamente financeira, porque o nosso legislador, diversamente 

do legislador italiano e outros, ainda não isolou e definiu tal responsabilidade, muito embora a 

admita ao mandar repetir o que se pagou, ao falar em responsabilidades pelo pagamento, ao 

mandar repor as perdas e danos, etc. 

É, sim, como diz Jéze, a responsabilidade moral ou política dos Ministros, a que cor

responde da parte da Assembleia uma fiscalização moral e política. 

E é por isso ainda que no direito financeiro se chamam às contas ministeriais contas 

das Administrações, contas dos Administradores, com A grande. Estes dirigem na sua missão 

ministerial os negócios públicos, segundo o bem comum e a lei e a autorização de meios. 

O exercício do poder leva-os a praticar os actos e operações financeiras indispensáveis. 

Contraem assim responsabilidades de vária ordem, entre elas morais e políticas. 

A Câmara que os autorizou examinará posteriormente aqueles actos e operações e es

tabelecerá um veredicto político sobre a sua acção e consequências. São, pois, as contas dos 

grandes administradores que são os Ministros e eram os antigos ordenadores que se debatem 

e julgam parlamentarmente, com as suas responsabilidades de ordem moral e política que 
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estão em discussão, através da revisão feita não propriamente à sua obra, mas às operações 

financeiras que ordenaram e autorizaram. 

Pedindo contas pela acção desenvolvida à sombra da Lei de Meios, não se deve ficar 

muito perto, ignorando a gestão de dinheiros, valores e materiais, nem se deve levar muito 

longe uma discriminação que há-de partir das cifras orçamentais. 

E agora, Sr. Presidente, seja-me permitido vincar- bem vincado - o seguinte: 

Como a Cour des Comptes, como a Corte dei Conti, como o Tribunal de Contas bra

sileiro, como o Controller americano, nós não levantamos questões políticas, nós não visamos 

efeitos políticos, não lidamos com aspectos políticos. Esses pertencem de forma exclusiva a 

esta Assembleia. 

O Tribunal de Contas compõe-se de uma magistratura técnica, que critica, revê e aplica o 

direito financeiro e sobre a Conta Geral informa, no sentido de esclarecer. Por isso este debate 

sobre contas me parece sumamente construtivo. E assim permanecemos atentos e aplicados aos 

reparos que aqui forem feitos, às orientações que se ventilarem, às curiosidades e interesses 

manifestados no decurso destes trabalhos parlamentares. 

Vozes: - Muito bem! 

O Orador: - O relatório do Tribunal de Contas constitui peça essencial do julgamento 

parlamentar da Conta Geral do Estado, em que aquela instituição informará tecnicamente sobre 

os seus trabalhos de verificação. 

A nossa legislação tem oscilado entre um relatório e um parecer, não se casando estas 

duas noções. 

Mas nunca se serviu do processo, particular a várias legislações estrangeiras, de sim

ples observações críticas. Devemos distinguir entre estas modalidades que revestem a missão 

fiscalizadora das finanças. 

As observações limitam-se a suscitar dúvidas e reparos sobre as contas examinadas e 

a apontar erros. 

O relatório aponta, define, destaca e descreve, sem concluir. O seu conteúdo é princi

palmente informativo, mas não será conclusivo. 

O parecer fundamentado exprimirá já um voto, fornecerá uma opinião positiva. 

A origem histórica deste instituto encontra-se no hábito de as vetustas Câmaras dos 

Contos formularem 'remontrances' , advertências, ao rei sobre a gestão financeira . 
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No Decreto de 1849 que criou o velho Tribunal de Contas previu-se a elaboração de um 

relatório anual sobre o exame das contas, considerações e vistas sobre reformas e meíhorias. 

A mesma doutrina encontra-se nas leis de 1860, 1869, 1878, 1898, etc. 

Mas passa a falar-se em 'parecer' de 1907 em diante na legislação de 1911, 1915, 1919, 

1930 e ainda em 1933. A Constituição, no artigo91.º, n.0 3.0
, e os Decretos-Leis n. 0s26340 e 

26 341 regressam à nomenclatura primitiva, e por isso se deve à representação nacional um 

relatório, e não um parecer. Mas as disposições regulamentares, perdurando por falta de ma

téria nova, mandam organizar e distribuir as matérias do relatório como se fossem um parecer. 

Estas e outras incongruências hão-de fatalmente vencer-se . 

Sr. Presidente: sobre a Conta Geral do Estado há-de o Tribunal de Contas proferir anual

mente uma declaração geral de conformidade. 

As palavras agora dizem tudo. 

Por muito que se possa discutir na teoria, por diversidade que apresente na prática: 

declaração geral de conformidade da Conta Geral com a escrita, com as verificações, com as 

contas, com a própria lei! 

No fundo e só: conformidade com a lei financeira ! 

Este instituto formulário da declaração da jurisdição das contas considera-se historica

mente como admirável invenção do Sr. de Vil/é/e, o sagaz financista da restauração monárquica 

francesa, que a propôs, quer como engenhosa fórmula, quer como expressiva diligência de 

fiscalização, em França no meado do século passado. 

Alguns não saberão que os tribunais de contas dos Estados modernos proferem duas 

espécies de acórdãos: as decisões e as declarações gerais. 

As primeiras concluem, por assim dizer, um silogismo judiciário, fixam direito e determi

nam responsabilidades. 

As segundas enunciam genericamente as observações e reparos tirados dos factos 

administrativos gerais em frente a lei. 

São inúmeras as decisões tomadas e apresentam-se apenas duas ou três declarações 

gerais no decurso do ano contabilista. 

Estas fizeram a sua aparição no direito português em boa hora. 

Logo que foi criado o Tribunal de Contas por Decreto de 1 O de Novembro de 1849, no 

tempo de O. Maria li, por António José Ávila, impendeu sobre ele a obrigação de proferir uma 

declaração geral baseada nas comparações de contas. Faz precisamente um século este ano. 
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Isto se repetiu constantemente; no Regimento do Tribunal de 1850, no Decreto de Agosto 

de 1859, no Regimento do Tribunal de 1860, no Regulamento da Contabilidade de 1863, no 

Regimento do Tribunal de 1869, no Regimento da Contabilidade de 1870, no famoso Plano 

e Regimento de Contabilidade de 1881, no Regimento do Tribunal de 1886 e na Reforma da 

Contabilidade de 1907 se referenciam e destacam declarações gerais do Tribunal de Contas, 

a proferir sobre as contas públicas, especialmente consignadas ao esclarecimento da opinião 

legislativa. Depois de 1907 vem uma solução de continuidade, que deveria dar que fazer a um 

hermeneuta, mas que não deu porque ninguém pensou em declarar e debater as contas. As 

leis passaram a atribuir ao Tribunal a emanação de um parecer, em substituição do tradicional 

relatório, obliterando-se assim as declarações tradicionais. 

Que pensar? 

A Constituição de 1933 repôs as coisas no estado anterior. Ela estabelece a anterio

ridade de um relatório e decisão do Tribunal de Contas sobre a tomada das contas públicas 

por esta Câmara. 

Nenhuma dúvida existe no meu espírito sobre a referência a uma declaração geral ca

racterística. Regressou-se assim à boa técnica. 

Vozes: - Muito bem! 

O Orador: - Sr. Presidente: um último ponto. 

Que significa e alcança um debate parlamentar sobre a Conta Geral do ano económico? 

As Constituições dos Estados modernos - desde as mais vetustas até às últimas pro-

mulgadas, como a da 3. ª República na França e a da jovem República Italiana - prevêem a 

liquidação final das operações financeiras realizadas durante o ano por meio de um debate 

parlamentar e uma lei ou decisão de encerramento das contas. 

Desde então fixam-se as situações e findam as responsabilidades. 

O caso reveste a forma de um autêntico bill de indemnidade aos Ministros. 

A nossa Constituição prevê que a Conta Geral se feche por meio de resolução. Não estaria 

mal que fosse mesmo uma lei, pela solenidade do acto e dos efeitos e pela correspondência 

com a Lei de Meios que autorizou a arrecadação e aplicação pelas quais se responde. Mas, 

lei ou resolução, fica fechada solenemente a conta, esgotado o mandato conferido, dirimidas 

as responsabilidades e extintas as obrigações morais e políticas que envolviam os governantes. 

Depois de revista, informada e debatida, a Conta Geral do Estado encerra-se solenemente. Acho 

por isso conveniente que se frisem neste debate, condutor de uma decisão política, os ensina-
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mentas precisos e as consequências de ordem lógica que ela comporta. Quando a Assembleia 

Nacional iniciou este debate encontrava-se teoricamente habilitada a conhecer toda a gerência. 

Com base neste conhecimento de operações, pode aprovar e até estaria habilitada a corrigir. 

O mandato conferido em Dezembro de 1945 expira hoje e com ele cessam as respon

sabilidades políticas. 

Como no comércio jurídico geral, ao encerrar as contas reconhecemos que os Ministros 

se houveram como bons e prudentes mandatários - destes que o direito romano concebeu 

como chefes de família diligentes e zelosos na administração do património familiar. 

Vozes: - Muito bem! 

[. .. ] 

O Orador: - Sr. Presidente: o trabalho realizado este ano e apresentado pela primeira 

vez foi apenas um ensaio e reduziu-se a uma tentativa, e pena é que não possa ter a coroá-lo 

um debate mais largo e mais longo que nos desse algumas normas construtivas para que o 
Tribunal de Contas, como órgão informativo, levasse longe as suas análises e esclarecimentos, 

de acordo com a vontade manifestada nesta Câmara. 

Mal de nós se cristalizássemos ou se considerássemos como obra definitiva o trabalho feito . 

Exige mais a honra institucional. 

Reclamará melhor a prática ascensional da Constituição exercida por esta Assembleia. 

Sinto a necessidade de uma disciplina jurídica mais perfeita do que a referência consti-

tucional do artigo 91 . º, n. º 3. º, e a afirmação imperativa do Decreto n. 0 22 257. 

Sinto a necessidade impretérita de um estatuto jurídico que organize a fiscalização e 

revisão financeira e contabilista, que demarque o conteúdo e alcance do relatório-declaração, 

que mostre as consequências e evidencie as responsabilidades a discutir e encerrar pela Câ

mara nas resoluções sobre a Conta Geral do Estado. 

Infelizmente não estará na mão de um deputado fazê-lo, porque a sua iniciativa como 

construtor de leis é limitada e também os serviços não dispõem de poder construtivo igual, 

sendo certo que alguns organizam normas a torto e a direito, enquanto outros farão acrobacias 

interpretativas e esforços de aplicação ingentes para harmonizar as regras jurídicas com as 

necessidades sociais. 

Pela ordem das coisas, há-de contar-se com um aumento racional da rede fiscalizadora, 

actualizando-a ao máximo possível e pondo-a atenta às afirmações e observações produzidas 

no seio da representação nacional. 
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O processo de contas da Junta do Crédito Público deve reformar-se e melhorar-se no 

sentido de uma informação positiva e nítida sobre a situação devedora da Fazenda Pública. 

A verificação de documentos de despesa há-de trazer-se a acto inicial da informação 

técnica da Conta Geral, convertendo-a em exame pericial, esclarecedor da declaração geral do 

Tribunal, como o arbitramento no processo civil. 

A produção de contas e sua decisão hão-de acelerar-se também ao máximo possível, 

para comparações e apuro de resultados com os mapas e quadros fundamentais da vida fi

nanceira. 

Sobretudo, entendo que o informe do Tribunal de Contas deveria organizar-se em volta 

dos princípios fundamentais do direito financeiro - o equilíbrio, a unidade, a universalidade, a 

não afectação de receitas, a regularidade e rigor da administração, a repressão de infracções, 

etc. -, de preferência aos quatro e cinco capítulos previstos na legislação regulamentadora do 

Conselho Superior de Administração Financeira, que era uma delegacia do Poder Legislativo, 

senhor todo-poderoso da iniciativa orçamental. 

Sr. Presidente: vou concluir. Tenho de agradecer as palavras gentilíssimas aqui proferidas 

e que endereço merecidamente aos que comigo trabalharam. 

Este país, através da Conta Geral do ano económico de 1947, apresenta-se como um 

homem activo e honrado, que registou perfeitamente as suas entradas e saídas e está sempre 

pronto a abrir os livros da sua escrita, a explicar o que fez pelos seus documentos e que não 

receia pela sua administração, toda ela registada e comprovada. Embora a legislação seja com

plexa e de técnica profusa, as escriturações apresentam-se claras e rigorosas, documentando 

e provando cabalmente tudo. 

Será raro encontrar outro país, embora 'homem honrado', com as suas contas tão apu

radas e lisas como as nossas. E mais raro será que essoutro disponha de tantos elementos 

à sua ordem e tão minuciosamente informado e a sua instituição parlamentar como a nossa, 

trabalhando, debatendo e julgando com tempo. 

Vozes: - Muito bem! 

O Orador: - Não é isto elogio em boca própria ... mas um momento de suspensão na 

caminhada nacional, em que faz bem ver o que se andou e executou, a despeito dos escuros 

alvissareiros e falsos profetas aqui há três dias referidos, a propósito de alguém que, folheando 

e revendo os livros escritos, ali deixou sempre a imagem da própria honradez.» 
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Presidentes e juízes conselheiros do Tribunal de Contas (1930 a 1974) 

À galeria dos juízes conselheiros e Presidentes da instituição, depois de 28 de Maio 

de 1926, pertenceram personalidades marcantes da vida pública nacional, algumas das quais 

também integraram os Executivos de Oliveira Salazar e Marcelo Caetano, no Estado Novo, e 

tomaram assento nas bancadas parlamentares do Palácio de São Bento. 

Segue-se uma pequena biografia de cada um dos Presidentes e juízes conselheiros que 

integraram o Tribunal de Contas, apresentada pela ordem de início de funções na instituição: 

António José Claro 

Na fase de transição entre o extinto Conselho Superior de Finanças e os primeiros passos do 

Tribunal de Contas, agora com a designação que já tivera na monarquia, avulta o caso curioso 

de António José Claro, que desempenhou uma presidência dupla, abrangendo uma e outra das 

instituições. Foi Presidente da primeira, o Conselho Superior de Finanças, até à sua extinção 

a 25 de Outubro de 1930, e do Tribunal de Contas, que lhe sucedeu, cargo que ocupou até 

à sua morte a 11 de Setembro de 1931, no Porto. 

Natural de Vila Real onde nasceu em 1863, formou-se em Direito pela Universidade de Coim

bra. Exercia advocacia no Porto quando foi convidado a aderir à preparação da revolução 

republicana de 31 de Janeiro de 1891. Com o fracasso daquele movimento, refugiou-se em 

Espanha (Madrid, Cáceres e Vigo) e, mais tarde, no Brasil. Regressado a Portugal, recolheu à 
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cadeia da Relação do Porto até ao seu julgamento pelo envolvimento na tentativa de revolução 

republicana e do qual resultou a sua absolvição. 

De novo a exercer advocacia, foi eleito para o directório do Partido Republicano, constituído 

no Porto, directório que abandonou para se dedicar ao estudo da história de Portugal entre 

1817 e 1904. Deste trabalho, publicou, em 1904, um primeiro volume intitulado O Pelourinho, 

dedicado ao período compreendido entre 1817 e 1850. 

Colaborou em vários jornais como A Voz Pública e, já depois da implantação da República, 

fundou o Diário da Tarde e O Porto. Desiludido com o rumo da revolução republicana e com 

a situação política, emigrou mais uma vez para o Brasil, em 1912. Ali colaborou em várias 

instituições até que regressou ao Porto em 1921 . Cinco anos depois foi convidado pelo general 

Gomes da Costa a assumir a pasta do Interior, a que se sucederam as nomeações para a 

presidência do Conselho Superior de Finanças e do Tribunal de Contas. 

António Joaquim Ferreira da Fonseca 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas desde 29 de Outubro de 1930, foi nomeado para Pre

sidente em 1932, mediante escolha do próprio Ministro das Finanças, cargo que ocupou até à 

sua morte a 22 de Junho de 1937. 

Alberto Xavier, que foi juiz conselheiro do Tribunal de Contas durante pouco mais de 14 anos e 

que já tinha prestado serviço no Conselho Superior de Finanças, dedica algumas páginas das 

suas Memórias da Vida Pública à criação do Tribunal de Contas e à nomeação de Ferreira da 
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Fonseca para essas funções. Conta que Oliveira Salazar, como Ministro das Finanças, havia 

reformado a organização dos serviços da Dívida Pública onde conhecera António da Fonseca, 

ao tempo director-geral da secretaria daquele departamento, e nele reconhecera um «cooperador 

prestante». Descreve assim o momento em que o teria convidado para desempenhar o cargo 

de Presidente do Tribunal de Contas, que se encontrava vago: «Num dia, em 1933, à hora que 

me fora fixada para o despacho [Alberto Xavier era um dos directores-gerais do Ministério das 

Finanças], abriu-se a porta do Gabinete do Ministro das Finanças: era o Dr. António Fonseca 

que saía e nessa altura entrava eu. Logo que me sentei, o Presidente do Conselho disse-me: 

Conhece certamente o Dr. António da Fonseca? Deve ter sido do seu tempo, em Coimbra. 

- Muito bem, Sr. Presidente do Conselho. 

- É um fino espírito .. . 

E começámos imediatamente a trabalhar. Parece-me que foi nessa ocasião, salvo erro, que o 

Dr. Oliveira Salazar teria convidado o Dr. António da Fonseca para desempenhar o cargo que 

se encontrava vago.» 

Deputado ao Congresso da República pelo círculo da Guarda, que abrangia a sua terra natal, (Tran

coso), nas legislaturas de 1911 e 1915-1917, e pelo círculo de Gouveia nas legislaturas de 1919-1921 

e 1921, António da Fonseca, que nasceu ali a 6 de Novembro de 1887, é descrito por Alberto 

Xavier, que fora seu contemporâneo em Coimbra, como possuidor de inteligência viva e brilhante, 

espírito arguto e estudioso. «Falava com facilidade, sabia ser vigoroso, argumentava bem e alicer

çava sempre os seus raciocínios sobre dados concretos, frutos de estudo prévio, profundo», escreve. 

Foi Ministro das Finanças de 21 de Janeiro a 8 de Março de 1920, Ministro do Comércio e 

Comunicações de 30 de Novembro de 1920 a 23 de Maio de 1921 e do Comércio entre 18 

de Dezembro de 1923 e 28 de Fevereiro de 1924. Em Março deste ano foi colocado como 

enviado extraordinário e ministro plenipotenciário em Paris, e regressando a Lisboa, retomou 

o cargo de director-geral da Secretaria da Junta do Crédito Público. Foi um dos fundadores e 

presidente do conselho de administração da Tobis Portuguesa. 

João José Diniz 
Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, entre 25 de Outubro de 1930 e 1931 . Anteriormente, 

fora vogal do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, entre 21 de Abril de 

1911 e 8 de Maio de 1919, como representante da Indústria. 

No organismo que se seguiu - Conselho Superior de Finanças - foi igualmente vogal , repre

sentante das colónias, entre 8 de Maio de 1919 e 4 de Outubro de 1930. 
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José Maria Álvares 
Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, entre 25 de Outubro de 1930 e 1932. 

Vogal do Conselho Superior de Finanças, representante da Indústria, entre 4 de Agosto de 

1926, transitou para o Tribunal de Contas, aquando da sua criação. 

Industrial e proprietário agrícola, nasceu em Borba, em 1875, de uma família alentejana. Fez os 

estudos em Londres e repartiu a vida profissional entre a actividade industrial e a exploração de 

propriedades agrícolas, na sua região natal. Delegado do Governo junto de várias instituições e 

associações de classe, foi presidente da direcção da Associação Industrial Portuguesa e inte

grou os conselhos de administração, entre outras, da Companhia Industrial Portugal e Colónias, 

sendo ainda vogal em muitas outras instituições. Foi presidente das comissões administrativas da 

Feira de Amostras da Indústria Nacional, no Estoril, em 1929, e da Grande Exposição Industrial 

portuguesa, levada a efeito, em Lisboa, no Parque Eduardo VII, entre 1932 e 1933. 

No domínio político, a sua carreira, iniciada no Partido Democrático, prolongou-se pelo Partido 

Reconstituinte e prosseguiu apoiada pela União dos Interesses Económicos. 

Foi titular da pasta da Agricultura, por pouco tempo, entre 20 e 30 de Novembro de 1920, e, 

por duas vezes, tomou assento parlamentar na Câmara dos Deputados, primeiro, por Lisboa, 

em 1922, e depois, por Viseu, como independente, no biénio de 1925-1926. 

Morreu em Lisboa, a 24 de Dezembro de 1940. 

Artur Águeda de Oliveira 

Presidente do Tribunal de Contas, nomeado em 18 de Novembro de 1948, tomou posse no dia 

20 de Novembro do mesmo ano. 
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Ocupou o cargo até à sua aposentação em 1 de Maio de 1968. 

Vice-Presidente do Tribunal de Contas, nomeado em 28 de Outubro de 1930, tomou posse em 

29 do mesmo mês. 

Trinta anos foi a duração da permanência de Águeda de Oliveira no Tribunal de Contas, de

signadamente como Vice-Presidente e Presidente da instituição, cargo que desempenhou até à 

sua aposentação com efeitos a partir de 1 de Maio de 1964. Cumulativamente foi Ministro das 

Finanças, entre 2 de Agosto de 1950 e 7 de Julho de 1955, deputado à Assembleia Nacional 

desde a legislatura de 1935, eleito, primeiro, pelo círculo de Bragança e, depois, por Angola. Já 

depois de aposentado, foi ainda eleito deputado por Bragança à legislatura iniciada em 1965. 

Desde o ingresso a 28 de Outubro de 1930, data em que foi nomeado juiz conselheiro e Vice

-Presidente (tomou posse no dia seguinte) até Fevereiro de 1931, altura em que foi designado 

Subsecretário de Estado das Finanças, cargo que desempenhou até 23 de Outubro de 1934, 

mediaram poucos meses, ou seja, um período muito curto, em que esteve fora da instituição. 

Imediatamente reconduzido no cargo de Vice-Presidente do Tribunal de Contas, foi nomeado 

seu Presidente a 18 de Novembro de 1948, tendo tomado posse no dia 20. E, desde aí, 

manteve-se na instituição até ao momento da aposentação. Mas já a partir de 1 de Outubro 

de 1945, exercera a presidência em consequência da doença do então Presidente, Domingos 

Luiselo Alves Moreira. 

Natural de Moncorvo onde nasceu a 30 de Maio de 1894, frequentou a Universidade de 

Coimbra, ali se formou em 1917 e doutorou em 1923, com uma tese intitulada «O imposto 

de rendimento na teoria e na prática», classificada de Bom, com 17 valores. Tomou capelo a 

5 de Agosto de 1923. 

Da sua presidência do Tribunal de Contas destacam-se a apresentação à Assembleia Nacional do 

Relatório e Declaração de Conformidade sobre a Conta Geral do Estado de 194 7, cumprindo-se 

assim um preceito legal a que não se obedecia há mais de 50 anos e o início da participação 

do Tribunal de Contas na INTOSAI (Organização Internacional das Instituições Superiores de 

Controlo das Finanças Públicas). Na qualidade de Presidente, chefiou as delegações presentes 

nos congressos daquela instituição no Rio de Janeiro (1959) e Viena (1962). 

Contribuindo para o reforço da afirmação do Tribunal de Contas, a Águeda de Oliveira se deve 

a transferência , iniciada em Abril de 1954, dos serviços da instituição, instalados na Rua do 

Arsenal, em Lisboa, para a Avenida do Infante D. Henrique, onde se mantiveram até 1989. 

Integrou a comissão executiva, a Junta Consultiva da União Nacional e a Junta Central da 

Legião Portuguesa, colaborou em diversos periódicos (A Voz, O Século, Diário da Manhã) e 



O Tribunal de Contas entre 1930 e 19 7 4 123 

deixou vasta bibliografia nas áreas das finanças públicas e direito financeiro, história financeira, 

administrativa e económica. Entre outros, citam-se os seguintes trabalhos: Estudos de Direito 

Financeiro: Quitação; Fiscalização Financeira Preventiva no Direito Português, Avançadas Con

cepções de Isaac Pinto sobre a Dívida Pública: Estudos de Direito; O Controlo Exercido pelo 

Tribunal de Contas e Assembleia Nacional sobre as Contas Gerais do Estado, O Libelo de 

Diogo do Couto contra os Contos de Goa, Um Estudo sobre o Centeio, O Vinho do Porto nos 

Tempos Clássicos e O Romance Social Secular de Macedo de Cavaleiros. 

Faleceu a 29 de Maio de 1978. 

Afonso José Lucas 
Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 28 de Outubro de 1930, tomou posse em 

29 de Outubro do mesmo ano. 

Ocupou o cargo até 21 de Agosto de 1946, data do seu falecimento. 

Nomeado Vice-Presidente em 9 de Junho de 1931, em virtude da ausência em comissão de 

serviço público como Subsecretário de Estado das Finanças do titular do cargo, Artur Águeda 

de Oliveira. 

Natural do Sabugal, nasceu, ali, a 11 de Março de 1893. Concluiu o curso de Direito em Lis

boa, em 1913, embora tivesse feito os seus estudos em Coimbra. Porém, o Governo de então, 

como sanção contra as suas ideias políticas, obrigou-o, como a outros estudantes, a concluir 

o curso na capital. 

Exerceu a magistratura judicial na comarca de Santarém, em cuja sede serviu como subdelegado 

do Ministério Público. Mais tarde advogou em Lisboa e, depois, em Alvaiázere, regressando à 

capital, onde se encontrava à data da nomeação como juiz conselheiro do Tribunal de Contas. 

Foi seu representante na Junta Autónoma de Estradas, Junta de Turismo de Cascais, Materni

dade Alfredo da Costa, Misericórdia de Lisboa e Conselho Fiscal de Lotarias. 

Já como Conselheiro do Tribunal de Contas foi punido com uma pena de suspensão por três 

meses, do exercício e de vencimentos na sequência de um artigo publicado no extinto jornal 

A Voz. Apesar do relator do processo de inquérito que lhe foi instaurado determinar o seu 

arquivamento, um despacho do Ministro das Finanças, Oliveira Salazar, de 16 de Agosto de 

1934, anulou a decisão e acusou o autor de, a propósito do assassinato do chanceler austríaco 

Dolfuss, ter feito «apologia pública de factos condenáveis, incluída na lei (Decreto n.0 23 203), 

visto a aplicação transparente da doutrina do artigo no caso português, segundo a interpretação 

geral [ ... ]». 
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Foi também secretário da Federação Nacional dos Produtores de Trigo. 

Monárquico e ensaísta, exerceu acção doutrinária em numerosas revistas e jornais e fez parte 

da Junta Central do Integralismo Lusitano e do Conselho Supremo da Causa Monárquica. 

Faleceu a 21 de Agosto de 1960 depois de prolongada doença. 

Albino Vieira da Rocha 
Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 28 de Outubro de 1930, tomou posse 

em 29 do mesmo mês. 

Renunciou ao cargo em 6 de Janeiro de 1936, tendo sido exonerado por Portaria de 8 de 

Janeiro, que viria a ser anulada por Portaria de 8 de Abril de 1936, pelo que permaneceu no 

quadro do Tribunal de Contas. 

Exerceu estas funções até à data do seu falecimento em 24 de Abril de 1950. 

Natural do Cadaval , onde nasceu a 24 de Outubro de 1885, estudou na Casa Pia de Lisboa e 

no Seminário de Viseu, e formou-se em Direito, na Universidade de Coimbra em 1911. Poucos 

anos depois foi nomeado professor da Faculdade de Direito de Lisboa e, até 1942, regeu ali 

as cadeiras de Finanças, Economia Política, Direito Português e Direitos Reais. 

Foi ainda membro do Conselho Superior do Trabalho em 1915, Subsecretário de Estado das 

Finanças em 1917, membro do Conselho Superior da Previdência Social em 1919, delegado 

técnico à Conferência da Paz, em Versalhes, conselheiro técnico da representação portuguesa 

na Conferência Geral do Trabalho em Washington , em 1919. 

Deputado em 1916-1917 e de 1919 a 1921 . Tomou parte em alguns processos que ficaram 

célebres, entre os quais o de 19 de Outubro, em que defendeu o tenente Matos Mergulhão. 

Procurador à Câmara Corporativa, foi relator dos primeiros pareceres sobre as Leis de Meios. 

Jerónimo Braga de Carvalho 
Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 28 de Outubro de 1930, tomou posse 

em 29 do mesmo mês. 

Exerceu estas funções até à data da sua aposentação em 1 de Novembro de 1941 . 

Chefe de repartição do Conselho Superior de Finanças, em 1919-1920, e secretário-geral mais 

tarde, em 1929-1930, da mesma instituição. 

Anteriormente exerceu as funções de chefe de gabinete do Ministro do Trabalho , lugar 

para que foi nomeado a 28 de Janeiro de 1920. Desempenhou idênticas funções no 
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Gabinete do Presidente do Ministério, Oliveira Salazar, mas já em Abril de 1919 tinha 

preenchido o mesmo lugar no Gabinete do Ministro das Finanças de um dos executivos 

da I República. 

Tito Augusto de Morais - contra-almirante 

Vogal representante do Ministério da Marinha, nomeado em 27 de Novembro de 1930. 

Exerceu estas funções até 1932. 

A sua actividade política remonta aos primeiros anos do regime republicano, havendo notícia da 

sua participação nos trabalhos da Assembleia Constituinte de 1911, como representante eleito 

por Ponte de Lima. 

Felisberto Alves Pedrosa 

Vogal representante do Ministério da Guerra, nomeado em 25 de Outubro de 1930. 

Exerceu estas funções até Outubro de 1932, por ter atingido o limite de idade. 

Nascido em 28 de Novembro de 1862, desenvolveu carreira militar, tendo atingido, em 1922, 

o posto de general. 

Teve experiência governativa como Ministro do Interior em 1921, e já depois do 28 de Maio de 

1926, como Ministro da Agricultura. 

Bernardo António da Costa de Sousa Macedo (Mesquitela) 
Vogal representante do Ministério da Marinha, nomeado em 24 de Fevereiro de 1931, em 

substituição do contra-almirante Tito Augusto de Morais. 

Exerceu estas funções entre 1 O de Março de 1931 e 16 de Setembro de 1933. 

Foi representante desta instituição na Junta Autónoma das Obras de Hidráulica Agrícola por ter 

cessado o mandato de José Maria Álvares. 

António Manuel Garcia da Fonseca 
Vice-Presidente interino do Tribunal de Contas, nomeado em 11 de Fevereiro de 1931, tomou 

posse em 18 de Fevereiro do mesmo ano. 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 5 de Maio de 1931, tomou posse em 9 de 

Junho do mesmo ano. Exerceu estas funções até à sua aposentação em 6 de Fevereiro de 1956. 

Licenciado em Direito, natural de Soito (Sabugal) onde nasceu a 25 de Abril de 1891, foi no

meado Vice-Presidente, interino, do Tribunal de Contas a 16 de Fevereiro de 1931 e juiz con-
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selheiro do mesmo Tribunal por diploma de 11 de Maio do mesmo ano, cargos em que seria 

empossado a 18 de Fevereiro e 9 de Junho de 1931, respectivamente . Representou o Tribunal 

junto do Fundo Especial de Caminhos de Ferro, Comissão Reguladora do Comércio de Trigo, 

Junta Autónoma das Obras de Hidráulica Agrícola e Fundo Especial de Transportes Terrestres. 

Antecedendo o ingresso na magistratura do Tribunal de Contas, foi delegado do procurador da 

República nas comarcas de Barlavento e São Vicente, em Cabo Verde (1915-1922), e na de 

Luanda (1922-1 924). 

Faleceu em 197 4. 

Alberto Xavier 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 4 de Março de 1933, tomou posse em 

11 de Março do mesmo ano. 

Exerceu estas funções até 25 de Novembro de 1947, data em que passou à aposentação. 

Formado em Direito pela Universidade de Coimbra, advogado, funcionário público e magistrado, 

nasceu a 24 de Abril de 1881, em Nova Goa. 

Foi senador, eleito pelo círculo de Estremoz, e, depois, deputado à Constituinte (1911-1914) 

pelo mesmo círculo, mas só a partir de 2 de Dezembro de 1913 participou nos trabalhos da 

2.ª sessão legislativa. Fez parte nessa qualidade das Comissões de Legislação Civil, Legislação 

Criminal e Negócios Eclesiásticos. 

O passo imediato foi o Congresso da República para o qual foi eleito, na 1 .ª legislatura, pe

ríodo em que se ocupou das Comissões de Legislação Civil e Comercial e Legislação Criminal 

e Negócios Eclesiásticos. Ainda por Estremoz, foi eleito para novo mandato, a 13 de Junho de 

1915, tomando posse uma semana depois, isto no período da 2.ª legislatura (1915-1917). Verifi

cação de Poderes, Comércio e Indústria e Revisão Constitucional foram as três Comissões em 

que serviu nesse período. Em 1916-1917, pertenceu às Comissões dos Negócios Eclesiásticos, 

Orçamento, Comércio e Indústria, Recrutamento e Revisão Constitucional. 

Fez igualmente parte da 4.ª legislatura, para a qual foi eleito a 11 de Maio de 1919 e tomou 

posse a 2 de Junho, resignando ao mandato a 7 de Outubro do mesmo ano. 

Volta à Câmara dos Deputados para cumprir a 5.ª legislatura, (1921-1922), a 10 de Agosto de 

1921 depois de ter sido eleito, um mês antes, a 1 O de Julho. A 29 de Janeiro de 1922, é eleito 

para a 6.ª legislatura, tomando posse a 20 de Fevereiro do mesmo ano. Participou em duas 

Comissões, Finanças e Orçamento. Republicano, pertenceu ao Partido Democrático, e aderiu 

posteriormente ao Estado Novo. 
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Desempenhou ainda outras funções, designadamente as de administrador do 4.0 Bairro de Lisboa 

a que se seguiu as de secretário-geral e director-geral da Fazenda Pública, a 30 de Setembro 

de 1919, administrador geral da Casa da Moeda e comissário-adjunto do Governo junto da 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses. 

Com lugar de relevo na vida política e social portuguesa de então, consagrou especial 

atenção à jurisprudência económica, no início da li República. Deixou vários livros da sua 

especialidade e outros dedicados, nomeadamente, ao estudo do romance e outros estilos 

literários. Foi director do Diário da Tarde e fundador de O Cronista, quinzenário de letras, 

artes e actualidades. 

Faleceu a 15 de Julho de 1975. 

Domingos Luiselo Alves Moreira 

Presidente do Tribunal de Contas, nomeado em 26 de Julho de 1937, tomou posse em 31 de 

Julho do mesmo ano. 

Exerceu estas funções até à sua morte em 6 de Junho de 194 7. 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 4 de Março de 1933, tomou posse em 

7 de Abril do mesmo ano. 

Natural de Coimbra e formado em Direito pela mesma Universidade, ali nasceu a 26 de Junho 

de 1898. 
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Filho de Guilherme Alves Moreira, civilista, exerceu, após a formatura, a advocacia no Porto, 

onde, aliás, chegou a desempenhar o cargo de governador civil entre 27 de Julho de 1932 e 

27 de Abril de 1933. 

Foi juiz conselheiro do Supremo Tribunal Administrativo, funções que ocupou até à sua nomea

ção para assumir a presidência do Tribunal de Contas. 

Reinaldo Duarte de Oliveira 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, foi nomeado em 31 de Julho de 1934, tendo tomado 

posse em 6 de Agosto do mesmo ano. 

Natural do Porto, onde nasceu a 5 de Setembro de 1893, licenciou-se em Direito pela Univer

sidade de Coimbra. 

Foi delegado do Tribunal de Contas junto da administração do Hospital Escolar, durante cerca 

de 16 anos, bem como da Administração Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones, Direcção

-Geral dos Serviços Agrícolas e no conselho fiscal da Companhia das Águas. 

Antes exercera outros cargos públicos, designadamente como ajudante do conservador do 

Registo Predial de Oliveira de Azeméis, Registo Civil de Terras do Bouro, idênticos serviços 

em Macieira de Cambra, e inspector do Registo Predial. Desempenhou ainda as funções de 

director-geral, interino, das Contribuições e Impostos. 

Faleceu a 11 de Janeiro de 1952. 

José Augusto de Queirós Vaz Pinto 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, foi nomeado em 11 de Novembro de 1941 , tendo to

mado posse em 13 de Novembro do mesmo ano. 

Exerceu estas funções até à sua exoneração por Portaria de 29 de Dezembro de 1942 ( com 

efeitos a partir de 14 do mesmo mês) por ter tomado posse do cargo de juiz privativo da Sec

ção de Contencioso do Trabalho e Previdência do Supremo Tribunal Administrativo. 

Anteriormente às funções que desempenhou no Tribunal de Contas, esteve colocado como 

juiz da 1 .ª Vara do Tribunal de Trabalho de Lisboa e, em comissão de serviço, como inspector 

dos Tribunais de Trabalho e das Delegações do Instituto Nacional do Trabalho e Previdência. 

Manuel da Cunha e Costa Marques Mano 
Vice-Presidente do Tribunal de Contas, nomeado em 16 de Maio de 1950, tomou posse a 25 

do mesmo mês. Foi reconduzido neste cargo, por diploma de 27 de Julho de 1953, cargo que 

ocupou até à sua morte em 17 de Novembro de 1957. 
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Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, foi nomeado em 26 de Janeiro de 1942, tendo tomado 

posse no dia 2 do mês seguinte. 

Licenciado em Direito e natural de Aveiro onde nasceu a 22 de Setembro de 1894. 

Governador-Geral de Angola (1939-1941 ), nessa qualidade, exerceu acção considerada meritória 

no apoio prestado ao funcionalismo da Câmara Municipal de Luanda. Foi eleito deputado à 

Assembleia Nacional, precedendo autorização expressa do titular da pasta das Finanças, que, 

simultaneamente, autorizaria também Artur Águeda de Oliveira a estar presente no mesmo 

sufrágio a seguir a 1942. Faleceu a 17 de Novembro de 1957. 

Armando Cancela de Marques Abreu 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, foi nomeado em 11 de Outubro de 1946, tendo tomado 

posse em 15 do mesmo mês e ano. 

Exerceu estas funções até à sua aposentação em 1 de Agosto de 1951. 

Bacharel em Direito, nasceu a 19 de Abril de 1884, em Arcos, Anadia. 

Desempenhou funções no Ministério da Justiça como segundo-oficial (nomeado em 1906), pri

meiro-oficial (nomeado em 1909), chefe de repartição (nomeado em 191 O e 1917) e subdirector

-geral (nomeado em 1923). Em 9 de Agosto de 1936, foi nomeado ajudante do Procurador-Geral 

da República. 

Faleceu em Maio de 1966. 

Manuel de Abranches Martins 
Vice-Presidente do Tribunal de Contas, nomeado em 21 de Outubro de 1965, tomou posse a 

28 do mesmo mês. Foi reconduzido neste cargo, por diploma de 8 de Novembro de 1968, no 

qual se manteve até à aposentação em 29 de Outubro de 1970. 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, foi nomeado em 28 de Janeiro de 1948, tendo tomado 

posse no dia seguinte. 

Nasceu na freguesia de Paranhos, concelho de Seia, a 29 de Outubro de 1900. 

Formado em Direito, foi adjunto do director da Polícia de Investigação Criminal , em 1935, e 

inspector-adjunto da Polícia Judiciária, entre Janeiro de 1946 e o mesmo mês de 1948. 

Representou o Tribunal de Contas junto da Direcção-Geral dos Serviços Pecuárias, Maternidade 

Alfredo da Costa, Fundo dos Transportes Terrestres e Junta de Energia Nuclear. Fez parte da 

comissão encarregada de julgar as contas da Fundação Ricardo Espírito Santo. 
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Nomeado vice-presidente da Comissão Central de Inquérito e Estudo de Eficiência dos Serviços 

Públicos em Janeiro de 1942, publicou um opúsculo por ocasião do 3.° Congresso da INTOSAI, 

no Rio de Janeiro, em 1959, intitulado Em Portugal Houve sempre Fiscalização de Contas. 

Faleceu a 21 de Outubro de 1977. 

José Augusto Correia de Barros 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 11 de Dezembro de 1948, tomou posse 

no dia 15 do mesmo mês e ano. 

Exerceu estas funções até ser exonerado, a seu pedido, em 19 de Dezembro de 1955. 

Vice-Presidente do Tribunal de Contas, nomeado em 1 O de Janeiro de 1949, tomou posse a 

19 de Janeiro do mesmo mês. 

Exerceu estas funções até ser exonerado em 18 de Maio de 1950. 

Natural do Porto, nasceu ali a 15 de Maio de 1911. Licenciado em Ciências Histórico-Jurídicas 

e em Ciências Político-Económicas pela Universidade de Coimbra e doutor em Direito (Ciências 

Político-Económicas) pela Faculdade de Direito da mesma Universidade. 

Nomeado juiz conselheiro na vaga resultante da exoneração , a seu pedido , do juiz Artur 

Águedo de Oliveira , viria a ser empossado a 15 de Dezembro de 1948. Pouco depois, 

a 1 O de Janeiro de 1949, foi designado Vice-Presidente , cargo que exerceu até 17 de 

Abril de 1950, altura em que foi exonerado por ter sido nomeado em comissão minis

tro plenipotenciário de 1 .ª classe e director dos Negócios Económicos e Consulares do 

Ministério dos Negócios Estrangeiros. Desempenhara anteriormente as funções de Sub

secretário de Estado do Comércio e Indústria, entre Fevereiro de 1943 e Outubro de 

1948, e representou Portugal em várias reuniões internacionais, nomeadamente na chefia 

da delegação que preparou, em Madrid, o Acordo Preliminar de Cooperação Económica 

Luso-Espanhola. 

Foi perito do Ministério das Finanças na Comissão de Invisíveis da OECE, em Paris, e presidiu 

às delegações que em Madrid, Londres, Paris, Estocolmo e Roma negociaram acordos comer

ciais com esses países, respectivamente, em 1951, 1952, 1953 e 1954. Representou ainda 

o Governo Português nas reuniões do Comité de Coordenação de Embargo de Exportações 

para o Bloco Sino-Soviético em Paris, e, noutro plano, foi procurador à Câmara Corporativa, 

membro titular do Comité Marítimo Internacional e presidente do conselho de admin istração da 

Companhia Nacional de Navegação e da Corporação de Turismo e Transportes. 

Faleceu a 20 de Abril de 1971. 
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Joaquim Martins da Cunha 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, foi nomeado, interinamente e em comissão, em 1 de 

Maio de 1950, tendo tomado posse em 6 do mesmo mês e ano. 

Exerceu estas funções até ser nomeado juiz conselheiro da Secção do Contencioso das Con

tribuições e Impostos do Supremo Tribunal Administrativo (em 9 de Novembro de 1951 ), tendo 

sido exonerado das funções no Tribunal de Contas, por Portaria de 16 de Novembro. 

Natural de Gouveia onde nasceu a 24 de Agosto de 1887, formado em Direito, era à data 

da sua nomeação (interina e em comissão, por impedimento do juiz José Augusto Correia de 

Barros) para o Tribunal de Contas, presidente do Tribunal de 2.ª Instância do Contencioso das 

Contribuições e Impostos (igualmente em comissão). 

Representante do Governo na Companhia das Águas de Lisboa em substituição de Manuel 

Abranches Martins, juiz conselheiro do mesmo Tribunal, fez parte da Comissão de Estudo e 

Aperfeiçoamento do Direito Fiscal. 

José Maria Braga da Cruz 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 23 de Novembro de 1950, tomou posse 

no dia seguinte. 

Exerceu estas funções até à data da sua aposentação em 17 de Junho de 1955. 

Natural de Braga, onde nasceu a 5 de Maio de 1888, licenciou-se em Direito na Universidade 

de Coimbra. Adepto da monarquia, integrou o grupo de estudantes de Coimbra que se deslocou 

a Lisboa para, depois do regicídio, apresentar cumprimentos à rainha D. Amélia e a D. Manuel li 

e, mais tarde, foi um dos fundadores do Centro Católico Português. 

Exerceu advocacia em Braga e abriu cartório notarial na mesma cidade. No entanto, em virtude 

do seu apoio à causa monárquica, foi impedido de exercer esta última actividade na qual viria 

a ser reintegrado em 1930. 

Iniciou a actividade parlamentar em 1918 como deputado por Vila Nova de Gaia pelo Centro 

Católico, actividade essa que manteve até 1949. 

Foi presidente da Associação dos Jornalistas e Homens de Letras de Braga e vogal do conselho 

distrital da Ordem dos Advogados. 

Faleceu em 1 de Janeiro de 1989. 

Adolfo Henrique de Lemos Mo/ler 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 23 de Outubro de 1951. 

Exerceu estas funções até à sua aposentação, por limite de idade, em 6 de Julho de 1978. 
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Nascido em Lisboa, a 6 de Julho de 1908, licenciou-se em Direito pela Universidade de Lisboa. 

Representou o Tribunal de Contas junto do conselho administrativo do Hospital Escolar e da 

Junta Autónoma de Estradas, e, por portaria do Ministro das Obras Públicas, representaria o 

Governo no conselho fiscal da Companhia das Águas de Lisboa. 

Administração Geral dos CTT e Junta de Hidráulica Agrícola foram outras das entidades nas 

quais desempenhou o cargo de delegado do Tribunal. 

Faleceu a 15 de Julho de 1979. 

Ernesto da Trindade Pereira 
Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 28 de Janeiro de 1952, tomou posse em 

9 de Fevereiro do mesmo ano. 

Exerceu estas funções até à sua morte em 23 de Julho de 1966. 

Natural da Guarda onde nasceu a 9 de Fevereiro de 1903, formou-se em Direito. 

Foi representante do Tribunal de Contas junto da Administração Geral dos CTT e nomeado 

para representar o Governo na Companhia das Águas. 

Foi autor de diversas obras sobre a história e funções do Tribunal de Contas e das instituições 

que o precederam, designadamente: A Evolução Recente da Conta Geral do Estado (1959); 

O Tribunal de Contas (1962-1965); A Fiscalização Superior e o Orçamento do Estado (1965). 

No Boletim da Direcção-Geral do Tribunal de Contas publicou «A Conta Geral do Estado no 

Tribunal de Contas»; «Os problemas da fiscalização»; «Do direito financeiro». 

José Nunes Pereira 
Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, foi nomeado em comissão no impedimento de José 

Augusto Correia de Barros, a 20 de Maio de 1952, em 14 de Maio de 1952, tendo tomado 

posse em 21 do mesmo mês. 

Por Portaria de 19 de Dezembro de 1955 foi nomeado juiz do Tribunal de Contas, na vaga 

resultante da exoneração a seu pedido de José Augusto Correia de Barros, tendo tomado posse 

no dia seguinte. 

Desempenhou estas funções até ter atingido o limite de idade a 30 de Setembro de 1964, 

tendo sido aposentado a 1 de Dezembro do mesmo ano. 

Licenciado em Direito, natural de Penafiel, onde nasceu a 30 de Setembro de 1894. Exerceu 

a advocacia durante cinco anos e foi ainda conservador do Registo Predial em Vila Viçosa, 

Montemor-o-Novo e Setúbal. 



O Tribunàl de Contas entre 1930 e 197 4 133 

Abílio Celso Lousada 

Presidente do Tribunal de Contas, nomeado em 21 de Outubro de 1965, tomou posse em 
24 de Novembro. 

Ocupou o cargo até 31 de Janeiro de 1969, por aposentação. 

À data desta nomeação, exercia as funções de Vice-Presidente do Tribunal de Contas para que 

fora nomeado em 12 de Junho de 1964, sendo juiz conselheiro desde 3 de Fevereiro de 1956, 

na vaga resultante da aposentação do juiz conselheiro José Maria Braga da Cruz. 

Natural de Moncorvo onde nasceu a 12 Fevereiro de 1899, licenciado em Direito, foi dele

gado do Procurador-Geral da República de 3.ª classe nas comarcas de Portel e Reguen

gos de Monsaraz, em 1923 e 1924. Como delegado de 2.ª classe exerceu funções nas 

comarcas de Portalegre e Évora, em 1929 e 1930. Promovido à 1 .ª classe na 1 .ª vara da 
comarca de Coimbra, foi colocado na 5.ª vara da comarca de Lisboa, em 1931, e no Tribu

nal de Execuções Fiscais em 1934. Além disso, desempenhou as funções de juiz de direito 

na comarca de Fronteira, na 2.ª vara da comarca de Setúbal e nas de Valença e Mafra. 

Foi também auditor jurídico do Ministério das Finanças, em 1937, chefe de gabinete do Ministro 

da Justiça em Setembro de 1940 e secretariou o Conselho Superior Judiciário entre 1943 e 

1952. Foi ainda inspector-geral de Crédito e Seguros. 

Faleceu em Lisboa em Junho de 1975. 

Foi autor das seguintes obras: Responsabilidades Financeiras: Subsídios para Um Estudo (1959); 

Contribuição das Instituições Superiores de Fiscalização para a Manutenção de Um Nível Elevado 

no Funcionamento da Administração Pública (1965); A Fiscalização Superior e o Orçamento de 

Estado (1965); Les méthodes et procédures du contrôle supérieur (1968). 
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Armando Cândido de Medeiros 
Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 27 de Março de 1956, tomou posse em 

2 de Abril do mesmo ano. 

Exerceu estas funções até à sua aposentação em 1 de Outubro de 1966. 

Nasceu em Vila Franca do Campo (ilha de São Miguel) a 23 de Novembro de 1904, frequentou 

o liceu em Ponta Delgada e a seguir a Universidade de Coimbra, onde se formou em Direito 

em 1926. Foi delegado do Instituto Nacional do Trabalho e Previdência e presidente da Junta 

Geral do Distrito Autónomo de Ponta Delgada, delegado do procurador da República e, depois, 

juiz de direito em várias comarcas, carreira que culminou com o exercício de funções de cor

regedor judicial de Ponta Delgada. 

Activo militante dos quadros da União Nacional , foi eleito deputado por Ponta Delgada em su

cessivas legislaturas, participando, assim, nos trabalhos da Assembleia Nacional entre 1945 e 

1969. Fez parte do Centro de Estudos Político-Sociais da mesma organização, criado em 1956, 

e que veio a dirigir, mais tarde, durante um longo período, que culminou com uma viagem ao 

Brasil em 1959. 

Faleceu a 23 de Fevereiro de 1973, vítima de doença súbita na sua casa de Lisboa. 

António Andrade Pinto de Lemos 
Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 6 de Outubro de 1964, tomou posse em 

12 do mesmo mês e ano. 

Exerceu estas funções até à data do seu falecimento em 18 de Novembro de 1964. 

Natural de Lamego onde nasceu a 7 de Setembro de 1906. 

Antes da sua nomeação para juiz do Tribunal de Contas, exercia as funções de inspector-geral 

de Finanças. 

Mário Valente Leal 
Vice-Presidente do Tribunal de Contas, nomeado em 27 de Novembro de 1970, foi recondu

zido no mesmo cargo em Novembro de 1973. Exerceu a presidência do Tribunal de Contas, 

interinamente, entre Janeiro e Abril de 197 4. Mas interrompeu essas funções a partir de 18 de 

Abril para assumir, em comissão de serviço, o cargo de governador civil do Porto, lugar de que 

viria a ser exonerado a 25 de Abril do mesmo ano. 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 18 de Janeiro de 1965, tomou posse a 

21 do mesmo mês. 
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Confirmado de novo nas funções de juiz conselheiro a 29 de Abril de 1981, atingiu o limite de 

idade a 1 Novembro de 1985. 

Antes da sua primeira nomeação para o Tribunal de Contas, em 1965, exercera as funções de 

juiz desembargador do Tribunal da Relação do Porto, além de outras no quadro da magistratura 

judicial e do Ministério Público. 

Faleceu a 3 de Agosto de 2002. 

José Guilherme Rato de Melo e Castro 
Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 8 de Outubro de 1965, tomou posse em 

20 do mesmo mês. 

Licenciado em Direito pela Universidade de Coimbra, nasceu na Covilhã a 28 de Maio de 1914. 

Depois da compra pelo Estado da Companhia dos Telefones de Lisboa e Porto, foi nomeado 

presidente do seu conselho fiscal, cargo inerente à magistratura do Tribunal de Contas. Nesta 

qualidade foi delegado na comissão executiva da Junta Nacional de Investigação Científica e 

Tecnológica e na Administração Geral do Álcool, e fez parte da comissão encarregada de julgar 

as contas da Fundação Ricardo Espírito Santo. 

Eleito deputado em 1949 foi dirigente da União Nacional a cuja comissão executiva presidiu, 

sucedendo a Albino dos Reis, tendo participado no Colégio Eleitoral que ao tempo se constituía 

para a nomeação do Presidente da República. 

Desempenhou também cargos governamentais, designadamente o de Subsecretário de Estado 

da Assistência Social, entre 1954 e 1957, e foi governador civil de Setúbal. Como provedor da 

Misericórdia de Lisboa , entre outras iniciativas, criou em 1961 as Apostas Mútuas Desportivas, 

popularizadas sob a designação de Totobola. Fundou o Hospital de Alcoitão para Diminuídos 

Físicos e cooperou na reconversão da ágricultura alentejana. 

Dirigente estudantil presidiu, durante dois anos, à Associação Académica de Coimbra (no seu 

tempo, os estudantes conquistaram a Taça de Portugal em futebol), foi fundador do jornal Via 

Latina e, como elemento activo do Centro Académico da Democracia Cristã , foi redactor da 

revista Estudos. 

Durante 20 anos exerceu a advocacia em Lisboa, abandonando o exercício profissional , em 

diversas e longas interrupções, para corresponder a solicitações de natureza política. A vertente 

social dominou grande parte das suas intervenções enquanto deputado, e durante três legisla

turas foi presidente da Comissão Parlamentar de Política e Administração Geral e Local. 

Faleceu a 27 de Setembro de 1972. 
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Miguel Pádua Rodrigues Bastos 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 16 de Junho de 1966. 

Exerceu estas funções até 15 de Fevereiro de 1976. 

Nasceu em Setúbal a 19 de Junho de 1912, viria a licenciar-se em Ciências Jurídicas. Exerceu 

advocacia em Estremoz e foi presidente, primeiro, da Câmara Municipal de Évora, e depois de 

Setúbal, distrito de que viria a ser designado governador civil em 1955. 

Integrou a União Nacional, tornando-se deputado a partir da V Legislatura (1949-1953), vol

tando a ser eleito para a legislatura seguinte na qual, porém, só esteve nas 1 .ª e 2.ª sessões 

legislativas em virtude de ter sido nomeado governador civil de Setúbal. Retomou as funções 

parlamentares nas X (1969-1973) e XI Legislaturas (1973-1974). 

Durante o exercício da actividade parlamentar, teve várias intervenções sobretudo relacionadas 

com temas económicos e sociais. 

De destacar a sua intervenção na Assembleia Nacional, em 1971, na defesa da modernização 

dos serviços e estatuto do Tribunal de Contas designadamente em apoio de declarações pro

feridas pelo então Secretário de Estado do Tesouro, Costa André, acerca da urgência de rever 

o funcionamento da instituição, através de uma reforma entendida como uma das aspirações 

e necessidades mais profundas do País. 

António Manuel Gonçalves Ferreira Rapazote 

Presidente do Tribunal de Contas, nomeado em 9 de Novembro de 1973, tomou posse a 

14 de Novembro do mesmo ano. 
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Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 5 de Julho de 1967, tomou posse em 

12 do mesmo mês e ano. 

Nasceu em Bragança a 29 de Maio de 191 O e formou-se em Direito pela Universidade de 

Coimbra. Foi delegado do procurador da República de 3.ª classe na comarca de Mirandela, em 

Janeiro de 1935, e delegado do Instituto Nacional do Trabalho e Previdência, funções para que 

foi nomeado em Junho do mesmo ano. Em Abril de 1944, passou a exercer as funções de juiz 

do Tribunal de Trabalho em Évora, e, mais tarde, a 5 de Julho de 1967, viria a ser nomeado 

juiz conselheiro do Tribunal de Contas, na vaga resultante da aposentação do conselheiro Ar

mando Cândido de Medeiros. 

A 19 de Agosto de 1968 foi chamado ao Governo para ocupar a pasta de Ministro do Interior, 

cargo que desempenhou até à exoneração, a seu pedido, a 7 de Novembro de 1973. Esteve 

impedido na Assembleia Nacional, como deputado, entre 15 de Novembro de 1973 a 25 de 

Abril de 1974. Dissolvida a Assembleia Nacional pela Lei n.º 1/74, de 25 de Abril, retomou o 

exercício de funções no Tribunal de Contas a 29 de Abril do mesmo ano. Ausente a partir de 

7 de Maio de 197 4, foi-lhe aplicada a pena de demissão por Acórdão do Supremo Tribunal de 

Justiça de 11 de Junho de 1975, por abandono de lugar. 

Faleceu a 6 de Dezembro de 1985. 

Francisco da Silva Pinho 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 30 de Junho de 1967, tomou posse em 

12 de Julho do mesmo ano. 

Exerceu estas funções até atingir o limite de idade em 30 de Março de 1978. 

Natural de Estarreja onde nasceu a 30 de Março de 1908, foi nomeado juiz conselheiro na 

vaga resultante do falecimento do conselheiro Ernesto da Trindade Pereira, deixando assim de 

exercer o lugar de juiz de direito de 1 .ª classe, no Tribunal de 2.ª Instância das Contribuições 

e Impostos, de que seria exonerado. 

Anteriormente prestou serviço no Ministério da Justiça, e, como juiz de direito de 1 .ª classe, 

exerceu o lugar de subdelegado do procurador da República da comarca de Mértola e ajudante 

do conservador do registo predial e ajudante do notário na mesma localidade. Prestou ainda 

serviço ao longo da sua carreira como magistrado judicial nas comarcas de Oliveira de Frades, 

Ovar, Funchal, Coimbra, São João da Pesqueira, Figueira de Castelo Rodrigo, Albergaria-a-Velha, 

São Pedro do Sul, Lisboa e juiz do Tribunal de 2.ª Instância do Contencioso das Contribuições 

e Impostos. Como juiz do Tribunal de Contas foi presidente dos conselhos fiscais das empre-
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sas públicas CTT-TLP e da Administração Geral do Açúcar e Álcool e representante do mesmo 

Tribunal no Gabinete do Plano do Cunene (Ministério do Ultramar). 

Orlando Soares Gomes da Costa 
Vice-Presidente do Tribunal de Contas, nomeado a 28 de Julho de 1986, na vaga aberta pela 

aposentação do conselheiro Mário Valente Leal. 

Atingiu o limite de idade a 7 de Outubro de 1988. 

Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, substituiu interinamente, a 17 de Dezembro de 1968, 

Gonçalves Rapazote, substituição renovada logo a 15 de Novembro de 1973, altura em que 

aquele juiz conselheiro é chamado a desempenhar funções governativas como Ministro do Inte

rior do Executivo de Marcelo Caetano, cargo que prolongaria a impossibilidade de acumulação. 

A interinidade ainda se conserva nos meses de Janeiro e Fevereiro mas, a partir de 1 de Março 

de 197 4, Orlando Gomes da Costa foi provido nas mesmas funções sob a forma de nomea

ção, na vaga resultante da indicação de Gonçalves Rapazote para o cargo de Presidente do 

Tribunal de Contas. 

Vítor Manuel Lopes Dias 
Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 23 de Novembro de 1970, tendo tomado 

posse em 1 O do mês seguinte. 

Natural de Vale de Lobo, Penamacor, nasceu a 4 de Julho de 1910, licenciando-se em Direito 

pela Universidade de Coimbra. 

Exerceu, ainda interinamente, e em comissão de serviço, o cargo de juiz da Secção Adminis

trativa do Supremo Tribunal Administrativo e foi secretário do Governo Civil do Porto. Enquanto 

Conselheiro do Tribunal de Contas, representou esta instituição no Gabinete do Plano de De

senvolvimento da Área de Sines. 

Faleceu a 25 de Fevereiro de 197 4. 

José Lourenço de Almeida Castelo Branco 
Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 30 de Novembro de 1972, na vaga re

sultante do falecimento do conselheiro José Guilherme Rato de Melo e Castro. 

Atingiu o limite de idade a 7 de Agosto de 1986. 

Entre outras funções, desempenhou as de governador civil de Évora. 
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António Rodrigues Lufinha 
Juiz conselheiro do Tribunal de Contas, nomeado em 16 de Abril de 197 4, na vaga resultante 

do falecimento do conselheiro Vítor Manuel Lopes Dias. 

Desligado do serviço para efeitos de aposentação, a 13 de Fevereiro de 1987. 

Exerceu as funções de juiz desembargador mas estava a desempenhar as de director-geral 

dos Serviços Judiciários à data do seu ingresso no Tribunal de Contas. 

Faleceu a 26 de Janeiro de 2004. 
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DECRETO N.0 18 962, de 25 DE OUTUBRO DE 1930 

Cria o Tribunal de Contas, para o qual passam os serviços 
do Conselho Superior de Finanças, que fica extinto 
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.1~ a npo~i•:fiu d ú~ I<' 11 u111 diplomo IJ , ~lo sujeito ú para 
o C' IH•f1! do Estado 11n1a iuf•>l'mnçiio c::;~onci:d quo nür1 
dc-.\·o ~úh11-a ; l-· ~o :LO i,1eu (~Onlu.•t: i111.-.uto. 

Co 1n-,i:-:to a 1-l f'gundn. inno,·:u: no o ;n ac-.:1b:i.r 1' on1 o « visto .. 
in<l ivi,lnnl., d o t,•r1nin:uulo !--t ~ qua sf'jn foito ~o,nprc por 
doi.-.:. y o ~:.ii~. uw do~ <1'1ai~ juriHconsulto. 

É. l!~1~11 ~:, il o f'nc:aroc~r n vn.ntng'?m rl~at.n.. diapotticn.o . 
Finnhu,•rito, o p.aru rn,dor grir'Ãrftfd 'do êfl~lênCIA dtt nmA 

Lrnn HH·li11dros;\ <• import~\nte fuu1.;ão, estubelece·sc°" qu.c ts6 
o C1.U1!---Plho <lo Mlni~1ros. um rlcrreto fundu.n1eutndo, podc
~obrepor -so a. uwn doci s llo do 'l'rihu~nl que tenha l'CCn~ 

tcutlo o avbtoP~ 
A tl!utac;:iío de •altnr por c ima detsta recuo" " natural 

,~ ln1mana .. DitinultJ\ .ln um pour.o é <le bon1 couseUlô. 

V 

Nào occP~ s itan1 ,le justiticncà.o Of-lpociol 1ouitntS dí~po
<.;ilC'"" cn1 fllH~ alg11ma cuui-;..:L 1>-u inoovou no iatuito do ncu.u
t-~\ur os lutcrüs~"~ do EstnJ.o e dol:iui.r re9pouau.l,ilida
des. 

R,,,;tn. upr,1u1.~ .::H·r,•~cc-nta.r c1ue, em rjgorosa. ot:~e-rvdu
do. do um critório g,•ral do h,i muito estal>elecido e res
peitado noutras r~.forn, n.s, n.pe1:111T ds. .,tribuYgR.o de um 
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n1aior núrurro t.Jc St•r,·ic:os ~10 'r1·íbunnl ,, :'\. sun s ,..., ~r ... 1n
ria~ uilo so HUIH<'ntuu <.lH 11111 l 111ic o fun<..:ion(,riu o <]Un.!r,, 
f lo postiOill dc:--tu., l"t-ulu:,,. i nrlu-st..\ aiuda a d11:.1~ a!1 tn:k, re• 
p.:u-ti1.,:õus LLctuu.lmnutu oxi=--tcntr~. O u1111Jcnto ti,~ t1·:1bnlhu 
procurará compl•usa.1·•~<" coru uu1a lU1·lhor arrum;tc:no u 
e;i111pliHt:lH,•ào do~ ~<'I"\ ic:-o~ . 

l>l.•ulinulu tt<' :tintlu. tlo on:1.:0!' qnC' 01·.nm st'gnnrl.o :1. nrl!:a• 
niz.tÇi10 ,le l O LO, p:ll"a Utn·u o nú iuuro d.--. ,·og-ai':i 110 Tri~ 
hunal; p1·.õ'nicamonre, ~ob o ponto de \"Í::-ta de e11t ·ar:,.!1..~ 

Or<!:UtH}Hl.a l .. para st,tc, t•nrqno o~ dni:--- vog-ui~ t'(•p1·o!'l1..,0-
t.antns do~ ~linistério-rt <la G11orrn. o ~tn t\Jariuhu impu1· tau1 
!\P""'tl!lS o ,-•nca..rgo do u1un peq u ,:iin.i\. g,·n[ificac;ilo. 

A ~u~tu :diz.a <.,: t10 d a t:Lh~l a elo t•nu,lunn~ntos., soru a,rra 
v1H11c nto:-1 . , .xc:~!'4~i\.'o~, .tlllh .. ~ 0q~anizada lllltJI 1uais ~([Uit,l· 

tivo crit(!rio. fornece torlnvin. u1n11 re1~P;t.:1. nova quP nl\o 
~o podo th--~pr<.-zar. 

NP!',{t!~ h-tJ'HlO~: 

1r~a11,lo da fncnldn.d,1 'PlD ~1~ COllÍOl'ú ü 11 - " i?.I) tlo ::t·· 
ti ~u :!.º du ,le ccolo u .0 l:.!:7-4-U, dn ::'G t.fp NoYr.mhn) ,ln 
l!l::?ô~ por f,Jr(:'a ,lo fli...,pu:<1tCt riu nrl igo 1. 0 do tioc,·uto 
n.º 1r,~;~n1, do t> d<' Abril ,IP 19;!8, soh prCJpo!-t':n do~ )íi
nil-'tl"U8 de toUa~ ;ls l?cp:11·1h~õPK: 

Tfci po1· bem 1lt.•,~1-otnr. pnrn. ,·,,.ler eon10 lni. 1 , ~ügui1.1.1,.•: 

TRIBUNAL DE CONTAS 

0rganizaçã9 1 jurisdição, compctêncin e atribnlçõns 
do Tribunal dn Contas 

Arti;.::;o l. " J!) cri~1tlo o ''11,-ib11n:-il ,lo Cou1as, puni u quul 
p Lls~an1 os ~t"'! rvic;os d,, ( 'onsoll10 Su pcrior ,te Fiu ~1 11<: :ts , 
qut.! ticn cxtinro. 

Artª 2: .0 (> .-I'ril,1111;1l 
oito vo;:;nÍ!-t: 

d<.• l !ontas rur:'1. 1uu t•re~idc-ntu ..,. 

11·1 () • pr('\siduntc~ 1; <111atr11 v•) f;":t.iF.- s c1·i1.o -_iou t orc..,~ .,. l.tn~ 
dw.réis ou licl'nci:ulos cm direito, do idade níio inforior 
a lrint.n ,~ nincn .uno~ h rlatn dn. nomt"w(~ào o com, polo 
menos, dez : 111 0~ dt1 prA.ticn do fôro Oll (h: :-.-,rv-i<";o nn n 1a.~ 

gístratura, ou ciueo :i.uo:-: <lu Ô1aµ istl!rio uni,-PrHitAi-ih; 
h) Doi~ ,·o_gai::e. ~e1·ão c-scolhiilos de entrr o~ pJ·oft.Hs::surett 

do acioncins ccou(11nica~ ou de couti1hili,l.1.ule dn.~ l~ni
, ·ers idadf's 0lt do~ institutos superiores técuicos o de 
cowéreiu, cow. ]HJlo 1uouoH cinco ~u1u~ do u1,1g-iutédo, <li
rer.toros gerai:;. ou scn i:-. <"quip:tra<Jo~ tio J\CiniRtério dn.x 
Ji'innn<:as o secn~tlirio gnra] do 'l'ribuunl; 

e) Dois Yogaif:. s ne·.'.1.o , •!-i,colhi,lo", u1n Pntru U:i oliciui~ 
g <-,nor.:,i~ ,lo oxúrt•.ito , outro cn.t,·o 11~ ofk;iai~ gauern..i~ Jn 
n.rmnda, do actívo ou da rt!S(."r\ru. 

§ 1.0 O ,,rt~si ◄ len lo l' u~ vogaiM n quo~o .n:~ft..~1-en1 as ali 
ua~,~ a.) "/,_) 5<0t·à.o d1' ~C-r\·<..~ntia , · itnhci:"t.; os ·vo~ai~ ~-• qnt.• 
1H'! reforo n itUooa e) Sl'J'\~iri'io pt~Jo p,•ríudo de cinco nHo!II~ 
po?endo ~or rtH!outluzhlo!i, e exorcer.Ao Oôt:.ll' fun_~0os c11_01_n • 

T.atJvumont.e co1u nR- <lno oxorç~in no~ ros1H'c:t1\•08 nlJHl ::-t • 

t6rio~. 
§ 2 .. 0 

,6.-\. nomeu<.•à.o do vrutiideute ~ do tuüus os vogah, 
~eTá. J~it.L pelo ~liuiatro <la::.;. FiuLJn~a~, bOuc.lo poréu1 UI:' 
vog.niR referido~ nu. .:i.líoon. r.) nomeadoa n1odi.:1.nte indicfL
ção, rcspccth•amento, dos Ministros d" Guon·a e da ?,In
rinhn. 

§ 3." Um dos ,·ogni" a qne ~o ,·oforem as nlfae:1,1 «) ., 
b) dc!-tCm]H"~nhnr,'L, por nom~iu:i'i.o c1o Oo,•ê1•no o por um 
poríodo <.lc rr&J n.nos, as lhnçõos do itice-prosideutc, po
denclo Ker reconduziUo . 

§ 4. 0 O presldento ,,. o vicc-prr.si.dnnto pru~tnm compro
u1its~o <le honra u toru:nn po~!.0 p o rantc~ o Alini&tro d!l~ 
Finanças. e o~ ,lnnuli~ ,•ogni~ 1>cranto o p1·esilt,~uteª 

Art. 3. • O Tril>unal du Coutns tom caw~oria equiva
lente à do Supremo Tribunal de .Justiça, ficando ruu,ln,_ 
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eqnip,.rnilo,; o presi,lonto e membros <laqueio no presi
dontc u jufz1':ct (ll\:-sttt Trlhunal. 

.. A.rt .. --4 . 0 <) P1 o,:,u•;ulnr U1.?1·al J.a. Il1.~p\1blicn cxcrco 
junto do ''.rrihunnl dt, l:onta.s, por si ou por :ilf,~m dos 
~cus nj11tluntes, as f11nt:('u,s ele.., ~liniNtúriv l'ul,1ico. 

Art. f>.u O prl\t1-id\~nt1~. o vico-pre~idL~11t11 o 0::1 vognis de 
snr\'~ntia ,·jt:.llfcia. JH~rc~lu~r<.lo os ,·pnr.i1ueutoH coustautc~ 
rlu tah<?la u. 0 l a.01-?Xtl n Osln d,~croto. 

Qg , rog;l.iK. a liUO sa l'l?f<'l't ! n alinen r)" <lv artigo 2.u 
porcul,rri\o tL g1·:a.t1ficnGflO 111oa9nl ,lo 300,S, se111 qua,i i:s-
•111t.'\r .. ludu<!ÕlU:I n não ~Ul" o i1nposto do s,~!o. 

l.; u~ e outros, l.Jcw como o ngent(, do ~lini~té1•io Pt, .. 
hlicu, t01u n.ituht 1lin·itu n umu s,•uhu. el e p1·eRen<;.:.L por 
caJa. 5"'-'"!-l~\.u plt'11áda do ·i:ribuu.:tl n <JUC us:-11s1i,·eU1. 

NouhL11u tlUlc~ teri1. dir·oicu a q11~ti .... qu~1· ('lonl:oltunontoi:s 
)leios ~e1·vl(}o~ 1.p10 p1·~~ f:11· no o:x~•rl:'fcir.> •l.tt::. ~1111~ f11nçõ ... s, 
ncu1 q11nlq11 0 1· p:1rci, :ip~1<,- ;l.o n:rn, recoitas do C'ofre Ciar3.l 
d ,~ J•~111olu11u•nr.o~ do llini~!ório d,18 F'inuut;us. 

_'\l"t. o:• E,1uq11a11to ~ 01c11nlul :.1t;,--,\o do ::scrvic:o o exigir t 'I 

o i\liui:-:!tro dn:-4 Fi11;1.nc:.n~ nfí.o r ~soh•or o contní.rin, o pn ·~ 
:-.;i1lcnte o o , · ic .• ~-pr0:-1id0ute exo rec1u l!UWulativuuu~nt0 nJ4 

fun~õos ,lu.quclo no fJ l H'! re~pc.,i.ta a.o do:-spacho dos ni:-gó
cios e: expuclinntn n c.urgo dn. pr<."'l:qi,fCuci:.l. 

Art. 7.ª Nu. fulta du presidc-nt,~ G dv vicH-prBsidontn 
fn1·ú us HUU~ v .. ·ze:-1 1 po1.· ord('1U du prcaJ'urOncia, o 1nn.is 
antiõo ou n 11111.i~ ,·ullio dos vogai:s a r1uo i-se rt-ifr'r<~ a ali
nc:, u) <lo urtigo ::!. •• 

Art. 8. 0 O ~rri:Ounnl do Cnntas rciinir!i. or<linàrin
lllt.~nt«-- , tuna ,•e~ por nmulHl:t. n. oxtrn.01•diuàrin1nPute, to
cl:us a:-- , ·L•:r..uM qu<, fõr cun,·ocac.Jo P"'º :q:<~ll proi:;id,~ute. 

... .\..rt. !J.0 O "I'riUunal .. ln Cont:L~ con!õli,.J,,i-ur-~o h(, contJ
titu.íclo qu:uulo cH1tivu1· rulinid.:L a mallu-in dos Bo11 s mutll
bros e podl•r..í. <lolil.Hu·ur (.?om a. n1uiorin dos votos dot! 
vog:i..is pr,-,~~ntP!i. 

.A.rt. 111. u O 'l'L·ibunnl el o Contas goí'.n das n1e:<n1nb fé
rins est.11.bo lc1 idtt~ p:u·a 09 trihltnois ju1licin.is., ennlinuon,lo 
poróm sC'Ol juturrup'-=:l.o o dc.,ttpncho <fos negócios 0 cx
pcdicnto n curgu <lu. prH~idéucia, o sorviço do c:vistn,-
o os 1rnbu lho~ d:is r'-' parlic.,:õus. 

§ único. O pro~i<lonte 0 o victt-JJre :sidoato go~am altor
nn.(l::11n1~nto ns fóri.!ts. 

Ai-t. 11. 0 As fonçc'lcs do , -ognl ,lo 'l'ril>un:ü do Contas 
~~lo iuco,upat(v,:is co 1n qnn.i~'l ·Ul~r oul1·aB fuu ,~õ1?-s públi 
ca~ qu'-' prl!ju ,liCJUl~Jn o s,•n e xercício ts, u1n especia.l, com 
toc.l:1.~ ~1..s que estoj:.L1n s11j0:it.as n jul'isJi1.,,~!to ...._,. co,npol6u<.:ia 
do ~rri.Uuu:.Ll o co1n n.s dosig nn..d.as uo artigo 1.<- <lv decf't:,to 
n.• ló:538, ui, 1 ui, .runlio ,lo 19:?8. 

..:\.l't • .l:!." Ú ·r1·i1Juunl dt? Oontns t.(Hll •L ~un d~cle 0Jll 

Li~bou. Pu•·.:.t. u. .::iua po s ~H' po.ssu.n1 ns in:-.t,1.lu.çõus elo ex~ 
tinto (.; onsPlho St1pl.•r·ior de l•'in:1.at:1ts~ com todns nK IHlrtt-i 

dopoudünci,1~~ 1no1Jili.ário, valore~ e docmmonto~ . 
. A.rt. 1 .:L" Aj11ri~di~11.o,tuTribuual <le C o nta~ nhr1u1gorA 

tod'l o tt..u·ritúdo 11orcugnO.l:! o 01::j, ::ser\'i-<_.·os portugncsos no 
ost1 ·:.,ngciro. 

§ úuico. SnrA porúm r~tnholeritln. f"t111 cliplocua. ~~pe• 
uial a 1n1ss~lgcm paru o rott.,rido Trihunn.l rlu julgamuuto 
dl' 1H'OCCSRO~ e roeu rso~ <ln cont.11x que p erttHt ca '?ela te.~ ... 
gi::da(!:\O cm vigor ao Uungolbo Snprrior elas Colónia~, 
au qual ó provist'•rín.1ncntn rnnntidn n n.ctnnl competêncin. 
n~~la. 1ualúriu. 

.A.rt. 1 -!. "" O rrril1unu-l exerce 5õhro toclos os rc~pon ... 
s.rl.vci~ p ~tr,\. co,n a F'tt.z. l} n,lu. PúL,1icn. quer civi:-1> qner n1i
lito.11·•..,~. no (]llt.J r.-~poita au julgtuncnto du~ ~11:L~ con
tas. jurh-ul;'-i-;\.o i•róp1·ia, tuut.lo os sous acór<ldos o cuní.ctor 
o t,foit•>~ do ~ julg-an1ou.tos o suutcu~a::s tlo~ tribunais tlc 
ju~tiç-,1. 

§ 1 . 0 Qunitclo se r<' c onhr~a. ha.ver rusponsa,bilidu,do 
criminal n. ,~x.i\~i1·, o a.rg-idtlo ~el':Í. rell1g-a,lu ao t1· i lJuu.al 
criu1it1ul cou!perc:mtL~, ~l~rv1u1lu 1..lu ba.~u da. acç.1.o ns p1·0-
vu~ obtid a '!:' no procosso organizado p.a.L·u j ulg.a.wanto 
dtt'!\ contas. 

~ 2." ~ ... n <"ns~ dei ha, er j;i I' rQres ~o c1·iminft.l instn.u-
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rnrlo, t.orlln ns prov:is obti..l:1s no procosso do jolg.amonto 
dn.s conta~ l'C'11tcti,lns ao tribnuul l'. ·!4p•·t·ti,· •> . 

1trt. 1r,.11 .A. o~OC.!1«,:fi.u (los: ncú1·, tt,,;-; con :l;?lla túrio;. do 
'l,ril>ttn.ul e.lo Ct.>utd.!i P. :a. cn1>1·a.111: :1 cnt!r-ciya ilu.:-5, 1•n1ul ll
mHut,1s tlo ruo!i-tUu ·rril.Han:tl t:.ào 11.-:L co1upuLL·ucia p1:iv"ti,·n. 
do~ tribuuni ➔ tla.s ox.ncuc:t,u~ li~cais . 

§ 1.• O Jll'vC(•sso o.plic,\xol ó o oetaboloci<lo pnt·,1 ª" 
l:'.X1.•cu<.;õut1 Jisca.is. 

§ i. 0 As curtas do srntonçn do Trihuna! ri,, Coatns "' 
rLs certirlões d~ contu c:xtr:1i,Jn~ rios rospC'"clivo~ pro<:c~
~o~ Her1,.·íni.o de 1...-ise i1s r.xC'c11çõc!I( e sC"i- :1.n, pnra tnl 
eftc,ito, enviacla'i 1,ulo s ccn~t :h·in ~ornl rio 'l1·ib 11 n :d no 
.ngt,nte do 1\lini:-;tório Públic o junrn dn~ rl'rihr1na i:-( elas 
hx .. ~co<,:õ t,~ Fi::scaits 1lu Li~bon ou ..-lu Pút·to ou :ios jt11Y.t'S 

d.n.~ · e.XL1 C11çi)oa fi~cni~ nos t·nstunto,:;. c~onc-ell,os. cio 1'11f:.; : 
con~o 1Lntn ite 1·ogras da com (h!tOuciiL, 

§ :3.'1 No Trillnnal ela!) Exuctu.,:õo~ Fi~eai~ 1h, Ll~hoa 
:.er.-:í~ o procHH~O dis1.rihuido à1111ule dus <lixtritus Ji :::: cais a 
,·njn Aren. p<'rtonccr a ru~i,l~uc.ia <lo Uu\·t~dor. 

§ 4.0 No cn~o dr.: o dov~d1Jr n !si<l.i.- th> o~trungni.n,, 
ftcrú con1p,,tcntn pa.1·a ,. .. e.xocu~.ão o l .º ( lhHrilc..,.. d:..t s .l.:}:, f~
<•nçt'H!S F'iscl,Í!; dr, J.,ishon . 

~ f). 
0 

.\ .l.)i rocc:l.\O Gcl'ul dn F:i.zond!l. Pú l,lica S<~rfi.o cu
Yindas. c~rtidõí"f\ do todo~ OR ncórdii.o~ co1\1l t• n :.1tóri0!> rt, 
,n~tido5 pai-n 0x,!r.11-:Uo. 

Art. lü .ti o rrrihunnl, no dc.,s f'"•luptttllH• . •la~ xua::; .ah·i
buít_,·ÕA?t_. {, indPpo1Hlonto cio q1.1nlq11•.•r u11 ~1'a J'uar::lu tl~ 
a.tlniiui~traçtlo p{dJlica, e, cutnpntc-lhc, ti,lu 1: 111 ••oula o 
diaJH>sto no # úui:co do :lrtigo lí>. 0

: 

l.u Cotuuiltu.r: 
o) SOhrc todas :1:;; tlúvida'j quo a~ rnp1L1·ti<:<'>nz.; <la. Di

t•oc<:-ão Gt\rnl cln Cout~tbilidatlu l'úhl:c.t tivo r,,tn 1\ cf·r(:a da. 
ext~Cl.H,,·llo d us cli~po~ic:lhhi leg:\.iS 1l:1. renl i7.ar; .:\.o eh~ q 11a l q uc-r 
df'sposn, bc1u co1no Hôhro :t~ t.lúvitlõ1s <ino a~ c>ntid;Ld~s 
n1i1ninistr,Lti\'us clof-1 ~or,·i,~0:1 .n.utúuo1uo~ liVt! tT• 111 ua li :1ul
tluç,ín daR snus rHc(·•itns o ci P::.p1_•:,a~. niiu podorulv c~l.;,t ~ 
ofoctnnr-~e ~<,\ln :1 i11tOrn1 ,u,:.ã.o favon·, \.,,~J do~ 1 · t~s pL· '-~ t.h· ◄ • '"' 
1•hnf,,s \io conto.bilidado; 

h.l Sobre a nbL,rturu do t!r~,Hto~ e}~lt·ao1·din,·1.d o i--. 
'2·. 0 Examinar o visar: 
a _J As n1inutus <los crúrlitos ospceiui~: 
l'I As n1inutug elo~ contrato~ do ,-n,Lor i~un.l o'.l ~ 11 [li.' 

rior a 200.0ú0.-'5 e. ain<la. as de conn·ato:::. rln i,npn~t,\11 c i.11 1 
i nttjrior <1\1uudo 1 bOullo 1naiK <lu um o dl?fi TT O <l1: n1u ,,1·nzfl 
até trê.::i 111v~o~! se dcstluu1n .:10 11u.~s1n o fint u :d i nja.1n 
aquola ou !:lttpt~rior Íluportn.ncin; 

e) .... t\..s onlt:111l:I rolnt:iv :ts a opura~(H::s do t,..:-; 0111·,n~ i a; 

d) ()g titulo~ rlC'; rcntl:t vitulil•.ia.; 
r.l ()~ cont1'n.tos do conl(H"n, von1la : fo r u uciuieuto . ow 

prc-.itarJa., ol>1-,'l~ , arrrndn1n1:Htt11 ~ 1l,, qu:"Llq11o r va.l, 1r , ~t! j,t 

c1ual fõr n ostnç~1o qur- OH tc,nh:1. c1• l...,b1~.uln, v1-.l'i l i t~ :1r1·! 0. 
110los m"'ios <]UO julg-;tr C"Onv,~nirnt~s, !ót0 : t!-s c1J11 d i1,:üc::io 
c~tipula,ta:. são aK muis ,·nn111_jns:1s po:·11. o l•: :-- t..•ulo; 

f) ÜM ducrelo:, ~ O:i dlplo1nns ,p,o impll q u 0. n1 n honoli 
de <pn1.lquor í"'!"péde-. 

3.0 lun:,::1ti~al' ,te tudo o quP. ll'uha, r-olai_: .'h.> c,>! 11 o pa.
tri1nólliO do J!i~tn.do 7 fi11a,111:a.::s 1,i'iblh:~1s. !"(.:lí • lil:-i do f:ind ri .r..; , 
Hplic.J.<::~.o on <lcstino ele 1na.tcriai::i, uo ttUt: s,• .n ~t~ •ril' :1 ~,~ 

serv~~os 811,ieitos à sua 1·1:in'lputúucia, pud1~11du 1:JC~:;n10 

ordenar sin.rlicaucin~ ,.Jna.ndo o julgn, · u~ ee!!sú r iu . 
4 .0 J11lgn1· e:111. prinH•ir:1 in!tti\nci.a:. 
a) .;\.s coutus dos nxnrton.11~ da Fnzl'll•lil o ruspu11:--Ú·· 

\-·, ! is 11or dinlH"!Íros cio l·~stn ,lo no c o n ri :u~1H1? , ilha~ :tj ;j a
cCotns e no <'!itnu,;_;-,,jro. cx.cnptunnclo-sc ris ~f'lntas -.lus 
pa~n.1l,1n-.::s da:i ohn.1!:I- pública~ .. 11n1: fi1~:1111 !-111 j ,"!; tJl. :-. :\ n.:.;!11 :11 
Jo~isla,,:;lo, o :.ts tlus h .~~o :1r1 •iro:-1 c .:u1ciü:1a-to~ dn .... ~11·,!' : 1-

nisino~ cuja~ cuulas e~tJ.o $lljPitas. &.LO jul;;amnntr, do 
'l'ril>un-<ll. 

b) .... o\.s contu::; da.l!'I junta~, cousnlho~ , corn!:.;~ih~~ a :l:n !n;::; ~ 
trati\.·as Ju car-".ctor p,~r11talllHltu 1 tr.:,usitUno nu ,,,·eu a wl 
ou d(\ qu:1.i~quer outros admioistr•.ulor~'- 011 ,-o~ponsi'1.,~0i ~, 
incl1'-id113:'Í!"i Otl col~('fivot5- • .ror dinl1~irn~ n,, l·~ !Ci t11.do i-,11 do!-; 



150 

Pela "2."' Rcpnrtiçíto - com quntro socçõas : 

A preparn,;-il.o dos procrsscs do contn.• dos 
Tcspon:-~iveis. ref't•rido~ no n. 0 .:l. 0 do n.r
tigo lti. 0 ; ot-t t·Pc.urKo~ e rt~clan1nc.:õns ruf\•ri
tlos uo n. 0 ú.'' elo 11n•~n,o :u·til!o; o~ r1.·::.d~to~ 
da.~ autorizn<;:"õcs d~ png-n.mPuto; u VDritir.n
r:i\o dos dot:.un1e11tut- Jo do1:;pt-sn; os tn1hu
l1Jos l""<'pnr~llúi·i uH- para o p:u·,•cpr l:'ól.trf" a 
lc•i d.a. r1·ccit1.l. o d c~ p e su e l,~i!-i r-~pí"c iais ~o
bre u1u.tédu Liunnccira, o o cx1)otlicntc- pró
prio ela lü-pat·ti<."lo. 

Art. 118." O quadro elo p<issonl ela ~ecretaria Geral do 
'l"i-ibunol di.:- Cunta.::; ,~ o S<_.guioto: 

Pessoal malur 

secr!'tô.rio dir(•ctor g(•rnl. 
::! cd11•f1•s Je r(•µ,11"tiçüÕ di1·cctorP~ <l.:· s~1·,·l~oz:1. 
6 <.' lwf1~H ·do sPr.çiio .. 

·20 cont:1dor1'~-
a.2 njnduott.•~ de t.•outu.dot·. 

PO'Ssoal monor 

.1 c hcfo . 
10 contínno8. 

l ;;tw.,·t_]n,. portão. 

o~ res(H~ctivos vea.cimonto,; :-:.llo o s <-1uo cou~t.."\111 <lo 
Orc:nmian10 O or,1.d ,lo l~8tn,lo e ,1:i tu.hulu, u." 1 u.11e:<a a 
1"ii'!'lt0 <l<'c1·<•to . 

. '\.rt . ;}!l.'' Todo o Jl<'&soal no ><en·i<.:o da Socretnria do 
cx.tiuto Cc,nsc,lllo ~upt-,rior <lo F'j 11au<_'<lS pru:HHt lJ.'...\ra. o lif1r
"· ic.:-o d :t Sí'crc..~tar-ia cJo 'l'l' iL1111al 11(' C:ontns. 

~ único. O:s prin1ci ros o ~c•gundos contit<l~re~ ficnm 
constituiudo urnn só cnt-.•gonn coru a dcoomu1u~t\o do 
"~ontnüorus•. O, torc1•iros cuutaduro8 JHHss;.1 u 1 ..i <louo 
miu:.u:·-t-10 11 n juclnntcs d'e contntlor •. 

.A.rt ... 40. 0 Os coutadorcs tr-1·ao clirnito A nmn clintn1·ni
i1nde de 3.4446 ,lUuni,a, rlC'sclo CJIIO tonhnm mni" do vinte 
a.no~ do sen..-i~o, n. contar do sun nome-aç:lo pnra. ajudnn
tos do contndor r dinturuidnc.l" qu.a s,""rú a.l.Jonnda mu.ntta( .. 
.mentt, com os rC"~pecthroH- ,,eucirnentot\ . 

{I t.• l'nn, que éssc direito se <'foctivo f,, inrlisp<'n,sftvel 
u provu. <le zH1Hi1luidt.tdo. cowpotOncin, bom comporto. .. 
1.ncnto e .zêlo no drso1nponbo <ln:$ fuu<:õcs. 

§ 2.º A folia de zNo, ~om co1nporto.mPnto, compo
teacia o ns,iduhlade dot,•rmrnn, "ºh vropo•tn do respcc
&i,·o clu~fo. a p~rdu pn.rn o f11ncioot'u·io do dirPito à diutui-
P.ida'1<' oú diuturnidud,•s que cstl'jn usufruindo. 

§ 3,• Silo cotrnid,,,-"du>< com diuturuidntlo e oem diu
tu1~niJ.ucle, n!~poctiv••.1nento, os primoiro,a,, o sr,gundos cou
ta rloroi\ dn Socrt.~tnrin Oerul do oxtinto CJon:-tf"lho Supe• 
l'ior do _Fiunuç:ia, competino.lo UQf.,,"-~t~~is tcrcdros coo
u.dores os ,·oncim<,nlos fixad<;>f' ,-.na - tabelll pura os aju
dantee do ,;ontu.rlor. 

Art, 41.º 08 funcionõ.rioa da Socrotnrin do Trilrnnnl 
,f., Contns não po,lom .. er~·ir em comiss!lo om qnnlqucr 
outro serviço .. 

§ Lº ExcApto1>m-,;e do .dispos!o ne .. te at-tigo o_s fno
oionnrio>< 110II1oudo1> chefes de gabmeto ou eocr ... túno1> de 
Ministros-

§ 2 .º Os •fuucionúrios do quadro dn. Sccrc-tnri.n Geral 
do extiut<, Cooselho Suporior ,le Fiuam,:as quo "º oncon
trn.m prusltrncio sorvic.:o em comissno º" InspllC<,-l\o do 
Con1ércio D:1.n<·~~1rio deixn.1·11.o de fnzor parto do 4nl1<lro 
<la. Secr>'turiu G,•ral do Tribunal do Contns ~o no prozo 
de trlotu, dia~, .n contu.r d.u. pub_licu-:~o do.,.tn cfccrero~ não 
rogrcis~nrem .. a. C:lt\, fi<"nndo contuc.lo, ll~i;ttu. bipótt"Bô, 
c·ow . diruito do r1•ingrc•sso no mesmo cp1:.tdro <-Jtlondo 
haja.vng,:,, e o re!l-ucir~m, com profo1•ênciu pa.ru o mais 
antigo como func1onáno. 
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.Art. 4~. 0 O lngl,r do secretário :.!f\rn.1 sorá pro,·i(lo por 
livro o:.-colhn do .:\Iioistro; os <lL, cq1•, e toros de ~er,·i~oti,' 
pur u::scolh..i. o prupo:,ta- <lo 'l ,1·.ibunal, outro os c!hnfe::\ dl:' 
Ht~cr;.:.1n. 

A,·t. 43.0 As Y'1g.is ele chefes ,lo sc-c.;5<► i,erilo ·proYi• 
<lns ('Dl concurso, por proYnH púhlinn:--, P.ntre o~ cuuit\. 
dor<~s. 

.A 1·t, 4-1. 0 .A.s Yngns do coutu.dorPs scrã.o pro,·icln...~ ent 
eoncut·~o pu\· prova~ pú '·tlil:a~: u1u 011ln"' os ~Ljudanh•8 de 
~on ru,Jor do Trihun.:il; oull'o t'!11t. !"C QM ruforieJu~ fuu e io· 
ci'lrios o os otid.ai!i cou, oito uuos do acr,·i~!o na:-. Uin .. •C• 
<,:Õt..-,~ Ü€•rais c.Ju. (;u11tahiJid..1clo, e.la l 1":1zcu\iH l>ública e, dus 
lJO!llrilnf1ções e Im pu~tv:.:§ .. 

.Art. 4ü." ;\s ,·ug,1~ de a.j11dnnte~ ,ln contador ~er[lo 
pro \·jtl .. ,s ,~n1 coocurtso. por prova:-t \lúblil~a~, entre ott. 
n.Mpirauh•H- do liunuc:a'::l da Dirc.~c«.,•f1.o nt•nd da~ () nntribut
t!ilc:-:i. e l1upu~to~. co,u Jois :1uut:1 dt• Luu1 o L~fecti,·o ser-• 
,·h.;o. <' os individuo~ <·on, n1ais de viotu ~ nul C\ mono~ 
tir tdnta nnos cl11 idznlt ?, h11hilit .. 11doR ~onl ·um curso uãv 
jnfcrior ao co1npl<-1ueutar dos liecu~ ou ~ou1 <> cn1·~0 1n{·
dio couh•rt·ia.l do~ i 1u;tiLuloi-c oficiais du Litibon a Porto. 

§- 1.u E condi,:ão d,, pruf1~t·1·•11ci ;:1 par,, Oti coucorrentcs 
o pOMS1tfn·nt ulg-11111 ~1~ ,lus ~1•g11l1Ht."'8 lu,bilit:u;Oes: 

a:, Curso c.on1p1cLuontur do :-:.ciCncin~ oco11ú111icn.s P. 1~0-

1nf"rei.:.1ii:1; 

b) Curso do fi,H1nç,:1s 1 curso do a<lministraç:ão con1or
cinl. curso con~uh1r ou cnrso ~du;tn,·iro. 

§ 2.n En1 ig·u.dJ.u.tle do circn11stii.u1:iu~ Hiorüo prefe rii"lo~ 
os 1n:lis novos. 

.. A1·t . -.1(;.ll Os lu~nr,,g t1'-.. , f! atHg-ori:t ~11p~rior a njndonto 
<lc cnnt1~1Jnr ~:'10 , ·it ;dicio~; o~ .:1jud,1nc~t' ti~ contndor. L>vn1 
coruo o IH!~su :d 111t•11nr, !-11.'~nlo t·o11rrat:1cl,1s. 

§ único. I•~ 1nantiil;.l n sltun~ãt1 do f11ncinn:"iri os vitnli
e.io:-s au::s :.1cCuhlt,; fuuciuui\rios Jo cxtiuto C'on~,t..•lho Supc• 
rior cl1:. ... F' in.uuc,: . .uH o Lt>1tJ. a~ttiuJ : 1ot:J fun<·iou{tl"'ios do sct·
v e ntin vir11.lici1t q1u~ ingrefolgr-n1 no lJU,adro da. Secrrta..ria. 
<1cr:il do Tril>uno.1. 

Art. 47 .• º" Jünciouí1rios nomeados diroctoro~ do ser
"·iç-o~ ou cht:fL•:-:( do ~ccc;ãu didgirUo a.s r<!- purtic;,·õcs on 
!--OC.~õPs <1u~ o prcsi<lcnt~ cio 'I'1·ibuo.al c\esign.:1r. ·rodo& 
os rc:-.t:1.11tc:~s fuucio1d1-rio~ e:xccutnrllo os trabalho~ qut.-' 
lhes for"'1n iudica<los pelos seus ~uporin1·0A d1, hanuonia 
com. :1 s necetH~-ida<lo::s e coa:vouiOnciu~ dos ~Pr,"i<.;o~. 

CAPÍTULO ITI 

Dieposiç!!es trausitõriaa 

.,1_'\..Tt. 48 .'° O prin1Airo llllTCCC?'l' u (lTIC se rolf\ro o nr
tigo lÜ.º~ n. 0 9.º .. do p1'esentc ck~_crr-to at"n1. ('luborudo 
Glll r c lac::i<, à r,:Prf:nd:i .-1., H!:!H-19:..m. 

J\.rt. 4!.J.u P<'la St•crt!:t:n·ia G .. r.:11 St~rfi.o de profe1·eucia 
submetidos CL j nl~nn1p11to do Trihnn:tl os proces~o~ lle 
confns rt•fen•n1PS a'\s ~Pr'1ncius dua i1nos. t.:?cont'1111ico~ de 
1028-1020 e 1U20-HJ,10, nl>du,lo-ec "" quo ,1<,p, •ndnm 
elo contn~ nntL,rion.Hs uiu<ln. voi.· ,iulgar cow o isul<l.o apu 
rado ad 1niniMtr~i tl ,. n1nento. 

Art. ü0." O P"""º"l adido de outros qnndros quQ proi; 
to.v.n sor,~iço no. cxtiutn. .8ccrctnl'Íu. G1 ·1·ul do t:oan;l1lho 
Su.porior do l•inuuçus tr.uusita pun1. a S11.~crc t:1.rin. Geral 
elo Tribunal do Cont.ts, onde acr(, coloc«do n11 co.tc~orin 
que lhe_ compt:lir. 
~· .. ~_l\rt._ úl.° Conl!ti,lern,n se Y.iílidos o.tt êoucurtto~, ro:.1.liza.
dos no& tcirmos da. logisluç.U.o nntorior n.. êMtu deL·n·to, em 
r~lac.,:!lo aos intlivfduos quo toria1n ~ido prowo,~illos ,f\cn• 
tro do ro:,;.JJe<·tivo µn.1 zu tlo v:tlid,ade, se us uo,ucu<:UcR e 
promoçi".>es uno l1ou,·ol'-8l\lll isido 8nti1>cu~mti .. 

.i~1·t- f>2.u Umn cou1i~:,iiilo cotupol:\tn p,·lo ,·ico ·pre!'\icloote 
a poe clol~ vog.ais, 11111 dus <l'u.1\s juri~consulto, potll·o<lu 
:,gregar a ei os fuucioml.rios quo ontoncjer, claborurú o 
novo regulamento para oxccuçil.o . dóste decreto, o qno.l 
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,Jo\.·Prú e~t.ur conclnrdo no prazo mú.x ímo' de cento u 
vintA din~. 

Art. ü3.º Bmquunlo nilo for pul,lir.nrlo o noYo l'Pgn~ 
l:nnr-nto: ,·i;?'orurú o uctual rugimonto do Conselho Hu
]>P.:rior de. Finnn'.:~1s , cotn as woditica~ôP.s re~ult.tntes do 
lll'C"Stl-fftO Ue.·ci·t.•lo, e, u:1 p:.trtt"' aplic.;\,·cl, o rcgimc•nto do 
Cuosnlho 8upori,n· ,111.::; Colóuin.:a. , npro,:ado po1· dt~crcto 
H . 0 17:75U, d,-. 1~ do D<',rnml,ro de 1!):!9. 

.A rt. f>G. 0 f:ste docrrtO <•otrn intPcliatumeote em vigor, 
rf?vo;panriu .n lt•gislnç11o om conLrário. 

l.),ptC1'rrn.in~-su port:.tnlo a tod~ts a~ c:tut1,rid:1.dos &1 ,quem 
o cuuhc•cimunto ti UXt"ctu,::lo ,to pro,-u~nt,~ d"•cn.,to cotn fôl"Ça 
dtt l~i pt-- rt<'ncPr o c11n1 pnun r. f:u;nru cumprir e guardar 
tu1u iut ... jrnJn<-nte como nêl~ s1_1 coal61n. 

Art. 5-1.º O prc:--idPatc." do oxtinto Conselho Rnr>erior 
do F'i11nnc;c1s e os vo;;a.i:s cuja~ cowhs:$00s uo'.l.o dPvarn c m 
virtu1h:, cio h•i a111u.-·iur, cUusidorar •e.,.o tindns poln ptJhli-
c-atitn do prf"scn 1() c.l C' c1·l' to t r.:Lnt<itnm, uu::! rc~pecti,·n.s si
trn.1çõ,•s, pnn1 o 'rril,uuill de Contas. 

(h ~li11i,troH do todas ·a~ llopnrtÍçõos o fo,;:nm impri
mir, pul>Uc,,r e correr. 

J->ara puhltcar 1loa a Bo!ethu, Oficiai.:;• de loda.-i tu; 
co/61,iaa. 

D'1do uos PaçnB do Go,·(>rnn. cln. H.opt'ihlicll, oru ió do 
Outubro ele 19:IO. - AxTi>NIO OscAn rrn l-'11At-=<1so VAn
:'\lO~A - .numi1lf/01t .A ur,u.•lo Al,~, ,., da Cu1tla ()/i.r;eira -
A uf.d1u.·o Lop,.• .t1Í<ltl";UII - - LttÍB J11ar,n Lupea rlu ],on•eca
Antdnio de Oli~~ira. Sala*nr - ./oti .. o 1.'•la·m,n,-ado ri"- A,1u.ia1·
JAris .A11t611io d, : ,.1/tryallu.leA Cor,-,u"a- F'.-r1ut1ulo Auv11ato 
B,-an,-o - JarJo A11luue.1t G11i.r~111rl'Jl"1J - E ,l!urrclo AUfJlllltO 

,:1/or,,n~if-Gtt ... t.ovo ( ,brtltJl,·o llau,o,, - 1/enriqu.e L iuha1·e• 
dt:. Lí:tuu.. 

§ único. Cuda 11111 ,los·\.-ogni~ a <.JUIJ: t;;0 rc~J'ere \!~to ur
tigo sorvirú. sOn:il!ntn utl·~ findn.t· o pt·uzo da coiui.-:::u:!i\O pnra. 
qun tinha. ~iclo uun1ez1do. 

.Art. f>;-). 0 o~ 1liplo1nas: fle nonlPJl~iio flO pro~i<lrmto (? 

i.-_n;!ni!-1 <lo "l't·ih11n:d ,h• Contafl ~r-r:io pultli<~a.do~ o pro•ln
z1rúo os H,•us •~f'uitos iu<h.•p,:1ulcnh31u,·uh~ tln • visto • pró
Yio . 

Quadro do pessoal e seus vencimentos 

Tribunal 

pr(',..,i1l(!n f ,.• . . . 
v1(.•. c prc-,i,l c ntu . - •. .. 

[l '\'u:,!:\1:,, . • • • • • . . . • • 
2 , -tJ~:11s n' J' n.:l'-\.' 111;,.otc:-. do:::s - )[iuit-túriot. ida G :~crra a 

.\la ri11 ha . • . • .•.• 
Scnhaa de prc.cuç a. a 1uo, . . . . . 

SecretnriK Gora l 

i-,.ccrc1::'1rin olir r:ct or ;;~ ral _ •. _ .. 
!! C"lu: f• · "' .i,, rrp:1,1.1c,,!â.U. . . _ . . . 
~ eh ,·fcg , l e ,..;11c',_•:lu. . . •• 

~J(J c.0111a lur,·:-. cu111 11111:) ,1i\\t 11ruidu.da 
17 1,1juJautcs de C!uuLailon.ls (u) .•. -

Pessoal transitc)rlo excedente no quadro da~ contadores 

-1 cout.:i,lt>rE.'s· co1u nma cli11t11r11i.l :, 1\c . 
11 cu11ta,lorc5 ~,u tli.ulll , ui,la,le ...... ... . - .. . 

Pos•oal Neno r 

t clwfo Cúlll dn:i,:c ;1111 l11ruiilà•I<~<. . . . . . . . 
,-;. c , 111ti11110" d u J .• da •,..,,c <:!1•,11 ,luui,; di.11~nr11i,t:1dnri . 
1 1! 0 1d1111Ju d e l .• t:Ja .... • t · c ,1111 11111a •li11t11nd,la,J~. 
l c1111C,ít111u ,1 ,· t. • ,~l:1:<1,..c c u111 dua "' ,l\111.11r11i,ln , 1,~:1 
:! (•.u11fi1111u:<1 dl~ ~.• l ; laMH ; .,;0: 11 11.-nn di,1tu11d.t:ido 
;,; cout.11111u,..; d,• '::! .-. t.: l:\ 1«..i! :-.um diut11r11iJ:Wo . 
t gu.ar.l =•·1•urt:"u1 . . . . . . • • • 

;IR.fl llO<OO 
:".:l,(jH().;:()fl 

30.lill,1,SOU 

_,,,_ 
-,'J-

24,lllf!ólOO 
1."".· ~•o.;oo 
15.:.?22..,t,OO 

g,t<";" -l..;Ott 
7.1►l2ióUU 

A.874»00 
ti .l•fi4:b0LI 

7.!Hl~.-ÇOO 
G.-l!l~ .. 'iOCI 
fi. rn2-nút> 
6-1!12 ,\l)lJ 
G. t 14 .\110 
G.1 -1-1;;u1 
O.J..-~2s\OO 

.1.Jl1o1lltr11ltla.• 
d u, 

_,._ 
-~~-
-,1,-

-li-
-;,... 

-+-
-1,--
-.r,... 

3.44-!,W(J 
-,/l---

:i.-l.44,f()O -,,... 

·-s-
-~ -•-
~ 
➔--~-
-il-

-i!,---
-,/l----,,... 

3J3,()(~.!'.~MI -~ 

-#-_,,_ 
-1>-
-~-
➔-

-li--,,... 

-J',-
➔--,,... -,,... 
-J,-
-li-
-;,... 

an.ono,,;c,t1 
8; :}.1".(}(J;JCICI 
00., (Hl;;'H ,(l 

7.200 .:ilOO 
--9-

2~ .018,50: 
1~.P!)()~(K) 
};j_~:!:!:61K) 
l'.!.~l~i,IMJ 

7.ú4.2,6UU 

. 12.lll".IOCt 
>! .<S7HUll 

í .9o.--s:!ro 
G. 19~ ,IIKl 
4;_1H!!:6()11 
li.4!J:!..&0!1 
G.14~ao1Kl 
tUl•H• ·O 
G.4"26<~1 

' l'11 l•I 
por 11l:-.~,u5 

;jri ,l !tlJ-lfJ( l 
a:u~<W>-4i• x• 

l<,0.lKXl.ôlJO 

7 .2 1'() :Jt!O 
40.0UO,JOU 

2-l.01~40• • 
;i . i. U:iO~Off 
91.::n~-5,u1 

2 -ll.UJ,1,0M){J 
l~.wOJOU 

~!l . ~7:!,4()(} 
U7,6 14;iOU 

7.1lOf!!IOíl 
19..t'iG ~ou 

(i..t!l~-4(NI 
,;..t,!1:!1'00 

12.~~.f,(I() 
l~.'I •~i,OII 
G.4IJ2,.tKI 

~-
-4-_,, __ 

-#,-
-J',-

l.>;0(),1111() 
:2.lll(J.110 
G, -ltiU.:>00 

1~1.~IK) .âOO 
1a.uo.;oo 

3.11-!fl,<()() 
!l.o .. o,suo 

768,IIW 
l . ~Ui 11(J() 

a<:u,ou 
~'ºº 720~00 
H044tl0 
"3~,S{J() 

(u) Íle u in"( 1l o df" (\ni nz,i lu~n.rc~ do quoclro thodo pd o arti1;0 87.•, ocup.:.dos Lr:ui~.itô1bmcuto por igual J1úmcro de co0itadoiat1 a~• 
l!0Jc1_atc.~. µo tCdpc.!Ctivo q1 : .,dro. ' 

Paços do Governo dn Repáblicn, 25 de 011t11br<> rfo 1930.- - O "B.fini~tro rla• Finnnç;;", A?>tônio a.,. r,;;.,,.>'rn 8'7.(ff2<Z,.. 
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Emolumentos a cobrar pelo Tl'ilnmal de Contas 

C.:\PiTULO 

Lli(uldnçllu e Julg:uuc11to de r-outn:o

SEC(,;ÃO ' 

Processo ordlnârio 

Artij:;o 1.0 Bnnco cio Portugal, B:rnco N;i

· cional Ultramnrinu e B;uteo do Au"'oln como 
cniX.as . g.-ruiR elo l..:.st.:.u]o na u1...-trô1~ole ~ col.,j ... 
nius. Por cn<lu .ano complt:-to <.lo gorC.ncin.. . 

a) Caixu Oorul dn D1•pó:;;ito~, ÜnS<litu o Pro• 
..,· idOuci.a .. Por cada ano t!OU1ploto do :.;-t.,rC•nci& 

20.000.soo 
25.00061)() 

Art. 2.ª Oootu:s tsujt~ilus uo julg;,.1m,,ntu do 
'l'ríbunnl. com oxcops:llo dus 

0

do iostitt1I<,:õ01> 
do . boncfi<!êncio.. P1•Ja n•ceita cobrud:i, e:,:.
clu111do o sultlo t1·unsitado da g1•1·0ncia ante
rior, subsidio ou dota,;:ilo do Es1'1tlo e quai~
<1uer vorba.N que 1·opr~seote1u rl!l,:wita Jo i:!}s
tado ou na.o reprosenton1 rect•ita t~nJ benencio 
do estubult:i.cimento ou corponu~no, •tu::\nclo 
exceda ôOO.:S , 

«) At,, /lúO.CJOM . . . . . . 
b) Do 300.()006 n. l:UOO.OUU,;,. 
") De L()00.000,~ ou guperior 

':i úuico. A ])l!rcontn;;••ui dos 01110ln111ento8 
·:l que se r"fore u. 111fnon e) dê:.te artigo terá 
como liruitc rnu::..:i,uo bú.000$, 

Art. 3. • Acórdãos do j ult;aw,;ul..o, 
o) De todns ns 1"spo11s1•hilirl:1des d<'

signudn.r,; no n1·t.igo 1. n . . . . .. 
I,) D,-, todus ll:i ro!õlponso.bilírlu.•\ei-; indi-

C':ndtH:l no nrt:igo 2. 0
: 

L " A~ Jn :.iliue,i a) 
3." Ae da aliu.::a l,) 
3. • As da alíu.,a, e _) 

Arl. 4. • .Acúrdilos do extiu<;11.o <lo tian<;a~ 
<? •! Jeva.utameoto~ de cu.m:no H111 qualquer J1i-
Jlotose: • 

Can,;:uo nté oou;,; . . . · . 
Onnr,:ilo do 6008 uté 2 .000.-:i. . 
Cnuçno de :!.OOOB ut?, 6.0006 . 
Caução de maia de õ.00™' . 

A,·l. 5.0 'l'õrmo de conformidadH com o 
:,;,órdito on de~irncho 

,a,:c;ç:..o ,1/ 

Roc.an•1Ntt11 1"eclaun•çOO's e pNH>611,01t m1111eci11I,,_ 

:A,·t~ 6.0 De cada U!rmo do· vist,;, «pre,ien
to.,;:lio. jonçllo de docuwentot1, dovolui;:11.o u int1-
tfi.11cia inferior ou de qualquer ouu·o que nllo 
tenha. emolum.,nto 86peciul . . . . . . . . 

Art.- 7. 0 Têrmo de int<'rposi<,;ilo de recurso 
o~, reclnmaçil.o contra .. cõrdào ou simples pe
dido 1,ar.1. reclaina1:il.o ou entrada do rcqueri
tnento. 

Art. 8. 0 De dist~il;,,Y~~ : • - • 
.Art. 9 . 0 De cncl:i iufurmnc;:üo : . . . . . 
A!'t- lo.•. Acó,·clil.o do focompetóocia ou ne-

gnncio pro,·1~unto no todo on em parte, qnn) ~ 
quer <jno S•'.J!L o fuodnmcnto dreRt\ negllçi\o, 
:"ôbro incidentes de excepç!l.o ou sospejçll.o dr 
Jll]gn.doree . . . . . . . . . . . . . _ . 
. -,_-,Art-: :-11.~ ·.Acõrdll.o de ,fo,.ist{,nci,., <le .... r(<ll.<r ,. 

25600 
100600 
200,>00 

11!..St.)tl 
:füôOO 
50õ00 

J00,;100 

1(),5()0 
2,SbO 
2,$f.JO 
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on entro q-nalqncr 11. que Dilo . vá mai·cado 
e1.noluro1~nto oep1·cial. . . . . . . . . .. . 

A.-r. 12." Acórdllo do quita~•,"\o om vil'tude 
do JHl._gnnH""nto do :1lc:.1nco ou dit'c.•ron<:a encon• 
trnd.n, n r,~qnnrinu,nto on não do iute-r.-.ssado, 
comprP"n.-1..-nd o todo o r,roce:,;i;so ntó finnl . 

Art 1:l.0 D,•spacl101S do J'elattor . . . . 
.A.1 t. 14." ..Acórdilos in tt,rlocu tflrioR. . . . 
.t\ rt. 15 .n Por cndu ,. .. , · i~tO• doa. vu~u.is do 

Tribunnl on dn ng,·nte <lo 1.lini•té>rio l'õblico 
,\rt. lü.º Intima~ilo, cópi"- de ncórd!l.op11nL 

o 1Jió.rio do Goof!l'IIO . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO li 

Siccrctarifl 

A,·t. 17 ," • Vbto ., eu, cndo. um do,; <liplolllt1b 
de nomonct\0 1 pro1no.;;:iio ou 1uudo.nçn do situa
çno .Jus quuia re~ulte :.tumeinto do \·oncirncnto 
011 l't':munt~ra~:\o d~ C]lt:t]qtH.:~r eApécíe, inctuiu<lo 
1•011trutos de pi,sHoal, 1>01' cuiln inclivl<lno . . 

§ 1,ª S:lo iuen tas do 01notun1c-a-nto m:.a.rcnd<.1 
':leste artigo ns J>ensõe-e: , .. itu.Hcins o a& prnsõl~:-. 
do :\pO!:$(!-llt.tçito de in1pol"tí\nciu. inferior :1. 

l.200~ anuais. 
§ 2.• O e1.0oluJllonto 1L 'J"" ::,e 1·c,for., 8ste 

õt l'tigo 1:u.:,r!i p~1go por meio do guiu. p:un:1:u.l.::1.. 
pelo. ~ecrctnl'ia. do Trihnnal do Coutas e on
vjadt\ no iutc'res,-;,ndo por iotormédio <la. 1·0~
pec1iva rt'>po.rtiçilo processndora das rolbas d<' 
veuciwtmto,;. O <luplicndo d,c guin sprá devol
v ido com " notn ele po.go li. socrtstndn do Tri
bunal. 

Art. 18.0 Rednmnçilo ,,obre d.iplou,n:. on 
}>roce-ssos sujeitos no «Yi.~to• <l.o 'l't·ibnnnl rlt~ 
Coofas: 

Entr:.t<l<L do rec1uerintc11tu . . • 
Art. l!l.'' Cnrt.~s ilc sontonc,:u. a 1·equ<:"ri-

111eoto da l'"rtc - cuclo. luudn . . . • • . . 
Art. 20. • C<>rtidões de correu te com n F"

.,;oudn on ontrns o:-ctrnidas de q uah1uor p1·0-
008SO ou docuu1onto, coott\.urlo•t1B a fi·nccno 
da últillla laudn. por la11d:. <:owpleta - c,.,J,. 
l11udn ..... . .... . . , , ... . 

Art. 21.0 Pela~ l>uMcns a '-111(.' tivt.~r do pro
ccdcn•-ge n.té C]Unr..-ntn ,Lnu:s , iudjc:tdu~ p1_, );\. 

p,arte , a cont:tr dn.1111nlc ew quo i-:-o OHtlver -•- · 
por cncl11. n110 on frncc:i'lo . . . . . • 

Por cada n.no nlóm dos <1uurouta . . . . 
A1·t. 2:!.º Prrnute o ch0fo dn 3.ª :Repurti

c;ão scrito feito" o:< srguinks px·oparo~ l"Ul 

dinheiro: 
o) l!.oc]li.m,u.;é><'s cuntru tLCól'dl\o tinal 

rroti.,rido om 1·ecu1·so ou simpJe~ 
· podido para r eclamação ,dentro 
do trinta dia& . . . - . • . 

1-._1 .Roquc1·imcnto para <Lcôr,lito extin
gniudo :6.arii,;:•s - metade do emo
lomento dusigaudo no artigo 4." 

•·) PArn cortidões . carta11 de sentençn 
ou busca~ . 

Arl. ·23." A iwportllncin ,io preparo , • .,. 
verte n favor do E!Stado qnnndo nilo :<t,jn 
reclnmada nos seguintes prn,;os: 

A das nllnen.s a) o b) trinta dia~ de
pois dn pul>licsH;ilo do ,,córilit" 
ao Dld,•io do Go,;lJrno ,-

A dn, alfnon e) tl'int.'1. di.ts depois d.a 
dato. da ro,ipectiva. certidão. 

:3["lr'Kl0 
r,.?00 

10~00 

2,515(1 

:fü.-:1()11 

11 lfl()I J 

2(!l)(I 
,,,:;oo 

lO~On 

Poços do Gov~roo d:t RPpúblicn., 2ú de Outubro d<' 
1930.- - O Ministro d:is Finan,:a,., Antdnio de OU,·oi·rn Bn.-

- /,a,za,·. · 
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com o P''~~onl111 1 do nrçamento <fc. <lC"~[)PS:l do :\·[ini~tt•rio 
(1:l~ J•~i11n111~·:i:-1 dr.c1·~·t:u.!o p;,ra o nno nconó1uico llo 1H5:!-
1!J:ia. fàil\ Jl0\'0 llt"lig-o, ~31.n-A, ~.c,:atr:u. ,h ... i-;puth'..lti <.:Olll 

o J><'S!--o.a.J,., e,n n.º 1) P. f-l,011 n 1·u.llricu. "'"\judas llu cu~to•., 
n quttotia dü ,1.r,00.5. 

Art. ~. 11 11: u.uulnda i~11nl io1port:iuc.d:,. nn Yorha ,ln 
G20.0D(Jt5 ins,c t·ir.n uo ,·apítulo 1 a ."' «~t1rvir:o d:u-i nlfand~
gnft - - O:A,dnn~ daH ,llfínHle~:1K•)· cln~!'H "'D1 1~pl~t-eas com o 
1>n!;so,,1 .. , nrtig-o 2:io.n cR1..~ruu1JPnL~fJ< , :: cr~rcns :10 t -•t..!~80:1.l 

oiu <.1xr-rcJ:~ioi:i, n." 1) G'"P1•~soal n!<t-rdaria,lo: fl~ri:is ao8 
Opl!;·úrio~ p:,ra. cou~'-·1·vnc;-i'lo n. r ... p ,;.1,. r:u:i\•> ,lo~ ,~clifí<':io~, 
n1ohHí:1:-(, ( •n1ha.n; ,;.'-::ü L"!-t ,. 11,:1i--. 1n:1teri:,l, iucl,dndo o (•l(•c
tri,~1., . ,los -.li'\· crso~ :..<..•r,·i(."us ,h, ~ :llf;lr,d.-1:-;::1s e :t opl•rilriu~ 
<'f\JH"ci.n.liziu1o~. oiio , •x i:..l l •ntl•~ ."tns otic•in:ls cln." 111e~1uaK 
nlfnn,Logn~? a arln1irir 1~xtr~1orcliui\ritu:1<"nh:·, ')fla.nrlo st,j:un 
in,lit-tp<~u~i1.lv•~iR, ,. <>Dtrn"' l':, ra 1·1.•p~u·.:1<:i\t~s nn~ ulf.:1n,-t1..~:=::n1 
intualar,•~ <~ s:,l!\rin~ no pt"'--~11.-l <lf' tt(!<·r.,t:.1riu rl:i~ con, ;~
t4Õc,-. :uliuiui~tr:.ttivas dt,.s ..-\Jfú n,Jt-.~;1.s do Li?(hoa o 1»t1rto»? 
do nr,_: ~uu..,uto n •1uo ~e n ~fi\1·n o urtigo l.. 11 ,!f\xh• d( •creto. 

.Ar t. ;~ .º Vicn a11rPriv. :hla a ~ .:i. H.,·p :: rti ,;ilo tl.:1 l>irúl:4.,;'ào 
G<"rtd d n. ( !ontabili,la.-lt.• Pl1Lti ~ ~1 ._. p~_t!:,r ns irapnrt:1.Hcias 
d,~:-;pon•lida~ " a. d•"~J H~ndr.-r con1 o :-. 111H::trg-or. a que) o pn~
scnto d11en .. ~to tliz. regpc..~i10, nt(i o fl,n dn auu ccon(nnir.o 
de 19B,~-1ú38, p-:>]a , ·crbn a ljll(~ , e., 1·of .. ~rc o t:::cu ur

ti•.ro 1.º 
r:::i.Art. 4." 11:RtC' ,l0.c1·uto Ptlll"~\. iuHHliatanu-~ntc t.llll vlgor o 

n .rvog-..:1 ;l k •gisl,u;ãn c-1n c..:011.Ln'tt·iu. 
·n,,tc nuiua-~o porl:.111to iL tndn:-; :u, :\utoril.l:.u1c8 .:l qncn1 

n .. ~011lu.!·ciu1 v uto e t:'XLic11(.:.~1n °10 p1·1• :;;.nnt" dt"•Cr1..,to l'Olll f,;r~a 
ele lei P '-'rtt•11<:e r u c1.11upr.:1J11 o fa<:nrn c·n111prir e g-u.ard:u· 
tam intoinullf_H1t,, C'01110 ué)t., 8" eollh

0

•1n. 
O :-- :\lini ~tro:; d e (oda ~ a ~ H,•j'n.rti(,:?'H•:-t o f:u,::Lo1 irupri1nir~ 

pnhlic ar t• corr,·L· . l)ud u nos l'a <,;o~ do no,·(·rnu da. }{t•pú• 
hlicu . t•u1 :!5 c1e F<J\·nn!i ,·o •!,: l!)JJH. .AxTú~u, tJ~CAl? 
DE 1-'HAGOS '.J ( ) Aii:'lt4•NA · - A~t!,j,1.io , le Ullr~irn ,._'i,o/rr::a, · 
.ilibluo t"-t'oant."f I' i -ut11 ""·"' /.',•i.-< .lú nlu,· - ,11/auttt!f l,'o,h·i.
N'"u4 Jú•u:or Daniel llurlrif/lf t'.-.· d,~ ,C.:.."ou11a - - ......-1 nibal de! 
.. :lft>,W/Uifa (_}uiwa1ili,-, - ( .. ,l ,•.-<rr dt'! ó 'ou.'in ...11, T1,l.es do ..1ln-a-

• ra.l e Aúru-uclrr:d -- Dnurl,· I'ocl, r:,:o - - · ../1.;·mindo Ji>orfrigue>r 
~lf1nl/1 !i1·0 - - (7,a;luxu G'urtlr:iru l/u.11 w,-,• ··- ,.','f!ha . .,t-itlo G'a.rciu 
J~amir<'. >., 

Doorcto n."' 22:256 

Con ~icl1::? I":tndo que ~L ruUri t·a. in~,•rit.:t. uo cnpitulo 1.0
, 

nrliµ;n .K. '\. n . 0 ::!J, <lo <Jl'<.; : 11n11ntu do l\·Ji,llst (.>do dn!<4 F'in:.u.:.
c•u~ d<•creta<.lo paLH n cnn·cnt"e :.1.uo t~conómico niio p,-.r
~ite quo ~<' ~Hthd":1.<;anl ti •~ ~ :1~ contn ,lcspets:1M :.i ur,,ctn .'l.r 
co111 :1. couvor:-.ào a11lori:z:ul..L p c lt1 d ee roto u.u 20:878, <lt" 
13 de Fcvcrclr-o du 1Hi!:!; 

(.!on~L,l, 0 1·1ui<lú <]Un ~ par-.i ta! firn . s e 1orn n 11<.•ec~n.:,i..rio 
d1ir un1a novn rctl:u:-<;Ilo f\ c itad;l ruUricn do r Pfln-i,lo or
c;nmf'nto; 

lh,c,:uHlo rl.a J":.tcu.hiad o que 1no coafort• o n.º ::?.º ào ar
tip:<• ~-• <lo ~ d.-.creto lt.~ 1:!:740, de 2!3 de Nov01obro do 
1U2(i, p o r J4-J r(:n ,,]o tl1::-po:-:.to no nrt1:;o 1 ~º do Llt!cr~to 
n," l:>:ili31. <l" t) d o Ab,·il ,fo lU:!tl, ~o h pi-opo,ita no,a hJi
ni~trt1~ <lo ·todu.g !l9 H.,•p:u·th:0e:-:t: 

n,~i por bum c..lL•(~rtHilT . p:1ra Y...-wlc~r (' fJIUO lt•i. O s<,~uint~~: 
Ani••o 1 . º A rabrica <ln ,· t•rhu c1._, (i;JO.U00,•5 inscritn. 

no or(.'~lUL'uto elo 1:fiuist{irio Õ:t!i ·r,•inon<::1~ dec 1:ut,ulo 1n,r.u. 
o corrl,nte :mo cconó 1nico, no capftnlo 1. 0 « 1•:nr·a:;;-os da 
dl"ida públien11, artig-o 8."' ,.l.)jy(~t"S".l~ Oll(!:\?"go.;i, r o ~pf"'i
tante!-1 n ~,•rvi,~o::- tla <lívido, púhlic~,. c ow oxcc~pçilo d:L 
flntnuutoxi,. n 4° 2), p::i-e;sn. a. tor ti. 1':u,guinto 1·0da.c<:ào: 

J>~u-a -r,a!!:1n1onto de- qn-1,i ~quor d c sp:-s:is uo l'n(s 
ou ·uo f"str:,nt::1.,iro,, int·.luiud,, n ~ clu S(!rv1ços extraor
<liu:h·ins <:n1n J. ,,11,i~sào da nvva. folhu do c~upõus 
(lo~ t1tulog (la ,Uvi,ln <•x h.- rn:&. d<"' B pur <.~1-nto, J4", 
2 .. • "a.~ s~rk·H, :-id1i:.?"u1 , 1·uhriL"•n., eonf~1•[wci~\, tn1n~
p0Ttr.s o cntrC"-g:1 d:\R n1ostn.ng fôllu1~, e cou, n. co11-
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Y<'t""~ito :iutoriz~ula pelo~ tlocrc,toR n.to' 19:925. do 22 
tio .T11nho clt' 19n1, o :!0:~78, de lH ih, li't'Vtff<.'iro 
du l'J~2. 

.. A.rt. 2.° Fir::1 nntol'lzn.d:t a. :1.& Hopartiç .:'i.n •ln. Oir~cç;.l.o 
Gor:1..l tht Oontn.hilirlnd<' Pilblica n pugnr oportunarnL~ut<~, 
om ~ontn <la ,·crbu n. qno ~o 1·01\.,r<' o :.11-r.igo 1. 0 tlo JJrt.,
ficntn cler:rcto, o s enca.rgos <JIH!'l.' j-.\ rpalb-:ados 1p1cr n 
rf"\nli:'.:11· ntó o firn tlo corrpoto nno e~on{,rnleo. 

1\rt. fl. 0 r◄::~tn dcr.t·~tu outra i111edfrl.t11u1 0 1ltO en1 yigor e 
rov.-,ga n. Icgi8lttc:f\.o on1 contrário. 

D,~t.-.rn1iu1L•i--u.• portanto :i. todt\H :i:-1 autoriai,Hlc~ n. quC\m 
o co11 hPClm,•nto o oxt~cu<:ilo do J.u ·o~••ulo <lucn•to ,~01n 
fOr,::L de, (oi p1•rt,,ncC'r o curnprn.1n ,<:\ f''.uç-urn cuu1prir o 
~nan1ar tu.tn int,~ir.an1e. 1 11te co1110 n~lo se conté,u. 

()f\ ~fini,-.tro~ du todns n~ R1-•partÍ<:Õ01:J o façam impri
u1ir, 11nblicar o C(.l!.T"\.•r. J)aeio noi-. P.uco~ do UovCrp.o da 
I{rp(d,li...::1.. (~ll1 2[> do r,"'(! YUrt!iro Jo 193a.- - A.rs,:ÓNIO Use.AH. 
DE FK ,\ClOHO CAILMON'A - - António tlc Oli·,~ /r<t s.-.. luzar -
AIIJi.-,,u .','oureA J'l->i.to rl0-11 Jteis Júniu't· - ... "'-la,Juel I(odn·
gu..e.ff Jthu"or -- I>trnicl ll_odrtg-,_1,pg rle Souna An.lhal d" 
111~,,uifa Oui-marc7Í=i - (. .'ésar de S01,.:1<1 JI,mrle11 do A11uz.-
1·al e .Ab1·cnu:h,:,. - Duarte J.>ícclwco -- Armlndo Hud, ·irJueA 
:i/071t.ei1·u - Gtr11t.a·i:o Cordeiro Ramos -- S~l>aaüil.o Garcia 
Ra·ntire .. •. 

Tribunal de Contas 

Oec.reto n.• 22:25'7 

l ~·tiando <ln íacuhi.atl,,, <JUP. nle eoufurc o n. 0 2.0 ._10 a.r# 
ti;:-v ~ -º ()o <locr~tu . n. 0 1:1:7.J.O., rl'-1 26 du .Novotubro do 
1!'21~, por f0r~a. <lo di},tpusto no :irtigo 1. 0 Ju df•cr ... ""\to 
n.º lõ:H:H, de \) ,!<, ;\hril de 11)~8. :101> prupust<, dos 
l\lioi :-; trni-c <IH totla s a:-. Hupu1·ti<:i1• .•~: hei por }JCLU tle-crc
t.t1r1 pn.n1. v :,11.!r c outo lei, n t-c~••intu: 

C,\ l'ÍTU1-0 1 

O,·gnuiz:it;-lo,. j11rlsllltllo, ~omitAti'nt.iln e .o.tribuTçilu~ 
do 'l'rlbuwal de Coul-1u1 

A1·tif!'.O 1.0 O 'l'ribnnn.1 ,lo Cuutat-, c!riaclo poJo d,-.crnto 
n . 0 1~:UCi~, rt~~ ::?f> Jc Uutnl•ro do lU:~o . ó cumposto por 
uu1 pr(•:-;icl1?ntn ,, n1!i.is s.,t~ juízes, to<lot:i <lo 11or,·out.ia. vi
talh!ia o non1H:uios pl~lo ~linistro dns F'iuauçn...'i. 

§ 1 .º O JJJ'C':--i,ltJnto e, 1a11lo nteno~. ciucn jnlz.c•!-t ~<'rã.o 
dou to n .•s, h a ch:1r.t·is 011 li•·cuciadus ,,m diroito. elo ill.ado 
nfio i11f1 •ri o r a tdnta nnof-l à da1.:L 1l:1. uouL<~.:t•;fl.o o r.0111, 
p ,.-:-lo nJ("no!-l , ciuco anos ,lo pr:'ttie.a. d o foro ou do s(,rvjco 
1111 n1ag istr:1tnra ou de 1na~i:-1tório unh·rr~it:'1rio. Dois jol
z1~ ,-.. podcio r.ã.o s t• r r-s i !Olhidos <'ntrt'\ 0:-1 iu<liYJ,luos (.l<' .u1afo <lo 
trinta <" <·iuc o nnu~. habilita.do~ ( ' OHt o cur~n con\pJcto <lu 
1~.,:tcnlc1:ulo d e <Jiônci.a:,( 1,;c0Iicin1i<-:1..!,: 1~ l•'inanc u-irn.s ou do 
]nHtituto Superior do Cou,éccit..:. do Pôrto . t' os dirocto
t·es gf'!rai~ ou seus C'qnip:n·:1dus do ~tiuí~ttl rio tiui:; I•.,innn
f_;u~, co1n 1 pl:.•lo u1i1..•uosT c;in~o .-ino.-s d o HXPrcfcio d.:L~ suas 
fon<:ÕC8, 

-§ 2." crm do:a:. jt1i?:es dtYsc, n1pt'nliarJÍ., j,ur notn~~ção do 
1\finistro d,1~ 1q11uuç:i.R o por tuu pr.ríotlo dn trl•~ anos, 
ns funç.õ e i:1 ,l ft v ic<~-prc•~itl<intl.-.. porl<\ncfo eor rc.wondu;,;hlo. 
() vica, )>TO!-i-itl1.•n\o, <JlHLudo· !-\UIJstituir o pr·o~idl•nt<'~ terá 
dirC'ito i1 gr,i t?l1c1u:rlo corrc-~po1h.luult! a f>ll0,) 1nensais . 

_1\.rt . 2. '-' o ·rriln111..:t.l dú nout.tl!.i tcu1 a cntng-ori~l, do Su
pr<"'n10 'fril.JunLi.l do .Tusli\,"a o no cl~:-u.:mpenh o ela.e. sua~ 
nt1·ihu"iir;0cs é intl••pencleutu du quuh111(~r outrn função do 
iuln1ini~tru~·ito púLlicu. o~ s eu::t ncórditott. e dt!ci111r.es tí•m 
o c!l.ráctcir o C"fcito::- dos julganJento111 o sc-ntouçaM dos tri
ln111ai8 do justiç.n.. 

.Art. ª·º o Jll"(-'~i(lpute u O!õl jn{z(•~ t.lo ·rrihun:11 .-l e C on
ta._.; t ê n1 fUro pspc<!inl, t.~nto na~ cau~.a~ criLllt l s n clC'I tn1.11s
~1·,•s:-.f'it •~. <•omo c1u tnntl•ri:t <liHciplinnr1 :--te ndo <•.01n pe-te ute 
puru. o sou julg1uuonto o Supremo 'l"L•ibu.unl do .Justiça, 
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IL 1!1tj0!-1. in•f--sid<-'nto o :iuf7.<'!ó\ ~!lo r1•tfpt-ctiv.n.n1nnto ~qnipu.rn
dofi., rn:1.s ~,-,rn p n~juizo d u d i spo'i, to no dccrnln u. 0 21:H42, 
tln r) dn D e.,. t•rnhro (lo 1 B!S::!. 

§ 1.0 As fuu~f)f"'í-\ <l e juiz tio '.rrihunnl <lL' Contr.!õl i-tflo 
inco1up~\Hv~i~ cotn qua i~quor O1'trn.s fun\."'i.'hn~ púl,li~"LS q_no 
pr<.•judiqu1•n1 o ~on t'~ürclc[o <?t dt,.signt1tlnmonto conL to
d:u:; .:18 ']IH~ 1,:-.t1~j1un 1:H1jr·itn~ à. juri~1H<,.·ilo de, Tt·ihunnl o 
u , ruuucionadn8 no /lPtigo 1 .v ,lo th)cro·to 11.11 ]fJ;!')B,8, do 
1 eh• .Junho do 1928. * :.!.'' ÜH jníz, .. s do r['rjl,uual de Contns são civil o ~ri-
1»innln10.nh• 1·c !-ipo11Háv 0'.:=i vel oM ~liplo1nns quo i-tnn_cionn
rL\lll <:ow o ~o ll vi~to, tH1 tUJU"(I quo a e:oncu.sHfio dôt'ltf\ ,;~in 

contrflrin :i 11,i o:xprosga OH 11, jud~prudênci,1. tix.n.rla pelo 
'J'ribunnl KOht·r. Jl 1nat.:,ria 1lé~sf•H d ip lo1uut5, nos tcrn10~ do 
o.º ~J. 0 .lo l\.rtigo 1.;,'', o do .:.Lcto vi~nd.o rORllltn on pOM-fl.R 
r o,,ul.t:1r rlnno p a ra o J•;st:ldo. PHra 1 ► rom0Yer n <'fc..H.>: lÍva
<.::lo d('ll~t.:t l'P.~pr.>n ~:d,il idade ô cu1npctuntu o Procurador 
(-lcrnl ,ln H"púuli<.:.1. 

§ :3.0 O ('l"Psitlont\' L' jufz, ... ~ b'rào o~ "·encin1<"ntos 
eon~tnut.-•s <la t.ah,.,J:\ 11.º 1 anex;l. a.o p1·o~cntc.~ dot.:l't:l tO, 
nlé1.u rlo c-tirc ito a urna se1il1:t dt~ lH"C~OU\: ::t. do lf.>O,?, 1>or 
cu~ln. :-.t::u-;:-..:lo vlon.:\riu, <ln '1'ril,Hnu1, :l. qu~ nsM.ÍKtirt!m. 

.Art. 4 . "' 1\..:t fu1H:l1'"' ~ 1lo ::\Iinist<'.)rio PUblico junto do 
' l'rib11n;ll ti.e Oont..'\~ {H' l"íl.o ,~x,~rt:ida.~ polo Procurador (~o. 
rnl d~1 H.upllhlica, pot· .:-i on. JH11· .:\.l~u1n c.lo'.i seu~ ajn
du111<'H. 

~ ón. ico. Cl n ~presouta.ntu do :\·liuistério Púl•lit!O to1·{1, 
fiireito ;\. sl~n h n d\~ pr,~s,~u-;..-n l\stn hf' lecitla pn.L"n. os 1ncnt
l 1Tos do 'l'ribun:\t no S B." 1lo urtigo a ntnrior. 

.Al·t. r>." :-\ _juri :'i<lí<.:ttu do 'l11·ihnnal t.lo (}ontns nhr,n1go 
t odo o t,•rcità.-io _dn. U"púltlica e., o~ aorvic:os portuguesns 
n o t..H•i.trang-,,iro, r-- ú oxercirl:t ~ohro todo!i os rl~fipOriHávHin 
par:&. com a li'n:r.endn. N.:\cioual, que r civiK t.(Uôr 1nilita1•ofó\, 
no <ptí' r<'sp1 iila ao julg:runnnt() daK tsuaH cont:.is. 

.Art. O." Con1pcto .:lo Trihun:i.t <lo Contu~: 
1.ª Cor1sultar: 
,,) Súl1rP as dúvida.~ (JUU n. l)lrnc(,;.:l.O G ernl d~ (.°"'ontu.

bilirludo l'ú b ltca tivPr 11ci'rca da "'xocuç:lo <ias di.!:Spu~icõc~ 
l~g-ni~ nu t"f~n liz.nç-ão do qu11lquur clct1pc,sa o ,lu. ~njoi<_:n.o 
d o qualquer diplomn uc, vi~to <lo 'rrihtJno.l; 

h ) ~ül>r<, :t :l.bortur:t de cr(nlito~ o xtruonliuúrioü, 
2. 0 Exnn,lnnr o visnr: 
ll) A 8 tlli tnl t:i~ do cróditoe cepcci.nis 1nundacloa nbrir 

J>Olo G ovOrno ; 
b) i\...t. o hl·ign-t.:õo~ gc.,L·n.ls de <lf\·i1la f11n,lad:1.; 
,!) A~ 01·clou8 o outo1·iz~u:Oos n :•lath--::-i.~ 11, opcrafÕ<""S <lo 

t'-•suu1·u..1·h\ : 
d) ( )s tiiulo!:l <l o r<'n1ln viti.1,lícin; 
o ) Ot-l contrato~ d o qtH1lqul•r 1u\tnre:;,;1t e Ynlor, _tu•ja 

q_nal f01· ~l 1•:-it:1c:ilo ci1:o o:-: tenh :1 c-nh.~Ura.do; 
.f) A s 111i11_n1as cl(ll contl"'at.oK <lo ,·a l11r ign,\.I ou supe ri.or 

n. f)f)0.000.•5 •• uintl1, as d•'- contnito!-( ,ln iu1p◊i-tn.nci.n inl(•-
1·ior qunrHlo., tu..1 11,io tntlis do unt o d 1•utro dt., nn1 pi-nr.o 
u1ó t r i •~ 1111.• !-io~, Ht, d,~~tinorn no 1u••~ruo fhn o atinjaru 
acpiola uu 8uporinr in1po1·W.uci.a.; 

.fJ) 'ro1lo::; os dip10ll1LlS o t.l ,•;-s pachos ']U(': <"nvolv:nn .abo
no~ ti(\ tLll.:\l q l t-'r <"'~pl•~ifl:- cou1 ,-•xc,..\pt:rto doH cunntern.dos 
u q § 1. 0 cl C•:-lt,~ artigo. 

a. 0 .Hc~olvc..:•r a~ ,lh,· p,-~("•11ci : , ~ qut" MO .,;.uscit::trrn n e ntro 
os g-ovornn.Jor,c~~ ~ <'l":\.i~ " n- .s trihunaiia. nd1niuístrativo s d o 
ctulu colúni:i . ('> TH CU!iO dc"'I r<"tC n~.:1 dn vh:.to oru diplo mas, 
contrato~ on outro~ n.f•tos da ~lln co n1p1•tl'uc:ht.; 

-1.º V t3 riti <·ar 1u,lü!i n 1eio~ •tth, _ju.l~a.r mni,.. ronvt:ulâeu
t,,?-: $(~ a:;,. contli1:ü<1!ó\ <~~ti1Hdnda::- no:-i contn.LtOld .sujeitos no 
tH~n yj-.to ~:lo .:,s 111.ni ~ , ·antn.io~a~ pa r n o 1,:s.tadn; 

f>.º Invo~ti~:ir, puru. o efe\to d, ~ julgumuuto de c<n1tas, 
de tud,, n <1t1(' t«:"1lu1. rola',.."!lo cu1n o T';1lrlrnúuio do EH~ 
tatlo, Jir.nn,~n~ púhlicns, s :1. ídns ,l<" fun1loB, n.plicm;íl.o o n 
d«..'titiuo d l, nw.Lt•1·i:•i~ . n o 1p1u ~h.l r t..•ferir not; s,,r•Ji1.:o~ ~ujd
tn:-; :\ i:tua. j 111·i:-:.(li<:ão. pocl,~ndo roquisitn1· l\ fnMpf" c('ão 
GC"waJ d. , }i'i11:t11~,L~ .n r1:.H.llizuçilo de tJllnisqul!'r sincli~!ln· 
cja H e in -- :u':ríto~; 
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O.º Julgur om st\gnnrln. ín~tn.nciu.; 
a.) Os recnrRns int~rposto!:I <lu9. d('\c:isoo~ prof<'lridnR em 

pri1ucira iustn.oci.n. > qncr 1io~ tonnots do artigo 7 ,ª dGste 
t.lec1·oto> q1u~r v elo oxtiuto Conselho Sn1,c,rior <ln J'innn• 
'-'""• qnel' pólo próprio Trihurml de Contm,, nntot·iormonto 
à puhlica,:íl.o clOostc decreto; . 

b) Os r c cnrNo!< i11torpostos das dc,cisõcs profc•rirlas c-m 
pri1noirt1 iustl\.oc.ia por qnu.i~qncr orgnuieUH>8 n quem :in
cumbn 011 venha. u jn_cuml,ir o julgnm~nto rln.R contas doR 
corpos e corporações nd1ninlstratiVns; 

,·) <Js rr-cure.01:1 jut:crpos toA tl:u; doci.soos t.loM tribuna.is 
que nn& colóoins julgn1n tHn pri1noirn inst!\.ncin. n s contas 
dQS l'ú~ponsÚXiJi~ por dinhfliro ou· mutt•riuis do Et>t.adt>. 

7 . 0 JnJgnr om ro,·i~il.o os recurHOS interpostos doe pl'Ó• 
prioH ncórd11os, qnR.ndo n loi ouº" r.:,gult1montos os admi-
tam ; • 

8." .Julgnr om única iosl!lrtei:i. o om trihnnnl pleno: 
a) o~ procosso>! do multo. o ontr:ls peuali<l:.«l,.•; 
f,) Os proc.<•~><os <lo fixaçllo do d(-1,ito dos r•,•ponsil.

vci~ , qunu<lo ht~ia, on1ü:H1ono do couta~; 
,;:) Os proceKsos do impossilJllidudo do jolgz11nílrri:o dn 

<•ontuis • 
• d) Üs omh:Lrgos à (11:"CCCu~n.o dos Rens acór<làos; 

e) Ü:> pt·uce~sos dn unulaç5o das d c cisOc,s pns saclns oril 
julg-tLdO 0 prot,~rhlzu;. 01n nHlt{!TÍl\ do contalí {.te!lo rl'rihunnl 
u- p<'ln. cou1istú'i.o 11. qun nn refr)re o artigo 7. 0 

9 .. ° Fixar jurisJJrudOnci:.1. qunndo Uaja. uw ncórdão ou 
di!Chtão que (H!t•~j.-i. 01u opo~içito con1 um u.c órdito ou 1lu
,d~!l.o autorior sobro o m<'s1no JJOUto dei dire ito, devonclo 
o rP8pcctiYo ll!it;ento se r pul,Jicnclu no D,iário do G~o ~ 
1.,eru.o~· 

10." Vnril1cctr o conforir as <l<"~p,:,sas renliznd"a polos 
di,-1.•r:io~ :i\Iinh;..térioM J>ur f u r1n :L u. toruar eJcclivu1:1 rospon • 
snhilidacle~ v o l::\s do.~IH't,:.us v~igas qne e stii.--et-(' ru orrn.da
Ull-'lll"«..' c J:t$is. iti en(l..l.~ ou n:"to tenhum cabiwonto ua.tS iJ11por
tf\nc~iu~ a.utorizl\ éll\1\; 

11,ô 1-'orn,uh\l., uo prn?.o tn,áxi1no d"' doits a.noe tlnpoiB 
<lu Jind.:.u- cu.dn g<~rf~ncia, e 1Hthlicnr no Ditu·io do Go1:/J1•110 
11n1 ])nrecc•r fundn1nontndo tsl)lirfl n r.xecnç.tto dn. lei de 
re-ceitn o rlnspPsa t) l e i~ o Aper.ini~ promulgntlo.H, duclu
rando 'tiO foJ·an.1 intn~r.nlruoutc cu1n1tridas o quniH nH in
fracçQic~ o seu~ rosponf.i1sei~; 

12.u Tornar t:i(H!tivns ns rt!RponsnlJiJitl.:.uloH n que~ RO 
rof0.ro1n Oti- artigo~ 28. 0 o 3D.º .'.'.L as.0 deste det•.rnto. pnra 
o que, promn,·orà as rcspúctivas acc,:õeB peranttt O!'! tribn
nni~ por juteru1.5clio flOK cou1peteo.tc~ itgc,nt<.'8 do iifinis
tt'.1rio JlúhJicn; 

1a.u Tu1por u111lta.s n p0n.n.lirl.1df'H (-Hn -~onform it.1ndo 
con1 n~ 1ni~ o ,lis.po~ic;:-õea roµ;ulaiu(•uta1·os~ 

§ l /) Nüo D:Ktào Hujeito !i l\O vi~to elo 1.'ribuu!Il: 
n.) ()8 cliplomRH on dol:'pucho ~ sobre conc.of~n.o a~ ven

cin1ontos certos ou cvc-nt11,1i~. inon.•utos no ü.xl'rcfcio do 
qµulquor cnrg-o vor di tipú"-içiLo )1_,gn.l oxproKsu., c oir1 ~x
cepc;:ii.o doR q1tu eoncodoro,u ~r~1tit-icnc:õoR <1<" 1.:n1•;'tcte1· 

11oru1u11ente. cujo lim i te n.f'io ci-..t.1_~j•1 tix-.ulo n~t lP.i; 
b) º" diplo m:1.s ,.,,hre nl>onos ~- po.g;nr por ,.-.,rhns glo-

1,aiK n refcrt-'ntc~ a prét1, s oldn1\m, ou fin•jna e t1.1l!t1·io~ <lo 
pe~soul opt'rflt•io; 

e) Os diplom tLS elo nomo:u,:ll.o doH ~fini~trot:1 o Suh
Sf'(~Tntú.rios do l 1~Hta <l.o e p(,ssor~l duR reRpoctivo, gnbi
nete 9 ; 

d) Os dip1onHLs dl~ coloc,u;i"\u-5 o ti·tta~forGneiaK d t::) o-fi 
ciniR do ~:xl"rcito o da ul·a,.a,la no~ ~wr,· iç:os priv:1.tivo:-c 
.-luH su~s nr1111ttc- . 

* ~.'' O Mervif:o clu vi~to o rnsp<'c tivo uxp<,diuntC"I ~<'rf.t 
4~E.'tab'--.1ocll.lo clf, h:trn1onin. conL ai:-. rr,grH ~ ge r.n.i:--, ~eg 11iu tP.s : 

l.:i () visto ~~'rt'i. fuito pot' dois jui:,;,o~, tH,rHlo pnnL ~Htt'! 

fhu oN rim, l~t,; t~) jnu1 (ll! Bt,t•vj,~o ohrig:ulofl .'1. p ormnn(•c•:n· 
ao Trihuntl-1 dunL1Jte ·as born~ elo expPdiet1to urdiu.àrio 
da soe.rotaria; 

2 .... ()s <l o c•n rut~utos ~crnn .:tprmH: nt..iulns !1. ·vi:-1tú o cx:1.
min1u)u.s polos ,inl7,.os de t:!,,('r,·i4JO }H,la. or◄lom cln. cntt·.n.dt1o 
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ua. eccreto.ri.:.\. elo TrHn1no.l, sem prP.-juízo <ln. profcrôneia 
.c[os n.ssnt1tos <1ue, por sua natureza, devam ae:i- couside
r:i.doH urgcntos; 

3,fl Salvo no c:\SO de so tornar necessAri.o. a. sa.n. apre
sentnç!io cm sess!lu tlo Tribunal, oeulaun clocumonto y,o
rlerá sor d(,morndo, p.!Lrn ofoitos du visto, rnnis do quatro 
clin.s conta<lu!S d:.L <luta da 8Ut\. entrnda na. scc:rotadu., 
dt~Yeudo 1 dnrnnh~ o~sn pr:tZo, sur vis:uloe au 1 cm cnso do 
nocus~idado do informações COIXlplemPntares ou de regu
lnriza.çfl.o de qnulqaor llocunuu1to, ser de\.·olvidos u.os res-
11octivo~ seL'\.•iços. 

1\rt. 7 _ 0 .As c~ontas cujo julga.manto em prim<~ira instn.nc.fo, 
não pert.en.;:a. pPht 10,gisl.u~n.o en1 i:igor, n qun.lquer outra 
ontidncle~ sPrllu uprovadas e julgndae pur urna comissil.o 
compoetn polo dircctor gora.l o os dois dircctores de ser
vi\'º <l<1 socn,tnt·iu do Tdbunnl do Coa.tas, /J, quul t:.in
bóm con'lpotir,t: 

Lº .Abon:i.r no. conto. dos rcspons:ivofs pola gerl'ncia. 
<lo diubr~i.ro~ públicOH difcrene-n.s não superiores a. ~OO;S., 
quando provcnluuu de Orro involuntârio; 

i!.u He.lov.ar a ro~ponsabiJidnclc')_ em qu<' O!> mou1bro~ 
doH co1·pos o coq>ora~üm.:; uclniinir..tr:ttiva:,, comissõ1.H:i de 
iuiciati,·.n. t=! turi8n1.o o in~t.itn'ir;õo~ n.núlog:a.s 8uj e it.as à ju
risdit:.íl.o do 'rrihuual tpuha111 Lncorri.do 11or tcrPTn ofec
tu .. ulo de~pes.n.:i e-xc.ed.cndo as dot..n.çõ('los a c,las deMtinadas 
f\Ju orça.11H,nto d·ovi.Jn.monto aprova.do 011 J>Or ttirP.n1 pago 
de~pcRns 1ior ve1·h:L~ que dov·cisH(~m ter outra nplic.açn.o ,. 
1uas ~6 q 11:1.ndo no processo estej~ provado quB a.s dus
posn!-; g(-, efuctun.ram nm 1Jrov<.dto da io~titulçiio, nno 
l:4r.arn all1oias à. :n1n. con1pctnnciu como obrig:ltórias ou 
fn.cnltnth·.as e , <h~vi .. lo a.o seu caráctc..u- do urgCncin.9 nno 
pudc-1·.am ser prL'"\·in.n1cnto consider.z.ulaa oro novo orç-a
JUtH1to; 

3_• AvHca.r e j11lgnr a. prescrição nos termos da lei e 
dos regulamentos; 

4~º lJccln.rar nxtintas us cun<;:.õ<':s prestn.dn..s pelo~ res
ponsáv<"iH ll uo hnja111 toru1inn<l.o n. sns. gt....iirenci:L o pola 
qunl tl'nhnn1 Hi<lo julgados f1HÍtc_w. ou <?r<!dorcs; 

õ~º Dar quitnçií.o .aos rc::.pon:-;l1,·ois por nlcauees julg-a
dot;, quaudo ::rn res11ectivaH import:luci.a.a:s tenharn dndo 
entrndu nos cofres do Estnclo_ 

§ úuico. O prosidonto dostn comissão, quo serâ o rliror,
tor geral, te1~ã din.1ito .u uwu scnl1a tle vre::ionçu. de 10015 
11or c.o.dn se~s:lo s.omannl n quo assistir .. 

Art. 8. 0 Dos julgamentos a qne i.e reforo o urtigo an
tc:rior nito porl<.."'rão tr!r oxccuç;1o, so1.1íL-O dP-pois de coufir
mado8 ou alterndos pelo Tribun~1.l de Couta.~. u1'- ~og-nintcs: 

1." o~ rcspl·ituntcs a processos <lo contns e1n quo a 
iroporh1ucin do dóbito sejn ignnl ou superior a 500.0(J0,1, 
uiudu. quo <ligutn re~poito a 1uni8 do uma goroncin; 

2." 0>< quo aplic::>rem o disposto om qualquer dos nú
meros do arti~o a.ntc.c13deotc, 

Art. 9. 0 A oxücu~,ilu <lus acórdiloA con<lonntôrioa do 
'J'rjbunal dC' Contns o u cohrl\n(!'a coorciva do:s sous e1n·o
lu1ueuto~ sfL..o d.n. co111 pet(•ncia privativ:'--° do '"rrih nnal dns 
Exccuçv<.~l-- .(-l"'i~cu.is <lo Li~hoa. 

-§ 1-u Snrvirão de ba-se á8. execn("õc~ at:i ct1.rtn~ fle seu-. 
tonr:n do Trihunal o as c,ertidõr,s do contn.s extrairias dos 
proco:-.Hos r '-:.i~pcctiv-08, sendo ;.\plic,1:'\.vol a ustns oxecntUo& 
o proce8so e~taholocíd~ para as exocuçüo:; tiscnis. 

-§ ~-ª A tli~trihulçI\o d:u~ e"ocuções sor.:í feit-n com igna.1-
cfad o pelos dois distritos . 

. A.rt. 10.<J .Junto do (:ada n.d1nini:.:;tr-1.u;n.o de M<~r·vic;oM 
at1tóno1noH poflorlí hn.ver 11n1 reprc.::toutauto Uo '.fribuna.l 
de Conta.s. 7 ao qual competirá. ,a$.sistir .i\.s Hcssões das ro~
pcctivns v.1.ltuiuistrações o dur conher:imento ,to 'I'rihnnnl 
do estn1.lo finunceiro dcst:&s, devendo o mesmo !;Or sompre 
ouvi1lo na clahora.;;.:lo tlc coutrnt.os e de um n1odo gorul 
oxerccr ns ..1.tribn"íçOcs que co1npetem aos consolhos fis
c.ai~ rla:-t sociod::ulett n.uf>nhnaf:oi. 

§ 1~ª Os 1·<,pr,,51-:Dtu.ntcs do 'Tribunal de C:iont.z.1R pcrce
borão :t gr«tific:tção do 100~ por HC0<~ào a qnc assistam, 
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png11 pdo cofre do aenr.iço junto do qnnl exorç"m as 
suas fu1H,;õet1. 

§ 2 ·. 0 Os vencimontos, gratifi.c.açOns ou perccotngens 
.nctualruente o:>taLolcdtlo" pura os roproseutan1es do Tri
bunal do Contas e diversos da grati6c:u,;.llo n quo so 
rl'foro o parágrafo anterior constitulríl.o rcef:'ita do Es
tado ua Jrnrt<' que exceder n. roforidn g-ralificaci\o. 

Art. 11- 0 Pdos serviços do Trihuna.! du Contlls o sun 
secretaria geral silo devidos os <'D"1ol11montos conHtant8s 
d11 tabeln n-º 2 nnPxn ao pt·eseute decreto e, quo 7lelo fll"
pn.rte int<.>g-raute. o,. <>molumcntos con~tituem receita. do 
Estado o nflo ostilo sujeitos a qualquer a.dieiou.n.L 

... .\...rt. 12.0 O Trihuui.\l ele Contns ó 11111 org-anismo com 
autonomia administr.nti"vn, sendo o r~~pectivo const!lho 
u.d111ini.stro.tivo constituído pelo <lirc>ctnr gc•rnl o os dois 
dír<>ctoros de serviço da socr.,taria. do Tribunal, sendo 
u1n o te-sonrolro. 
• § t'mico. As coutns tlCi<te consulho sc,rllo jnlgacfas por 

trfls jnize• do Tribunnl de Contns, com recurso p:..r,.. o 
tribunal pl<'no. ~ 

Art. 1;:S. 0 ..!-\s dcfipos~'ls con1 o rl1rihnnn.1 ele Cont~Ls o Yeus 
tH'rYic;.o!i constitnlrào, a p:-t.rlir do ano eeou(nni<..~o do 1933-
19:34, um capítulo (~SJJ<H1ia.l do or~1uneuto do Miuis.ttn·io 
dat.. Fin11nç:us, sob n r11hric-a a Enc<.Ll"ho~ :;t~rais da. Nu,:.ílo » , 
:i. quo ,;o r(\fterc o !:j 1.• ,lo urtigo 2. 0 do decreto n." lG:670, 
de 27 do ;\•forco do 1929-

CAPÍ'l'ULO II 

Sco.rctn.ri.a Oor11l 

Art. 14. 0 Os tra:lrn.lhoa llr"par:ttórios e o expo<licntfl 
do 'l'ribuual dü Coutas ficaru a. ca.rg-o rlc nmn. secretaria., 
tliri~i<la por um director geru.J o constituid.n vor Unas 
rcpnrti'=ões, com l:>ei!:l H~l..!,.,~O,p,s, 

-1\rt. l!">. 0 (> <p1arlro o V<"'ncimentos do pesso:il d.a. t1A
crcta.ri21. do 'T'ri.bunal do Contas 8àO os quu constnm rin 
t:,b~l..i n.0 _1 .:.u1exn. ao lJroHonto drcr<1to .. 

..t.\.rt. 16.,o ÜA contadort•-Jí terão diroito a uma ou <luos 
diuturnidttdes, desdP. qno tonha.1n 1naiN- do oito o ·vinte 
auos <l.o ~or-v·iço nessa ~t\tBg-orin. ,. .n. prl111 eirn de 1.B326 e 
n. s<'guuda de 3-444,!i ,u:aua.is, <liut111"uiilades quo serão 
a.bon:ul:.\s mPnsuln1onto co1n os roRpocti·vos "\--encimentos. 

§ 1.u Pnra ']110 e~to dirAito se efectivo é indispeu~A,·el 
n. prova de atrniclu"idaüe, competGncia o zOlo no c.los.ompc
nho <las suus funçõr.,.. 

§ 2-'' A falta de zelo, competeucia o n.ssi,.Ju'i,lndo dc
tcru1iua, !->uh provost.n. tlo din\C.tor grri.Ll, n. J)f'lrrlfl. p..1..rn. o 
fnncion{,rio do direito it diutu1·nitl.ulo ou <liuturnidudes 
que ~~t<>:_ja U8ufruindo, 

Art. 17 . º Os lugnro" <lc dircctor ger.nl o directo1·ea 
de servii;:os RÜ.O ele l-'ler·veutiu. vitalícia . • -A uon11~11<:ilo do 
Uire<~tvl· geru.l 6 <lu lh·r-e o.scolha. do 1\.finistro da:,; F'inan
~n.s., ontro O$ bnchnrói~ formo.dos ou Hoeucia<los ew di
roito, e iudividuot> 11.:.1.bilitu.1.los com o curso completo d.n. 
Faculdn.de rlo Cif~n,~i.:t~ I•~~oot.n,icn~ e F'innncC:"irns ou do 
Instituto S11perior de Com<ércio, do PO?"to; a tlos ,lirncto
rns de s<,rvic:o i\ tCitn. pc~lo mcsn10 J.1inistro, sob proposta 
elo 'l"'ril,uuul d~ Cout...'l~., rle cntrt"" o~ choft:K- d.-~ secç:il.o 
com, µelo 1u~nos, dois JU.los dC\ bom. " etCcti'\,-o Stllr"~iÇo. 

.Art. 18.n Tocios os fnocion{u-.íos da t1ecretarü1., cou1 
eX<.:("l)\:U.o cloH rl .. fc1·ülolj uu ur-ti~o anterior, s<~rllo contro.
tlldos J><'lo pr.,,sidcntc do Tribunnl do Uootas, sob pro· 
posto. do director ger:1.1, nos to1·mos scguiutt,ti: 

a) o,. chefos de si,cc:io <'ntro os contndoros com mnis 
do trê~ nnos de serviço ; 

b) Os c,oot:ulores m'-'diante coucurno público do,,umon
tal P. dt~ 11ro,.,·as prí1tic,1s., n~ts eoa.<llçü1) s q 110 forem ests.,.. 
l,e-l<'cid:ts em rt,;.!:Ul::.uucuto ("o <lepoi~ <lo uzu a.no do "born o 
efncth·o !ler, .. -iço como n.~11iranti..."!", n ('.ontn.dor, part (JUC se
r!'io contr:ltn.dos mediaute a rt•1uuuera~ito auuül do '3.000;5, 
a p,q.-~a1· pela vPrha.. <loHtiu:i.d.a. :10 venc:irnento da •:-t cont:i
dort..~S; 
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e) O eonservndor-nrquivista mediante concurso do
cunieutal entre indivíduos h::1bilitados coni o curso de 
bibliotecárió, "'rq11ivist,:1;; 

d) O cbefú do pessoal menor entre os contlnuos de 
1 ... clnsso; 

e) Oe contínuos do 2.• clnsse o o gunrda-portl'lo mo
<lillllto concurso documont,il. 

.Art. 1g." Os funcionários contrntndos dn secretaria do 
Trihuna! t:nrão <lirejto à "POS<>nt:u:ão, uo• torruo8 da le-
gisl11,;:ll.o vigonto, snndo a.11licávris " êsto pessoa.! ns dis
posi,;:1los gerrue que vigornrcm referentes a faltns, Li
cenças fJ disciplina do funciouulisruo civil. 

.Art. 20. 0 Os fnncionúri.os dn sccretarfa sno hiorllrqui
c:an1onto t:1uhordinados no Tr.ibunul e a cudu um do~ S<1'US 

membros. A competêncin disciplinnr pertence, no Minis
tro das Finan,:as e ao presiuente do Tril,unnl, pela forma 
como for rrgulnmontada. 

Árt. 21.º ·os f,rncionàrios dn secrctnrin nno podem ser
vil· em con1i~sll-9 e111 qualquer outro ae1·vi,ç:o, com e:>::cep
çllo do do chefe de gnhincto ou socrotl,rio de Ministro. 

CAPÍTULO III 

DIRpo:-tltGc& goraJe 

Art. 22. 0 Par:,. os ofoitos do urtigo 23." do decreto 
n. 0 18:::181, de 24 de Maio d<> 1930, "" reparti,:oos da 
Direcçl!.o Gernl dn Contal,ilidu.do Pública u os ,mrvi~,os 
dE\ con1n.Li1iclnde doR 01~i;unis1nos .nutónoinos <lc,.,.Pri"Lo 
consultu.r 1.1. l)irL.-.C(:il.o GPrul d .a Coutahili.da.de J>ó.bJic:i. sô-
1.Jre .08 dúvid:Ls que tlvorom na oxccn<.:ü.o das disposÍ(,.,!ÕCB 
logni~ roforontes à reali:Gn<.:fio de qun.lqucr d cs11osn:, ou 
nn liquidação dns suns roceitn.s <·' <l<!S()<'tHW~ 

Art. 2,t." Os pnreceres do 'l'rihunnl do Conta" sito 
sujeitos à. bornologuç1Lo do Ministro dus F i.uançu:<. No 
co.eo do 11ão serem honiologados, drvcrrto os rPRpí"ctivos 
doepn.chos sur fun<lam<1utados o publicados no Diário do 
Govet-no. 

Art. ~:1, º Nenhum diploma ou deap!Lcho sujeito no 
visto ~ do ,.rribunnl do Contu:i 11otlot·ú sor uxccutudo ou 
11roduzir quniaquer efoitos nntes <ln. sua J>uhlic.n\:nc.t no 
Diário do Governo cow a tl.edaraçilo do ter Bido vislldO• 
prlo mesmo Tl'íhunnl. 

§ l." Exc0ptuaw-se do disposto neste artigo, em cnso 
de- urgen te con,·c niencin de f.erviç,o: 

a) Os diplomas de nomen,;ão o coloc,u;l'lo do uatorid1>
des civis, do profe~soroF> provi~ódos ou tei:up.orários, te• 
soureh·oa iriterinos o os propostos, puga.dorcs o sous nju)"' 
dnntes; 

b) Os contrntos que prorrogam outros anteriores per
mitido~ por lei, desde que ats. c..:oudiç:Oeo sejam ns mesn1.n.s. 

§ 2. 0 Os fnacionários :1.brnugidoa 1,elo parúgrafo uuto
ced~ute poderiio tomar poss o e c,ntr-ur cru e.xHrcic.~io d.ü.M 
snns funçu<ss untet1 do visto o jJUhlic,;ção do diploma 1.10 
D-i4rio lÚJ Gover-no, 1011..."-J ,o .ubono de qu11.lsqu<.,.r vcuciu1r:n 
to• 5Ó pou"r" ofectu,,r-F>e de,poi" dofl referidos visto e 
_pnblicn.çno. 

§ 3." O Trib1rnnl de Cont,tfl nilo po<lerú visnr nenhum 
diplomo doA rofori<los nu ulluea a) do * 1.0 ~em quo :i 

urgente conveniênc.in O.o serviço tonluL tddo pr(~vin1.:11onto 
reconh,)cida pur de~pac)10 rninistori:>I ou dn L'lltid:ide 
compei.tonto, e <':ste ~e· 1ne11l:i<1110 no te-xto Jo d.ipJowa. 

i-\.rt. 25.0 Os decretos sujuitoM a Yi::1to sorno a Os.to 
subm e_ti<loi, dr-pois do roforendadoa pt>lo :Ministro ou l\'1i
nit.,;tro8- competentes e antes Je aprc:::?onUtdog il .a:;;sinatura. 
do President .. <la Repúbictt-

Art. 2l>-º A rcca s :L elo viato polo Tl'ibunal de ContAs 
in1vortn a annlnçrí.o dos rospüctivos di11lon1n.R, stilv·o soo 
&cto ou deci~Ilo a qu(" foi neg.:\do fõr mantido pelo Con
""'11.to du Ministros em decreto ,L,widnmcnto fun.<lnmt,uta<lo 
-0 Tofcr.-•nd:Hlo por todos i\lee e 11ublicn.do conjuntn.m1.~ntt, 
com .n. d('!Ciello do Tribunul. 

A.l.·t. 27 .0 Os diplonu,s visados quo n1Lo chegarem a 
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s!'r publicados no Diário do Governo sorilo dcvoh--idoR 
ao 'l'ribunnl do Contas pnrn. nnnl<>çllo do comp..,tento vi><to. 

o-'. Art :28.0 Nonlmm contrnto poderá come~•m· a produ.
zir on seus ef<'itos em datu auter(j,r à. do visto do Tri
buu~d do Cont11s, .. eudo 1·eaponsúvois a,olid1>rinmento 
todns n,i nutoridudcs ou funcionúrios que lhes d,,rcm 
oxecnção . 

.Art. 29. 0 O,, ' dé~pacho,; dos J\,linistros 0 11 qn.iiaquer 
entidndee que autorizem contratuH por adjudicnçilo ,li- · 
recta ou concurso limita.do ou particular dovoril.o a~r ·fon
d,Lmentados. 

Art. 30.º Não podem ser celebrados, sem prévin uu
torizn.-:no em docreto fuu(lamontado e ro:t<"rondado por 
todos os Ministro": 

a) o~ contratos que deem .lug-:<1· n enetlrgo orçarnental 
em maia de um a.no ·económic:.o, ~alvo 1:1e forem llo a.1Ten
d:nnento e a rend:Í anu:<l " pagar polo g,.t,.,do for infe
rior n -40.000,'5; 

b) Os contratos de arrendamento. por tompo snporior 
n cinco anoR. 

Art. êll.º Os contr.n.tos qun dg01·arom por mais do_uru 
ano <?con6mico daverno .6.xar o limito 1ni'1.......:;i1no <lo encnrgo 
or~ .... '\.1nental correspondente .u. cnd1L ano econ601.ico. 

Art. 32. 0 São sujoitns n jnlgan1ünto, no~ ter1nos do 
prosC:1nto docroto, ns contaH <los exn.c.toros dn. Fa.z"'ud:-r. 
l"'ública; as <l.a!:t junt..'ls, conRolhos. coruiM~ê:.ett ndn1inistra~ 
ti'\,·11~, cln ear.ácter pr-,ru:i.1.uentt!!, tr:1.nsit.ório ou nvPntnal. ou 
d~ gno.isquer 011tTos n.dminititru<lo1·€'t-- Oll re~pons{n,Pis 
cole:ctivos ou iudividu~is, ciYis ou n1ilitnr<-s. l)Or <liuheiros 
ou mnt0rio.í5 <lo 1~:sta<lo ou llo .,~tabo lcciuu~ntos que :to 
Estndo purte11çnn1, ü-1Ul)ora ~o manteuh.am ~1.. cn ~tn. <lo re
c~oil11t1 pr6priui:4~ 1111al4.1uer <(Uú- sejn. n :"<.lH\ or-ibeu1; as dos 
cofreH rle e n1olun1e11tos do todos o~ uervit.,:o~ públicos:, 
soj;\ qn~l fõr a origem o o clcHtino <la.g Huas receitas; 
ns d_o:i ostnhcloci1ncntoM que <le8etnpcmho1n ~or-vi<,:o~ <lo 
teHoururin; .n.s dos corp os admjnistrativuH cuju:i rc-cl!itn.s 
S<~jnm iguu.is ou t>upu1·iorei:s u, 600.000,·5; a..~ ,lns corpo~ 
rn.(,.':4.Jog tLdn1inistrn.tivn.s ~uhvc.-ncinnacb.ls <lireeta. on in<li
ruct:11nc,11t-, }Joio I~staclo, desdo quo o NOu r{:HHli1uento 
eejn ig,rnl ou snpo,;or <L 500.tl00r5; na do ~ tosonn,iros 
gc)rah, dns colóoins ou d<.ls onticladus q llA nelas dl1sr,,n1-
pe-nhcm fuu"<.,;õo~ co1-r<-,spo11donte~; n8 do8 <-n;tubelt'"'!cimco 
tos ou orgnui:-nnon eo1n St":.<le nn 1nc.-?tl'ÓJJole que tenhat11 
uutonowfa, adwiuit1tnJ.tiva tt st"jam dopcndeultn-!- tlo iliills
tório dns Colóni.a.Fi; aH tl{)s sorvicu1:::1 vort11gun~os no 
(Hitrungeiro e b<-,nl r\.Ssin1 a s quo dov<..irO tn 11r0.~tar-so no 
Tribunal por v .irturle d:L legii--la«:Iio especin.l <lu q uuit>
quc.111· iustitu1ç-ÜcH on scrviçoR. 

§ 1. 0 Do dhq1osto nt>~to n,1·tigo cxcr.ptullm-so uo con
tas do~ pn.gndore~ dut:- ohrn$ pllhlic:.,H que fica.n, ~nje-itas 
U. ll~git1]uc:ã.o actual. 

§ ~-n .J"'\.!-> contas <lu~ corvo::S o l'OJ·porac;:õo,; n<lminÍl:'-tra• 
tivn~ nito nhra.ug-idn:i por ôstu artigo ~L~rã.o j.nlgncl.:1.R om 
pri1nl.!ira in8t!lucia. pela:; auditoria~ udn1inh1,trtt.tivu.~. com 
recurso pnrn o Tribunal d43 Coutas. 

§ 3. 0 E mnuti<ln om pleno vil-'Çor u di•posi1:no do~ único 
elo .ari.ig-o l\l.º do tlocroto u O 16:46[>, de 14- de ifaiu de 
1928, tiunnto n.or-s ost .. 'lhch• . .cimnutt>8 l>uncários do 11:stnclo, 
ci no fH.' r ogcrão pc~los Keu8 diplomaH espc-ciui-s no q_ue res.
poitil à. orgnuizn<.,~í\o do on"•.a.rn(~ntoi:;.1 l,xei.::uç~o ele 159rvi

\:OH, 1>af;lLW'dJ1to tlo c.lcspus11~ e jnlg:inH~nto du.1:1 coutas .. 
§ 4-." Nu julg:.unoutu das co:1tn.:-:t dos organirnno:-. que 

tivt:!:re1n tesoure iros c ~tucionudos !-.orá ap1·ecia.J.n ,1 r<'8pon
sahili<la<le d(hstoi:1 conjuntamoutu eon1 ã do!i 111.c~n101:1 01·ga.

niainoe . 
§ ü.0 'l'odos os responskvoi:at jnlg atlo:-c en.'.l ,a]c.:n1ce Beril.o 

c!um,rlativnmeuto coatlennd.o~ nos juro~ de 6 por conto ,ao 
uno ,obre u.s rcspuctiv:1s iu1portnoci.u.N, unu podendo n li
quhlaçüo dC~8tcs jnroH n.hrang(H" 1nnia do flll<' cinco nnos. 

§ 6.0 Os r<.Hi}>On~:1.V\•is qu.0 uo julg.:.unHnto tlP. <!ontn.s 
se. roconh~..a. tore11t qnnlqnl'T .r<n•po1n-r.ahUi(lado criminnl 
Herr..o roll~gatlos ao tribunal c0n)1)otonto, sorvi.11do dl¼ ba.~ú 
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:1.0 1>r<>c0M8O crin!o uR Jlrovns obtid::a.~ uo ele cont:..Ls. No 
cnso elo hnvnr ji\ IH'OC('Hl:50 crituo inst1111rntlo Ror~o lLA 

11rova1< o\,tidn• uo procosso de julgamonto d0 eontns en
yjndns a.o tril.Jnn1U re:::sp<'-ctivu. 

§ 7 ." Nenhuma contn do goroutes de <linl1ei1·os 1,úbli
col!, corpornc;•'Jos ou admlul!:ttL·:.u;Oc:; í')UO l'll.Volv·a dosposa 
<lo quul'}uc t· l\finistérlo poilerA -.or :i.provlll!n. pelo Trihu
nul do üoutati <pu1ndo os 1n:1gu.1uoutoH iucluídoH n,~ssu. 
cont.1, nu parte rol.ntiv" a vurl,ns do Or<;1tmonto· Ge.-nl <lo 
EKtn.do, nito t~nharn t-tido J)rucuclidoi:i de autori~a~tieM ox
pe<lidns ·pda reRpocth· u l"t!partic:,ito d n coutahilidude nos 
J>r:tzo:; legais, ficauUo úsF>os gon,nto~, corpocuc;ü~~ ou 
u.clu1inistr~1c:üet> rospon :•u''-vois pola~ iwport!lucius r1uo ti
verum aplk.a.do em couti·anmçllo do disposto neMte ur
tigo. 

§ 8.0 Tutlos os cofro:-s cujos rcupoo,;tl.yeis silo obriga.
dos 11. pro~tnçilu <lo contns :licnm oujoitos, nos t"rruos do 
dis11osto na nlinon a) do tn·tigo 2. 0 <lo docroto n. 0 18:177 
e pela forma qno fO.· n•guliuln, à fiscaliz ,u:,ilo dnJn,.pucc;;ão 
<.:<'rnl da Finanr.:us. 

Art. 33. 0 O~ org.auitnuo~ •ujoitos :\ pn•stuçiúl de cou
ta,. nos tor1nO~ do p1·oso11to doercto uito poderão rcali:r.ur 
qunlqu~r <l~,.pottn, sejn de quo llu.turezn for, que nüo 
agtoj:1 incl11fd"'1 em or\:'um,m lo Atn1nl .ilprovt\do peluH os
tli.n~in::1 cou1peli,utctS n.ntoR do co1n(•f.!,O tlo re:-spectivo nno 
ecouó.w..ico, ou, qunndo .:i. lei o p1.}rn:1itír, cn1 ortamonto 
t1iuplo1.uoutur, t:.tw.Léu.1 doviduu1e11te 01JJ·ovado. 

§ 1. 0 Os 01·g1wisn10:, rt.iforiJos nus to nrtigo cuj.na 1·0-

ceitus e despe11ns u~u oxte.iun.l nA sun totu.liJ.udo diHcri-
1uin.n.dus uu Orçamento 00rnl do Et5t:ulo. onvi:u·ã.o os seus 
or~nmontos u.o TribuJ.uJ. tio Contns, dentro dtt sessentn .. 
e.Uns flepoi~ Jo comúço do nuo eco11óu1ico a quo rospeitz:un. 

~ 2 . 0 A ti.,ltn do .upre8eut:u,:no cloR ot·çAm<>ntos no prazo 
e~tubulecido no parágrn.fo nuturior dari• lugur à aplicuçllo 
das peu.ali<l:.ulos quo fo1·om regulnurnntarmentc estabele
cidatt purn n /alta du u.prosentn.çil.o de ~onta~-

o\ rt . 34.• },; nplir.,h·el :i. pro~criçi\o elo trintn ,ino~ iniu
torru1,tos, ~ern dist iu~ão elo l,o.a. 011 u1ó. fé., nojulg::a.U1c-nto 
tlo:-:. p1.·oc02:u::i:o~ du contz.Ls de todoti o~ rutq1or1F>L'n·oi:i e h. 
rettpuntHthilidLLdo rc~ultautt! clu u.lcmnc~s julgados. 

§ 1.0 À prescri<J!t<.> <lo. ohrigaçiio <lt> prestar cont!ls 1cG

meça a curror ,losdo o di.:,.-.i. <l:1. últi1na g::oi·co:cia dos 1"t1s
J)OUH:.í.vois ou desd'3 o dia c..lo 1Htimo acto pratica<.lu no 
J•rocesHo. A vroscl"içilo <la rospou•.ibiUdn<lo pclns divi
da:; à Jt'a:;.i;:ondn. Nncioual, 1·(H;ultantl~S de ulcnuces, coint:"-~U. 

u co1-ror de~(lt, o <liu. nn1 qu<~ o rCB}Ject.ivo ucürdtto pn.sson 
0111 julg.:ido ou dosde o dia. do últi1uo iu:to praticado uo 
1>roc(•t1so dn execução. 

§ 2. 0 A prescrição intorrompe-so 1>or c1unlqucr citn(".li.o 
ou iutinu.u;no feita ao ro:;ponsá.Ycl ou ~eus hfjrdoiroi:s ou 
J>or qnn.Lquc-r Jilig~nciu. ou ne to }>l'<'Vi~to uo rcgim<'nto do 
l'ribuual <lo Contn.s 011 outruH leis o i-rgulnmouto• teu
<l~ntoe b. orgunizn.(,:ã.o do processo o &ua prepara<.a:ff.o pu.ru 
julgn.mento . .A intort·npç..;1.o du. pr~:.;cri\,'"..il.O inntiJiza. todo o 
tew11u docorrido a.nto:donnente. 

§ 8. 0 A. proscriçll.o nllo se proi<uw", sondo nocessAria 
ti sua <loclaru.çilo pelo Tribunal do Contas · para pro<lu
zir efuito~, o pode uào tíl> sor nlega.d:s. peloM intores::ui .. dos 
ou pelo Miuit,tórlo l'nblico, ew ,pmlqoer inst>1.nci.1., como 
:;sei· aplic:uln ,,.,,, ofjicio. 

§ 4.• Todoa os funcion,<1·ios que por nogligência, 1Uá 
fé ou corru11çl!o coutrib,úrom paro. a preHcri1;!io ficar.íio 
solidàrinmente ro"J>one&veis pelos proj1úzoa qne delA 
n.dvierem, icdopendeutew .. ute da r ·esponsnbill<l"d" <--rimi
nn.l e disciplinar em qno jncorrerom. 

Art. 36. º Continua proibi<lo: 
1.0 Efectuar por operuçOoi, do tesouraria quubqoor 

doK11osao própdas <los i\lioistórios ou da" colónias, m13smo 
o. titulo pro\'i,cório; 

2.° Conr:cdor :i.diantamentos ou ouprimontos aos llfi
nistórios ou às colónias, a em11r<1sns ou n po.rticularee ; 

a. 0 E.foctuar u sa.ích> de ,Unheiros 011 outros v.u.lorcs dos 
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cofres públi .. ~.os . por op<.~rn-;:iSos do tesouraria, parn dospc
s:ls i,úJJlicu.s. por tr:,.n~l"erGncias ou zt <1nalcJl10r outro titulo~ 
anw .u COITIJHltC!ntt~ nutori7.11,<:ào, cow 0xcHp\1~\J 1.h1s trane
re1·0.uci,tt1i do funrlos 01·deuudas ptiln director gt,rul Ua. Fa
z Pndn. Públic a; do~ fundo~ p11.n·nH1nBntc-•s dos pn.gndorcs 
cln ohr:.,s pli.hli,~its i'Onc-odido~ pt'[o uJ<•~ n10 ,lirc?"ctor g-craL 
e clcrn pn_t.;un1011tott duH saqnc•.i:; <lo~ ll ~tvios \la aru1n.cl1L 1..Hn 

s o r vito ~.ru purtos coloui .:\.is ou oKtL·uugciros, quo 1-1cr~o 
ur<l,•n,u]o~ polo clirúctor ti" s,•r,•ic; o~ dn cont::tbilidaJo d,, 
11111.riuh.n., e 1u prrn,~crH,:n. do!S res p,~cti,·os avisos o r.~critn
rado8 unl contu iio 11:., tr.as da 1u.arinhn. 

§ ,lni<.~O- .A l 61u da ro:,;pon~n..lJilidndo pn1·:i con1 o l~stu<lo 
:fict.tm 1>uj~itus its pc:nnti do peculato Uti qLu, proccdorom 
em coutraví'nçilo do dits])O!)to n1•fitO n.rti g.o . 

.. Art. 00. 0 São <~ivil e cri1uin;dnHn1to rct'pousi\vci:;, pot· 
toJo~ os :u~to:-. CJUfl prn1ic:.Lrn1n . orrlc n :1.rotn , nutorizaron1 
ou r;,nncio111.tr01n 1 rornn .. :nb.•s a liqui<la..:ão de L"tH~uitns, co-· 
br.:\nt.~•t !:I, pagiuuontos, eonc<,ssõf,~, contr.n.tos ou qunis
<Jutir outros .n.s~untoM tSe111pr1? 'JUe düle3 resulto uu possa 
re:•mltnr 11.lanu pnra. o 11:staclo: 

1.0 <Js .AJini,:;tros qu:1nd1, .u:lo tunlia.n• ouvido ns P.Hta
çíl<•s <?on1pstoutu!-. ou quando U!-:.darct,;Í llO~ por ustus cm 
COllÍ01·1uid:Hlo co111 .n.8 lui~, haja1n n. tloptuflo roso]uçRo di
ferente; 

2 ." rl'oda~ aM euticl .. ules subonliu:ulu.t-:1 i1. fhccaliznçito do 
TL·ibuna.l do Co11t.1s, quauclo nilo tenhnm sido cu11.1pridos 
os pr-ncoitos 11!.:;uis; 

3.0 Os funcion:.'Lrios quo un.K K1u1.s iuform.:\•;õc..i.s JJA-1·~1. os 
Ministros uIT.o l'HclaroçB.111 os n::i.Hnntos <l.u. sua co1npütC:n
ciü, l!rn harmonill com n ~ei. 

.Art. 37.0 As autorida,los on foncion{1rio~ du qualqu,:,r 
grau hierán111ico c1no, peloJ:J 1::H!Us ::.c!tos , s4~n qn:11 fõr o 
1,retf,xto ou fun<l:uueuto, contr,Lfrom, por couta do J~~taclo, 
onr.llrgos uii.o pormitido~ por Joi auterior o pn.ru o~ quais 
não h:~ja Jota c:n.o or-;n.me-ntu.1 à. <l.u.ta d ê ::.ses co111promis
sos, ficarTI..O pc~tsuuhnonte r,?spon~ttvci::s 1u,]o pugamt-!'nto 
du.~ ÍWJJOrt!lnci:L~ df~s.sos cnc~rgo~, isom prc-j utzo do qual-
1p1e r uutrn. rcspuU8.i1,i l itla<le ._,ni r1u,, po~l:!, a lli iucurrur. 

§ 1.,., Srw cou~ icler-:u:.las inexiflteutox no orç:..imonto ns 
vorh.as u tlotu.ç<11.,a Uõ.L purtu o m que a roR-pectivu i.oscri~n.o 
11no ohcdc'(:tt lu1 Ji:.;pu~ic;ões regulador~u~ du dm~pcsa n 
<Jue tse dtrntiuu111. 

§ 2 .. 0 As doltl<.:Õ~s inscritns no or~.o.m<.~nto p-.u·a ,lo:.-;po
sttB uão 1Su honlinudas n leis t\SpL-ciuiH scrilo n.plichdn.s 
cüttformo os to1·woH da. 1·<-!s(H!ctiv:1. inse1•l1;.i10 rua~ stnu 1>rc~
j11(7.o cios pr~cc:itos lcgaLis de c.ot1.tn.hili.,,l..ule . -

Art. 38." Salvo o di:sposto uo § 1.0 do n1·tigo G. 0
, 

nonhn1n sor\..·i~o tlúblico., u111hor~1 autóoon10, poder.:'i. fnzor 
abonot:J de Y<H1cim<'ntos, incluiiulo <liuturuídnclos ou g1·a.
t iHc:1.~:õo~, som q uo, para cn dn • cn~o tenha Jiavl<lo dt:,, 
crrto, 11.l<'!"-P"<'ho n1ini~tori:..il ou t.JU.:1]quor diplo1n•t vi1-1ado 
pulo 'I'rihnnnl do (}outat1 , ficando os gcr,,o.tflH ou a<l1ui-
11i:.~tr.u.dort.,~ e chs d1of'c..,s elo serviço~ tlHs ,·t·5pt,c1iYn.~ con
taLHitlatlüs :-coJidhrin,.ueutP. 1·os ponstl.YOif.\ p e los nlJouos tfdi
toB c out protorh::"LO dns Ionanlicln,.loH iudlc.:ul:.\t:J . 

A1·t. 39." '!'odos os scr\"'jços ptiblicos civh-1. on nlilit..."l.ros 
s!.\o ohrig nd.os a 0 11\·i..ar à RêcL·otnrin do 'l'l'ibuual ,ln Con
tas, no~ ~ tt,r1nos n prnzo:-t que, fore.1u rt!'gttlnn1011t1.1.rn1onte 
~2ilaJ,o1,,ci,io~, os 0lomentos nr.ce~s(Lrios. p11Tt1. se el.'.\.bor..L
ron.1 o u1auterB111 Li1r.. coustuote actualiJ~ldO o~ cudnst1·0" 
<los fuuciuuurios público8. 

CAPÍTULO IV 

DIRpo::dtiõcs tru11sltórla.s 

AM. 40. 0 .Al~m dos juf"ª" a. quo ,;o roforo o § 1.0 <lo 
nrtigo 1.º dêNtu ilccreto, o nctui,l voi;al fio Trihnnnl elo 
Cont:.1s uontnu.do on1. comis Hàu por virtu<io '1ú le i antorior 
ao prC':-.cnto decreto contintu.1.rA etn ex~ \·dcio ;1tú <1uo c.c;ss. 
co1ni~aào <lcv.u sor dad:l. por Jindu., no:-. tcr,nos da reM
pccth~o Logislnç:ão cwturior, ou doixo do ser exerci.tia. por 
qualquc-r outro motiv-o. O actua.l vogu.l nomeado no,o ter• 
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rnos <la alíncu. fJ) rlo artigo 2." do clocreto n. 0 18:902, do 
2.j tio ()uluh,·o <l<1 1Q:Jo, • con .... i. ilorot -so ,!01no nom("ndo nos 
b!:-111.os dn. pl'iou!ira p :lrto do § 1 .. 0 t.lo .:1.r t igo 1.u clthsto 
dcc1:f~ t o. 

Art. •·-11 .') A c1>111peti·uc i1L cio () on:-tclho SnpC'rior clna 
Co l6nin:-4 l .. ,~. n -t itt,'•r-ia <lu j 1dgsuru.•nto <.lf• c,,ntas e recurso~ 
ce~-:sn n. pru·tic- cl~" publi,:,u:ão do prescnt1.'! ,i,•crntQ 1 sah·o 
qua11to n. proCú~KOS C]UA llút8tn. datn. e~tr~jant peudonto~, o 
quu rlf..•v-.:-rfio :,.\tfl" .iulg:.!.ílo~ pr,lo rBf1~J'ido Cou solho 1109. ter-
1uos ela tilll\. lc•~Í:i laç:lo r-~1u-·H~ia l. 

.A .rL 4~. 6 .A~ di:-cposi~r)e:1 <ifl,to. do,·rntn Mi'lbre prt~~c1·i
ç•ão si'í.o uplic·.'n .·u ii:. ,,n, todos o~ proc•~s sol:'.I º""io.,rt<'nte~ na 
~cc1·e t:tria do "l'riU1111~1l Ü<" Contas ou que para. ela lrau
sitnrou1 do (!IH.i i syuer org1111hn1JOH l:uiu compctCnci11. pnrn. 
julgn1u0.uto th-" <'r t, :rmin.id.o . 

. Art. 43." .l·~1ucpJ:into u:1n forürrJ puhli1!:.11lo~ os reg-1i1a
uH,ulo:i nt!CC!-is.lrio ~ il ,~x< •c 111!:lo dn JJL'1~J.1eoto dt"! f"reto, cun
t.i11n11n1 (•m vig11r, na. pa1·to u ~lu .::d tP1·ada , o ducroto 
n .º 18:9G2. cl ( : :.?~) <I,~ l)u ti:hru (!t• l f)a1 .1, o r,.-gimeu.t.o 
!.1.p1·0,·:14fo pnr 1l~•c_rf' tn 11.º 1 :~Bl, <h 1 ~ 7 <..t: , -'\ g,os to -~1•\ JO~fl, 
<", u~ p.ir t l~ ;qdH·;.1vc-l, ,, n:gunt•n (c> , ,o Cn11~Pl h o ~u p(H"tOr 

das l '11ltlnia~. ;ljWQvnilo p1d,-. ch.•t..i1· , ?t 1) a. º 1 i :7t)Q .. J._, 1-1 
de D~7.,,n1l1ro do l !J.:?O. 

§ l . u C> funuion:unflnto d,'l. co11 )iH8:i.o .a riur, ::4f' r,.,fero o 
1.1rtigo 7. 0 •f.o r ..\ n·g·ulaU.íl p,~ln:,; ,lii--po~i,:·i1lM ulU \'lgot· p,.n·a 
o '"rrihuau.l do c~ontas COillO, tr ihu n .a1 (](~ 1.:i in~tElnc!i:-t. 

§ 2. 0 (.):.~ fun cionúri<1s 110111,•ri.dutt rli 1·c<:fOJ'(.\8 de sor
VÍ\:O S ou chc">f~s (1<' r-<t""c<:I\n .-lir ig·in1.o ~t ~ rt'JHlrtÍ<:õc-s tHI 

SP.e~Õ(!~ f JUC' o prt.'Ri•lt" l ! tO do rrrihun,tl , l(~:,4jµ-n:\r. '.rodos 
Oh r1...~stan tt..'~ J'unciuu,h·io::-. b.XC"t..:Ut:u·f'Lú o~ trah:\.lhoa q 11 0 

lhes ~·,.,r• .•Ul ju<Jicados pelos ROIJl:l s.nperion:s, d,.• h:tnno11iR

eo1n n.s n eces~idn.1!(•~ 0 CtJ □ Yonil•ncin.R do~ :,e rv-k,J ~-
.a\.rt. ~.:l.J .. ° C1.n1si1lc·n1111 -~,_, eontn,lon .~:-- corn clun.~ lliutur

nida.dt\:"--, 11111,i dintH1·11id:ifl1~ o :1t"'rn t:l iutu1·n ii'l c1d~, l'í!-~~pe,·ti 
va1n\•nto , 0:-1 ;1,cb1ais c t1utacl,,r1..,:-: ~·01u 111na diutur11id.1 u h11o7 
twn ... 1 :ti 1~1urni~l.·uln ,1 ujndn n:_, ~~ 1\f~ t'i!ni.ndo!·pi4;_ * 11utC"o. l ur.n a. c o ue,.i ~:-:ao J;:t:-l d1ut11nncb.l.4.lc:-s .ao~ fun
c ionúric..u; qut? p o r { •st,, ar t i ;.;-o pa ~~.a 1n n t'.OD~idt, r.ur-s<' coo • 
tudore:-. !-'i (~ tl) tliut11rnirl ;:dn cont.:\r-:-;,~-iL o r,:r.1po 1.-io s(•r'-·iço 
que t·h-11.s pr .. ~-~t«1.rino, curuo ,ajutlnn tes dt- co 11 tadores. 

Art. 4f> . ., J,: Jn antid.:1. n situn("iiO d1, fu JJ<•iunftrio~ , ~itn li
ci.o ~ :'l.oH quo foram co1no t:,l uou1c,ud<1 :-:-- antoij, J a pulJlica.
ç:·~o <i.(i~to <1"1c n ,,lo. 

.r'\r1_ 4(L"' l•:,n,lnnnto não fo1•p1n de-finiti,·a.mcntofi,;::ulos 
os Y~•nciu1•!Ulc.1s do!'I- fll!\ciun:'irioH r•úhlicos, os funuiou:'1-
1·io~ .-l:1 ~c-crc•tut· i :l ,to '11 rilinnnl d e f_~uHt:u;; t <?rão dircitc, à 
p:1.1•tk·il1:u:,:lo q11ll fht •s c 1n1l,,•r uo cofn_, ;,?:eral ,lH .ewolu.; 
nÜ!nínR do :\lini:--;1.úrin ,Ja'.-". F" i11a1 , ,::1.l--. 1 nn~ t,i , rn,o ~ <ln 1,.•gi.~
ln~;t.o nc-tutkltnPffto l;' l'fl v ij.!.'or . 

. Art. -4. 7. 0 1:~ 1n:u1tido ao~ fu11c.!ion{trins do .~~ t into Con
!-1-ulho Sup(.i r;c.,t· d e.· (t'"i1ir,11ç_•a:,4 <Íti ü H<' <'l'l("Ontr:itn t) r os1t\n<1o 
8UJ:vi1:u u ;l Ius p l•l~•;tlo ,lo C\~u h·\rd11 Baut:{u·io u 11:•, lH1!i}H"!G~ 

f.,~n.o ( icnd d,, l ·'\11n1H: as o din ·i r11 dt, roi11~t·, •:,; tn 1· no qua.
dro da s1..,e n : larja l10 'r,-il)1Jll.id , t..~ Cuntn:$ q11:1111lo ·h;1ja 
vaµ,·.a. n o n•,101·ir:uu,. com pn •t't•1·t•uc:i a para o lU:l.Í:-:; .a.nti~o 
co1no f1tncio 11:'i.r io. 

;\ r1. 48. 0 IJ )Ii11 i!-ltro t1~1~ F'inaiH.:~1R pnhlicurá u!:i rt'gu-
1,uncnro:-. uoc .. :::. ~ ..t ..ios ú. n:-. c- 1.!11(:':\ o ,lo prt.~t-c• u tc, d t ~t~rL•to . 

Ar1. .. J.~1 -º J1;::, tt> dt•l~n\tO 1i 111ra mu ,·igor ~111 l 1.l1~ :\!.tn:o. 

l), ~ti>rrui11a •:-iu pnrlauto ~l lot.ln8 :.\-ti au t o1·hhHl" s n, rt•H~nt 
o couh,,ci1.uc •nto o ,, ~<'C t h ~f\ o dn pri '.S!• nt.t-: <l(.11:n:to t:i> tu 

f,) rça 1..lc- h •i p..- 1· t,•1?<·t•r o l'1tnq , r.i 111 o 1':t(."1nn ,~u1 n p1·ir C' 

g11aril a r tain i11tc ir-:fflH ' t1tn <·orno 11 f•h! sP coutA\ 01. 

011 :\lini:-ttr-:>a d o torla~ n.s Jtcpart:<_"t•r.~ o I ..s. ta.u::. itn 
primir ,. 11 ,1.hlí<·ar o corn .. •r . 

!,o.r a ,..-e,· 7n.d,licrul.u 710H f'.l":/o l etins Oficia,~~• de f.o. 
da.tt tt-H ,·olónloJ.c. 

Primei nns l ~: l ç•~:-. dv Ci o~·tirno dn H.c•p:',h! ica, 0111 25 dt) 
p 1~iweil.º ,lo 1q~{:L -- ..:\NTo~,o (J~e~,H 1>-0 PuA<:o~o Cxr-.
Ct.tbo u <1lntó,J.io d(! Uhl 1 (!f..rn. ,..•···hdt.t::;ar ---- .. ~l!t,,:no .. '-l'ocrres 
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Pi,ito dot.t Reia .fú'Tll'.01• - Jlfanuel Rndri9uf'H ./,i-11fo1· -
Daniel l -lo,'1·i..(Jt1C$ dl? Sousa. - - A 1âha.l. de .JlJl!iJtJtdtu (/-u.,:
nu:r,•i't/.s - C't!Hur ele Buru,a .illende~ do ..thna1·tJl P. Ahran
eflf~.a - l)ucu·tc JJacher.o - ,,r1t·?ui,,do Rod1·i.fJU.C11 ;llouteiro -- -
(]u...vtaco (}ordei, ·o Ila1,ws •- Sc/JaHtin.o (lcu·ci<.i llconire!t. 

Quadro do pessoal e seus vencimentos 

'l'.-il,uaot 
1 prcsidcnto 
7 juizei:s, a 

Sccrotal"lft 
Pessoal n1nio r : 

1 dircctor f;<W"1. . . . 
!3 tli r0ctort•s do :--P-rvicn, n . 
(► chPfc~ •k~ ~P~c.,~i'i.o, a 

nt <.·on t :tti.Ot'CB, :.l . 
1 con ~er,·,idor-urq 11ivist.n 

1-'<!!';sonl menor: 
1 chofo 
H continuos : 

Do 1 . ª ehu-.~<~, a 
l)o 2 . :,. elnllHH',. tt 

~ ~<•rvcnt<:'~ Tnulhcrü~, 
l i;um·da-portão 

48.000,S 
4~.000,5 

2-1.018,5 
18.0905 
ló. ~:!:!.-5 

7_f,42,5 
13.n72,S 

c;.492,5 
ú.1-1 -1.5 
iU)OO.-i 
f\. 78t\,-S 

P11<::o~ do Go,·Q.1·uo da. H0pf1blict1, ::3f> do Jt'1 •vr.,,rniro 
,fo HJ33 .- O ,íinistro das .Piuançaa, .1ntónio de 0/icei-ra 
f]alaJ:.ar .. 

Emolmncotos devidos no Tl'ib,w.il de Coutas 

CAPÍTULO 

L!qnl•lnçíl.o o Jnlg-nme-nto 41~ oontai,w 

Processo ordinário 

Artigo 1.t.o Con.tu.s snjc~itns n julga,ncnto. Pela, ruce itn. 
~ohTriiln., nxcl11i11do o Ma.l<lo trun s itn.dn d ;:, gC11·êucin. anre
l'ÍOL', ~q.1 b~[clio ou <lo tou;ilo ,lo l•~:,;. tn<lo e qun.ísqti cr veL"bas 
•1u1~ n~pn'!·H,~ntt~n, ro(:c.•it.n do EK1.;.ulo. ou niio re1>r(?t'Pnt~ n1 
l'l'C•~ÍtH, e1n benefício do UKtn.lJl,l 1~cin1cnto ou corpor:\<;ão 
,1u1u1<lo oxccda f)CX>rS' : , 

a) Atú 300.000,5 . . .. 
tn Uo noo.11005 " 1,000.0005 . 
e) D,-. 1:()011.(Xl<J.ê, o u ,mp<,rioi-. 

§ 1 -º Excopt11tLo.l-~t.l: 

◄ 1) ... '\~ ~ontn.~ dns instittü<:Uus d<1 honofic<1ur.ia.
1 

cpa, fic:,111 
i !:!< •n~u:1 do omul1un.,•uto~; 

b) .As cont•1.s dos corpo!" o corporn('õo~ :ul1ni11 i:-. tt·n ti
v 1tH, •1110 fica1n i:.ujoitn.H r, pei-ccnttl.gt."'Til nnifuroH! ,lo ':'~ por 
ct~nt.o ; 

,·) J\~ conta~ itc) llnnco elo Poctu;!"nl, R~111:o 'N°!'l ~· i oual 
Ul1r~rnarino E\ lh1.11co do .An~nla, ro~~iu cuix ,u,i, ::1-1niit~ ,lo 
l~st:ul.!, nu rnP.trópnl() e, Ili\~ eo lú11iõl ~, 'I"" Jic:,n1 Krtj uita.s h 
t'.ox.:\ !txt\ do 20.000t) por t '. adn. nno e,,.unp l.-tfl ..-ln ,~·•~rúnú.i.-L 

§ ~-º A iu1portf\ucia cios t? 11.1ol11menro .... l'~ ~~ult:tn1 1.1 ,t,\. 
nplic:t<;fío d(\:i:iito .tl.i-tigo ~ sou§ 1.0 t :..•r:', • · t •n1 1.> li uJi (o ,: 1;; ,-

ximo 00.0~. 
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.Art. :!.º A<~i'1rdnfJR ele oxtiu~!l'> de-, fionc;:.a.~ nu 
IIIPlltu:-: d< • e: :u1c,:ã o ,•111 (1u:ilq11Pr hipótt-,:H": 

(;;Ltl<.,•;i.O ah'• f>OI 1-) . 
C,11..-,10 d., r,oo.~ ,nó :3.oor,é\. 
(!J,u~fiu do ~.CK.10,\ at,·, f>.<)()(J,) 
C.a.11c::tn tl._, rn:1.i!-4 d~ T,.OUfJ,,j . 

Art. ;i,u 'l\~rmo flu (·uuhnciu1<•utu do ne.úr-
1lflu ou d<•~pa~hu . 

:-.1..:cç:\'u ll 

Rconrso& o proeossos ospociais 

..:\rt. 4." 1),· c ;icla tt~rmo ,1,., \.i••t u~ ;: pn•:-a~u• 
1nc,:ão . junt:fio d,: dnr.11011, :nt c:-t, dt· \·uhu;ilo <tl i11s
tf11tt!i:t infi..,rtor on du •l11al,1u •• l• uutro 1p10 n~o 
tonha 1. i 111, >li1111," ;1to ú:1-j 11~1·ial . 

.i\.rt . r, ... lnt1 ·rpQ :-: it:ü.o ,lc r~l~HrAO , 

.. A rt. ti. 0 1 )o t-fi~trihuI4:ilo . 
A l't. 7 :• I ),! •~:.td;\ i11 rorn1:1\."ão . 
.. \rt. -~.º ..i \ ·,:,·a,l:io d,· incu1:1Lh-. t ênL·in 011 no

:::~ulllo p1·ovin1ü11fo no 1oc-lo ou t•ln pa..1·t~, t]U.:l.l
qu<-r qu~ !---e:•ja o funtla.1n<.•nto <.ll•:,i.i-:n 1.cg:H;.:i.01 
sOhn, incideotos do (':Xcop<;!lc_, 011 sn:-.(H•i<:-.:10 de 
iulg-ndurou . . 

Art. Q:• Ac.,',rdilo de d0~i~ti':11<: ia, rk,Horr::Io 
ou outro 'l''ªl'lu~r a rp10 uão vl-. 1uu.rcnllo 
P.Ololutu,•nto o:-1por:iul 

.Art. 10.0 ;\<~Úl"•·liio ri " r{'tit:: t::10 (l'tll virtude 
tlu pttõa UH?Utt> d<" al1 ·n nc:í! ou ciif1n•,~nc:u onc:011-
tnula, co1npn~ood<·ndo todo o \1roc ,_. R~o a.tê 
linal 

Arr. 11 .n l )t'spa c hn!ill do r r•l :uur . .. 
Art. l~. ·• .Ac(H·dào:- iut,•rlocnt(>l'ÍO~. 
Art. 11L O l',u- c~L•la fl ·vitsto • ,lo:; , ·og,d~ do 

Tril,uo:,I uu ('rou1 o c:rto do n.gt!l\te do .'.\li11istó 
rio Púlllico 

.Art. 14 .f' lDtima.,...ão, cópin d,, uc{1r,lao parn 
o Dtâ.,·,'.o do Oo,;/Jrno . - . _ 

C,\l'ÍTULO li 

Sl'lernl.arln 

Art. l f>." cc \ii:-sto• e-111 cadn u rn closcliplon1ns 
do 110t1J1'.' nc;:?i.o. prowo<:;\o ou n1ncJ,1n~n. de sitllíl
~ão <1H~ 'l'J;1Í:-< r1•sult1i a.u1nm1lo cl,, Y011ci1n,!f1to 

011 r1·•m11n1,i·:u:íí.o ,lo quaJqt11.!'r o ~pút:Ít,, i11cluin -

levnnt:i-

10,SOO 
!?ã).SOO 
:°)1,)600 

lOU,500 

4,,oo 
:?0NI0 

~[>() 
4.SOO 

f>0,50() 

~=>:501) 
r,,,0<) 

30,500 

4600 

do contt·n.to::J tl•! pes:,40:d, por (!:l:ln. indi\'[dno :!:'>SOO 
§ 1 : 1 São i~l·11ta~ •lo ;.•1nc.,Juuu~t1to marendo 

no~tP. :1rtigo .-.~ p ~o:sõ~s Yitali c in :--. t~ u:,. p\!n~õ 4,s 
,10 up~!iiOut:~<:à.o do hupo1· ráui:.:ia iu14..,rior .:L 

1.:?0(1,s nn11 n1s. 
~ 2. 0 () Amol1uue11to a qut.~ ti~ n \i~r<, Csto 

at·ti~u :-.nrzí p :a.go 11or d n.-.co ntu J(.,ito u o p ri 
tn Piro , ·nnci111,.•nto uu altouo P'-'la ~.st•1<;ilo ,tu" 
o proc,~~ :-.ar_ 

.An .. 16.u " '\ .. iMto• P111 17,,ntratos do qualquot· 
nnturnz.:1, ~Ohr,, o Y:1lor . '/~ por mil 

§ único . 1-::~tr. <'moluwcnto scrú pago por 
et1t:unpilht1., n ~1o poriendo cobrnr •t5-C JtHHJos d., 
108, u,,m m,.i,. "" 1.UOCltl. 

.. Art. 17 .º 0.Jrta~ d(lll sentrnt:i. :\ rnqn1"ri • 
111~nto ,ln. pa r t, , -- cada huidn . . . . . .. 

.Art . 18." C,•rtidc1cs do corronto co m a. FtL
zontla. ou outl'us 1'xtr;1.illn.~ du ,p1ulqu<?r 1•t·o -
C(!'!-t~O nu docun11.,nto, contuutlo-t-1e u fracçilo 
(l,. üllim:. l:lll,1" 1>or lnucla cowple t:>. - cada 
la,1i.la . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

Art. 10. 0 PPln" huocas n que tiver de }J1·0-

e~d1:\ r -t-10 .:,té 'l,u1r.•ntn ,.,nos, iudlcndoe JN=lo~ 
intu r <..•s;c.:uto~. a coatnr dnqnelc uw <l'le ii:<• es-
ti,·ur - 11or cn<lu nno nu frac<,;!to. . . . . . 

P or c;.1.da ano alt'~n1 tio~ <1 nnr('>nt:1. . . 
.r\1·t. . 2tJ ... P n r..into o director ._1-, e~rvicos 

da 1 . ª Hupo.rti<;i\o serllo feito~ o~ s~g:uintes 
prE>paros cm dinlwiro: 

a) R<>quo,riwcnto ou intorpnsiçllo do 
rc•n u rt-o . .. . . . . 

b) l?o ;iuod1neuto purn. ncôni:'l.o eixti n
guinclo fiaoc,1~ - motn.d,~ do E'n'lo• 
lu111pu10 dt>sígoado no n.rtigo :! . º 

e) P:11·:l. cf'rridõus, curtas do ~P-lltençn 
ou buscas .. 

§ ú n ico. A importil.ncb do preparo r <l
vertu .t Jln·or do E!st~ulo quaa.clu na.o sr.ja 
rochamudo. uos sog-uintes prazos : 

.A dns nlín=s n) •• b) trinta. dins de
'flOÍ• <l:i. pulrlica..:D.o do acórdllo 
no / Jiá.r i o cio (./ovér-,,o: 

A dn ,llfnc,:i. e) trinta <li,is dopois da 
dat."1. dn re~pectiva c c rtidno. 
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I0JOO 

IWOO 

150600 

50500 

Pn«,:os d,, nuvl•rno ,la Ilopúl>lit.·A, ~5 do Fovt,rriro do 
193H. • O l\!in h<tro da~ Fiunnç:1>1, Antórti'.o de Olioei,·a 
Sa/(l.":<1t· . 

MINISTtruo DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 
Por ordem ~np~rior t, C fa.z público qno os Go,·l!'rnos 

Português r. RN-p ,1.nhol, por uotru, 'troc1ul:1.s Pnl 24 de 
P e v ,~ rPiro d e 1 HH::J C\utro :L ·E,nbab:ndo. de P,>rtu~a.l c1u 
~la.dri1l <1 o ?r!ini::1tério elo E~ta.do dt1 l~~pn nll:u., c·uucor
/l,an.1u1 ,•111 suh:..tituir o pu.H!iaporto pnnt n nntra,la. nos 
•loi :-4 ('UÍ~(•~ })l~lo IJílhotc- , lu id<-nti<lu.dn por pu.rte .lott cida• 
(h\os portugnc~c:-c " pt..•la cé<lula p os~onl ,nnuidà ti~ um 
r1•truto 110 portntlor por pn.rto <los cidn.,lno:-.. o~punhóis, 
\:ocumt•ntos no~ c1uu.is ~er{l aposto um , · i:do gratuito, 
rPt-JH•<:th·amentr., nos con8ulados eapnnhóis •••n P orturrnl 
t' 11p~ con s nlH11o~ portu~ue8:r-8 t.•m 1~~1u1.nhn.. t:J 

E~t<! r~gin1 0 ,, uf:r-nrà ·cu1 ·vi~or ou1 l cl,! :\-fn r'=o de 1933. 
l(iu i,.ih.°'rio do~ Nogócios f-i:~tru.np:niro~, ::?4 du .F'o,poroiro 

,lo 19HH. - - O So,•,·utúriu Gerll.!, f,u iz T l!i..reir« d,i San,-
paio . 

lKl"DL'i'&.1. N.a.CIOWAL O E t.JaDOA 












